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ESTUDOS PRELIMINARES

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

1.2 Necessidade (demanda) a ser atendida:

A necessidade consiste em assegurar a prestação de serviço de apoio administrativo na área de secretariado. A contratação visa o atendimento às
unidades administrativas do Conselho Nacional de Justiça, com vistas à execução de atribuições rotineiras, próprias da atividade de secretariado, não
contempladas no Manual de Atribuições dos Cargos do órgão.

1.3 Partes interessadas/público-alvo:

O serviço de apoio administrativo na área de secretariado abrange do forma direta, gabinetes de conselheiros, secretarias, departamentos e outras
unidades orgânicas as quais há postos de trabalho. De forma indireta, todos que visitam ou demandam atividades nos diversos setores do CNJ.

1.4 Alinhamento entre a necessidade da contração e o planejamento estratégico do CNJ:

A necessidade dos serviços de secretariado, visa atingir o objetivo do planejamento estratégico do CNJ para o período 2021-2026, qual seja, Portaria
n. 104, de 30 de junho de 2020, pois visa “garantir infraestrutura adequada ao funcionamento do CNJ”.

2. REQUISITOS DA SOLUÇÃO

2.1 Horários de funcionamento dos postos:

Os postos de trabalho funcionarão entre 07:00 e 21:00, totalizando a carga horária semanal de 40 horas, de segunda a sexta-feira.

2.2 Requisitos Básicos dos postos

Para o cargo de técnico em secretariado: no mínimo, ensino médio completo, curso técnico de secretariado e conhecimentos básicos de informática
(word, excel, internet, correio eletrônico). Além disso, deverá apresentar perfil adequado ao serviço de apoio administrativo na área de secretariado,
bem como demonstrar desenvoltura, destreza e responsabilidade na execução das atividades relacionadas.

Para o cargo de técnico em secretariado apto em libras: além daquelas exigidas para o cargo de técnico em secretariado, deverá ter a certificação
emitida pelo Prolibras – Programa Nacional para a Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da Língua Brasileira de Sinais.

2.3 Aspectos contratuais

Deverão ser mantidas, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

Deverão ser apresentadas certidões negativas das receitas federal, estadual e municipal, bem como de regularidade do FGTS e negativa de débitos
trabalhistas.

Apresentar, sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados alocados nos postos de trabalho, bem como das contribuições previdenciárias.

Os serviços serão auferidos para fins de pagamento pelas horas trabalhadas nos devidos postos.

Os postos deverão estar sempre supridos e em eventual falta do profissional daquele posto, deverá haver cobertura do posto.

Os encargos sociais trabalhistas serão contingenciados mensalmente, mediante conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação.

2.4 Qualificação técnica

Os interessados deverão apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando, a
prestação de serviços de apoio administrativo, por meio de postos de trabalho, com, pelo menos 25 (vinte e cinco) postos.

3. LEVANTAMENTO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS 

3.1 Modelo vigente/histórico da aquisição

Nº do processo: 00513/2017

Fornecedor: HPEX Apoio Administrativo Eireli - ME

Resultado da Análise:

No que diz respeito a contratação anterior, o modelo de contratação atende à necessidade do CNJ.

No entanto, a atual contratada apresenta dificuldades financeiras, tanto que pela primeira vez recebeu uma penalidade de multa por atraso no
pagamento dos colaboradores.
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Sendo assim, a atual situação não permite o fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações fiscais e trabalhistas.

3.2 Identificação das opções disponíveis e Custo e benefício das opções disponíveis

A estimativa de custos da contratação foi elaborada por meio de planilha de formação de preços considerando-se a inclusão do posto de secretário
com acréscimo de adicional para atender a Resolução n. 401 do CNJ, por profissional apta em comunicação com libras e atender a Resolução n. 307
do CNJ. Formaram-se os seguintes cenários:

cenário 1) Salário atual e quantitativo com acréscimo (contrato n. 11/2018)

cenário 2) Salário valor médio dos órgãos superiores do judiciário e quantitativo com acréscimo

cenário 3) Salário valor médio dos órgãos superiores do judiciário e quantitativo com acréscimo (excluindo o valor salário maior e menor da
pesquisa)

cenário 4) Salário com piso da categoria e quantitativo com acréscimo

* o salário do técnico em secretariado apto em libras foi calculado com adicional de 10% sobre o valor do salário do Técnico em secretariado

cenário 1) Salário atual e quantitativo com acréscimo

Posto de
trabalho

Salário do
contrato atual

Valor Unitário
mensal

QTD
Postos Total Mensal Total 20 meses

Técnico em
secretariado R$ 4.325,42 R$ 9.011,66 87 R$ 784.014,42 R$ 15.680.288,40

Técnico em
secretariado
apto em libras

R$ 4.757,96 R$ 9.830,09 1 R$ 9.830,09 R$ 196.601,80

Vantagens:

- Manutenção de equipe que conhece o ambiente de trabalho e atende autoridades, servidores e público externo, além de evitar rotatividade dos
funcionários nos postos de trabalho.

Desvantagens:

- Os salários são superiores a Convenção Coletiva do SISDF (Sindicato das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal)

cenário 2) Salário valor médio dos órgãos do judiciário e quantitativo com acréscimo

Posto de trabalho Salário médio
pesquisado

Valor Unitário
mensal

QTD
Postos Total Mensal Total 20 meses

Técnico em
Secretariado R$ 3.742,97 R$ 7.916,75 87 R$ 688.757,25 R$ 13.775.145,00

Técnico em
secretariado apto em
libras

R$ 4.117,26 R$ 8.617,78 1 R$ 8.617,78 R$ 172.355,60

Cálculo do valor médio dos salários nos contratos pesquisados (STJ, TSE, TST, STM, STF e CNJ):

 STJ TSE TST STM STF CNJ Média

salário R$ 4.219,38 R$ 3.346,71 R$ 4.043,00 R$ 2.311,02 R$ 4.212,26 R$ 4.325,42 R$ 3.742,97

 

Vantagens:

- Manutenção de equipe que conhece o ambiente de trabalho e atende autoridades, servidores e público externo, além de evitar rotatividade dos
funcionários. E o salário é inferior ao praticado atualmente no contrato n. 11/2018, reduzindo a previsão para o orçamento em 2022.

Desvantagens:

- Os salários são superiores a Convenção Coletiva do SISDF (Sindicato das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal).
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cenário 3) Salário valor médio dos órgãos superiores do judiciário e quantitativo com acréscimo (excluindo o valor salário maior e menor da
pesquisa)

Posto de trabalho Salário médio
pesquisado

Valor Unitário
mensal

QTD
Postos Total Mensal Total 20 meses

Técnico em
Secretariado R$ 3.955,33 R$ 8.311,39 87 R$ 723.090,93 R$ 14.461.818,60

Técnico em secretariado
apto em libras R$ 4.350,86 R$ 9.059,80 1 R$ 9.059,80 R$ 181.196,00

Cálculo do valor médio dos salários nos contratos pesquisados (STJ, TSE, TST e STF):

 STJ TSE TST STF Média

salário R$ 4.219,38 R$ 3.346,71 R$ 4.043,00 R$ 4.212,26 R$ 3.955,33

 

Vantagens:

- Manutenção de equipe que conhece o ambiente de trabalho e atende autoridades, servidores e público externo, além de evitar rotatividade dos
funcionários. E o salário é inferior ao praticado atualmente no contrato n. 11/2018, reduzindo a previsão para o orçamento em 2022.

Desvantagens:

- Os salários são superiores a Convenção Coletiva do SISDF (Sindicato das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal).

 

cenário 4) Salário com piso da categoria e quantitativo com acréscimo

Postos de trabalho Salário piso da
categoria

Valor Unitário
mensal

QTD
Postos Total Mensal Total 20 meses

Técnico em
Secretariado R$ 2.311,02 R$ 5.303,13 87 R$ 461.372,31 R$ 9.227.446,20

Técnico em secretariado
apto em libras R$ 2.542,12 R$ 5.724,94 1 R$ 5.724,94 R$ 114.498,80

Vantagens:

- Economia no orçamento de contratos de terceirizados.

Desvantagens:

- O valor do salário não contribui para profissionais qualificados que precisam atender autoridades, servidores e público externo, além da rotatividade
de funcionários nos postos de trabalho.

3.3 Adequação do ambiente

A infraestrutura atual compreende os 81 postos do contrato vigente. O aumento no número de postos demandará adequação de mobiliário e
equipamentos eletrônicos para comportar os 6 postos novos.

4. INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA

Considerando que a Portaria 360/2013 do CNJ não contempla as atividades próprias de apoio administrativo na área de secretariado como atividades
inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do CNJ e o Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018, dispõe sobre a execução
indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades
de economia mista controladas pela União. Portanto, há justificativa legal para a contratação de empresa especializada na prestação dos referidos
serviços.

Dessa maneira, a solução escolhida é a contratação da execução indireta do serviço, por meio de postos de trabalho.

Quanto a classificação dos postos segundo a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, o posto de técnico em secretariado tem a classificação
3515-5 (Técnico em Secretariado).

Em sendo assim, a convenção coletiva utilizada para este estudo é a do Sindicato das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal - SISDF.



25/08/2023, 11:03 SEI/CNJ - 1205989 - Estudos Preliminares

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1298000&infra_siste… 4/6

5. QUANTIFICAÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO

Fizemos um levantamento com as unidades que constam secretários para informarem a quantidade necessária de postos de trabalho e suas atividades
na unidade. Apresentamos a quantidade de postos de trabalho por unidade, sendo que um posto será de técnico em secretariado apto em libras com
certificação e 6% dos postos de trabalho com egressos para atender as Resoluções n. 401 e 307 do CNJ, respectivamente.

 unidade qtd de secretários

1 Gab. dos conselheiros 13

2 Gab. da Presidência 03

3 Corregedoria 07

4 Secretaria Geral 08

5 Diretoria-Geral 02

6 Seção de Passagens 04

7 SEP / LIODS 04

8 SAD 03

9 CPL 02

10 OUVIDORIA 04

11 SGP 03

12 COORD. SEGURANÇA 02

13 DPJ 02

14 DGE 02

15 DTI 06

16 DMF 08

17 CEAJUD 01

18 CERIMONIAL 04 (BILINGUE LIBRAS)

19 ASSESSORIA JURÍDICA 01

20 DAO 01

21 SOF 01

22 SEC. PROCESSUAL 03

23 SEC. COMUNICAÇÃO 02

24 SEC. AUDITORIA 02
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 TOTAL 88

 

6. DIVISIBILIDADE DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

A solução é considerada indivisível, pois o objeto é a prestação de serviço único, ou seja, serviço de apoio administrativo na área de secretariado.
Portanto, sem viabilidade técnica e econômica de licitar por itens.

7. INDICADORES DE DESEMPENHO DA AQUISIÇÃO

Para aferição da efetividade dos serviços será utilizado registro eletrônico a fim de verificar o cumprimento da carga horária e desta maneira do
serviço prestado em horário integral contratado.

Em relação a eficácia quanto a prestação dos serviços, todos os meses são solicitados atestos sobre a frequência e também quanto ao desenvolvimento
das atividades dos respectivos profissionais alocados.

8. RISCOS DA AQUISIÇÃO

Risco 1 Não finalização da nova contratação no tempo desejado

Probabilidade (Alta,
Média e Baixa) ID DANO Impacto (alto,

médio e baixo)

Baixa 1 Descontinuidade do serviço de
secretariado Alto

ID Ação de Mitigação e Contingência Responsável

1
Consulta para empresa seguinte no Edital,
para continuidade dos serviços com o valor
atual do contrato

SAD/DG

1 Contratação Emergencial SAD/DG

Risco 2 Inadequada ou insuficiente descrição dos requisitos e
exigências no edital

Probabilidade (Alta,
Média e Baixa) ID DANO Impacto (alto,

médio e baixo)

Baixa 1 Impugnação do Edital Alto

Baixa 2 Licitação deserta ou fracassada Alto

ID Ação de Mitigação e Contingência Responsável

1 - 2 Republicação do Edital CPL

1 - 2 Revisão dos critérios contidos no Edital SESER/SEEDI

Risco 3 Empresa contratada falha com a execução, implicando
inexecução parcial ou total

Probabilidade (Alta,
Média e Baixa) ID DANO Impacto (alto,

médio e baixo)

Baixa 1 Paralisação total do serviço alto

Média 2 Inadimplemento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias alto
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ID Ação de Mitigação e Contingência Responsável

1 e 2 Aplicação de penalidade previstas em
contrato SAD

1 e 2 Rescisão unilateral do contrato SAD

1 e 2 Contingenciamento dos encargos trabalhistas
e previdenciários SAD/SOF

1 e 2
Consulta para empresa seguinte no Edital,
para continuidade dos serviços com o valor
atual do contrato

SAD/DG

9. INDICAÇÃO DAS RESTRIÇÕES INTERNAS E DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO

Quanto a critérios:  Técnico, Operacional, regulamentar e financeiro é dever da contratada prestar os serviços definidos pelo CNJ, conforme
solicitação prévia da Unidade responsável, bem como responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais relativos à execução do objeto.

Quanto ao CNJ, o mesmo dispõe de orçamento previamente programado para arcar com as despesas da contratação, tendo em vista programação
anual de contratações.

No caso de transição contratual para uma empresa diversa da atual, será necessário um período de 30 (trinta) dias para implementação de aviso prévio
e contratação dos funcionários pela nova empresa.

10. VIGÊNCIA DA AQUISIÇÃO

A previsão para início do contrato é tão logo quando assinado, tendo em vista a dificuldade de honrar os compromissos da prestadora de serviços
atual, com sugestão de prazo de vigência de 20 meses, pois trata de serviço comum de natureza continuada e o prazo superior a 12 meses foi
autorizado pelo despacho DG 0740820.

A escolha do prazo de 20 meses se justifica devido a diminuição dos custos de trabalho da equipe envolvida quanto a custos com publicações de
aditivos e prorrogações, priorizando a desburocratização das atividades deste Conselho. Outro fator objetivo na análise quanto ao prazo sugerido, é
que os contratos hora firmados com execução indireta com alocação de mão de obra, apesar de não haver dado estatístico preciso, seguramente, em
sua grande parte, a execução supera os 20 meses. Muitas das vezes o desinteresse na prorrogação ou outros fatores que dificultam o andamento do
contrato surgem após este período.

11. CONCLUSÃO DO GESTOR

A opção vantajosa é ajustar o valor do salário com orçamento previsto para 2022 e com a mesma qualidade e eficiência dos profissionais atualmente,
visto o atendimento para autoridades, servidores e público externo. Observando em evitar a rotatividade dos funcionários no posto de trabalho.
Ressalto que essa modalidade de contratação é comum no mercado e com ampla concorrência. Este é o mesmo entendimento também por parte da
Diretoria Geral do CNJ.

12. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO

Nome E-mail Ramal Unidade

Karlla Silene Lima da Cunha karllac@cnj.jus.br 5046 SESER

Paulo César de Sousa Lacerda paulo.lacerda@cnj.jus.br 5048 SESER
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Técnico em Secretariado R$ 3.955,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955,33R$        

Técnico em Secretariado apto em Libras R$ 4.350,86 0,00 0,00 0,00 0,00 4.350,86R$        

Valor dia Dias mês Part V Transp Unit Total

Técnico em Secretariado  R$       11,00 21  R$        237,31  R$                   -    R$          35,31  R$           741,51 

Técnico em Secretariado apto em Libras  R$       11,00 21  R$        261,05  R$                   -    R$          35,31  R$           741,51 

Técnico em Secretariado 741,51R$           

Técnico em Secretariado apto em Libras 741,51R$           

POSTO DE TRABALHO

VALE ALIMENTAÇÃOCÁLCULO DO VALE TRANSPORTE

ANEXO "A" DO CONTRATO Nº ___/202__, CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO 

________________________________ (PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/202__ - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ/SEI N. 06741/2021).

POSTO DE TRABALHO

Total

Salário base GTI Outros
Adicional de 

Periculosidade 
(30%)

Adicional 
noturno

Total

TOTAL DO MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS

POSTO DE TRABALHO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS



SUBMÓDULO 3.1 
Encargos 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL 
B SESI / SESC
C SENAI / SENAC
D INCRA
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 
F F G T S 
G R A T (1%, 2% ou 3%) * F A P (0,5 a 2,0)

H SEBRAE

A 13º Salário
B Adicional de Férias
C Incidência SM 3.1

A Afastamento Maternidade
B Incidência SM 3.1

A Aviso Prévio Indenizado
B Incidência FGTS s/A (API)
C Multa (FGTS + CS)  s/A (API)
D Aviso Prévio Trabalhado
E Incidência SM 3.1 s/D (APT)
F Multa (FGTS+CS) s/D (APT)

A Férias
B Ausência por Doença
C Licença Paternidade
D Ausências Legais
E Acidente de Trabalho
F Indenização Adicional
G Incidência SM 3.1

SUBMÓDULO 3.5 - Total

0,0277 0,0277
0,0359 0,0359

0,0833 0,0833
3,0662 3,5578
12,0054 12,4971

0,0008 0,0008

SUBMÓDULO 3.3 - Total

0,5000

0,6000

2,5000

1,0000

0,0280 0,0280
0,0096 0,0111

8,0000

SUBMÓDULO 3.1 - Total

8,0000
6,0000

0,6000

SUBMÓDULO 3.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

SUBMÓDULO 3.3 - Afastamento Maternidade

MÓDULO 3 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Empresa
Item Título RAT AJUSTADO 0,5% A 6%

20,0000
1,5000

20,0000
1,5000

SUBMÓDULO 3.2 - Total 14,9220 15,5331

0,2000

2,7777 2,7777
3,8110 4,4221

1,0000
0,2000
2,5000

39,8000

0,3186

34,3000

8,3333

8,3333 8,3333

SUBMÓDULO 3.4 - Provisão para Rescisão

SUBMÓDULO 3.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

0,0376 0,0391

SUBMÓDULO 3.4 - Total

0,4583 0,4583

8,3333

0,0001 0,0001
0,1055 0,1055
0,0361 0,0419

0,3244
0,0042 0,0042

0,0128 0,0128
0,1600 0,1600



A Remuneração
B Férias + Adicional de Férias
C 13º Salário

72,4935

REGIME

LUCRO 10,000%

DESPESA 5,000%

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT

PIS 1,65%

De acordo com 
o Sistema 
Público de 

Escrituração 
Digital - 

SPED.

1,650%

COFINS 7,60%

De acordo com 
o Sistema 
Público de 

Escrituração 
Digital - 

SPED.

7,600%

ISS 5,00% 100% 5,000%
SOMA TRIB 14,250%

BDI 34,690%

REGIME

LUCRO 10,000%

DESPESA 5,000%

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT

PIS 0,65% 100% 0,650%
COFINS 3,00% 100% 3,000%
ISS 5,00% 100% 5,000%

SOMA TRIB 8,650%

BDI 26,430%

3.6 - Multa de FGTS e Contribuição Social 

4,2998 4,2998

65,8834Total
SUBMÓDULO 3.6 - Total

3,6000 3,6000

LUCRO PRESUMIDO

LUCRO REAL

MÓDULO 4 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

0,3999
0,2999 0,2999
0,3999
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PARECER - AJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI Nº 06741/2021 

 

 

Assunto: Pregão Eletrônico CNJ nº 39/2021. Contratação de serviços de
apoio administrativo na área de secretariado, a serem executados por meio
de postos de trabalho. Recurso interposto por licitante. Análise e
manifestação. 
  

 

Senhor Assessor-Chefe em substituição, 
 
 Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica, por meio do Despacho

DG nº 1234927, para análise e manifestação acerca do recurso interposto pela empresa R.P.L. Engenharia
e Serviços Ltda., no âmbito do Pregão Eletrônico CNJ nº 39/2021. 

2. Precede esta análise a averiguação do atendimento aos requisitos elencados na lista de
verificação constante do arquivo SEI nº 1235306. 

3. Inicialmente, cumpre informar que o recurso foi interposto tempestivamente (arquivos
SEI 1234464, 1234468 e 1234868). 

4. Em minuciosa avaliação dos procedimentos adotados pela Comissão Permanente de
Licitação (CPL), para averiguar a procedência, o cabimento e a pertinência das razões recursais
apresentadas pela recorrente, licitante no certame ora em análise, constatou-se não haver qualquer outro
procedimento administrativo, diferente daquele adotado pela pregoeira, apto a oportunizar orientação
administrativa distinta daquela apontada na manifestação da CPL, juntada aos autos no arquivo
SEI nº 1234868, haja vista que embasada nas previsões editalícias e legais.  

5. Saliente-se que os argumentos apresentados pelas empresas recorrente e
recorrida foram integralmente apreciados pela CPL, não conferindo margem à interpretação diversa ou à
instrução complementar. 

6. A pregoeira, ao discorrer sobre o mérito de sua decisão, consignou o seguinte (arquivo
SEI 1234868): 

 
7. Inicialmente, cabe ponderar que a empresa Recorrente inicia sua peça recursal alegando que “A D&L
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA participou da disputa e processada a fase de lances do
certame, ajustada a proposta final e analisada a documentação de habilitação, decidiu-se por declara-la como
vencedora. Contudo, quando do julgamento da habilitação da suposta vencedora, o Ilustre Pregoeiro, em
conjunto com sua equipe, deixou de atentar para diversos itens que estavam em confronto com legislações em
vigência ou com o próprio edital. 
8. Contudo, apesar de a Recorrente afirmar, conforme transcrito acima, que a Pregoeira e sua equipe de apoio
teriam cometido diversos erros ao analisar a documentação da empresa declarada vencedora, observa-se, no
decorrer da peça recursal, que a empresa ataca, efetivamente, apenas uma situação específica, que são os
percentuais cotados para PINS e COFINS na proposta da empresa Recorrida. 
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9. Feita esta primeira observação, agora partindo para análise propriamente de mérito, além dos argumentos
trazidos pela Recorrida, em suas contrarrazões, os quais acolho integralmente, oportuno acrescentar que o
Edital do certame estabelece limites máximos para cotação dos percentuais de PIS e COFINS, sem mencionar
percentuais mínimos. Veja: 
4.27. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e de COFINS, observadas
as faculdades estabelecidas na legislação, não será admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual
integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em vista que as Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003 permitem o desconto de créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa
jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação
ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições. 
4.28. As empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS devem cotar os
percentuais que apresentem a média alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, o que exige apresentação de planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais
médios de recolhimento do PIS e da COFINS. 
(grifei) 
  
10. Além de se silenciar quanto à cotação de percentuais mínimos, o edital ainda é claro ao dizer que a
responsabilidade pelo lançamento de alíquotas relativas aos tributos de PIS e COFINS é de responsabilidade
da licitante, senão vejamos: 
4.29. Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira responsabilidade da licitante e não será
admitida a repactuação ou reequilíbrio em função da cotação de percentuais equivocados. 
11. Some-se a isso tudo o fato de que as planilhas elaboradas pelos órgãos públicos e disponibilizadas nos
editais de licitação possuem caráter instrumental, ou seja, servem de auxílio às licitantes quando da
elaboração de suas propostas, devendo as empresas adaptarem-na à sua realidade tributária, a fim de refletir
corretamente os reais custos da contratação. 
12. De todo modo, os documentos que comprovam que a licitante cotou corretamente os percentuais relativos
a PIS e COFINS são as fichas denominadas RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL
DIGITAL – CONTRIBUIÇÕES, expedidas pela Receita Federal do Brasil, previstas no item 4.9 alínea J. 1
do Edital. (1234704)  
13. Por meio destes documentos, obedecendo à formula prescrita no instrumento convocatório, apura-se o
faturamento mensal, a contribuição devida e o credito a ser abatido. Uma vez realizada a compensação entre
créditos e débitos, divide-se o resultado pelo faturamento mensal, obtendo-se o percentual a ser lançado na
planilha das empresas, tudo conforme planilha demonstrativa prevista no item 4.28.3 do Edital. 
14. Consoante dito acima, após análise dos documentos citados no parágrafo 20, temos que a empresa lançou
corretamente os percentuais relativos a PIS e COFINS na sua proposta. 
 

7. Dessa forma, pautando-se nos ditames do princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, resta claro que a empresa recorrente não logrou êxito em apresentar argumentos
aptos a afastar a qualificação da proposta da empresa D&L Serviços de Apoio Administrativo Ltda.,
empresa declarada vencedora do certame. A documentação acostada aos autos não permite o
atingimento de conclusão diferente. 

8. Do ponto de vista estritamente jurídico, observa-se que o procedimento de
recebimento e de análise recursal respeitou os pressupostos legais e regulamentares atinentes à matéria.
Alterar a decisão da CPL sem que exista fundamento idôneo, ou prova para tanto, implicaria, sim, em
grave violação ao princípio da isonomia, ao critério da estrita vinculação aos termos do instrumento
convocatório e ao dever de julgamento objetivo das propostas, parâmetros que devem guiar todo o
procedimento das licitações e contratações públicas.  

9. Por derradeiro, cumpre frisar que a análise em curso se limita aos aspectos
estritamente jurídicos e de regularidade processual/procedimental da matéria proposta, abstendo-se quanto
aos aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, relacionados às atividades das demais
unidades do CNJ. 

10. Por todo o exposto, opina-se pelo conhecimento e não provimento do recurso
interposto pela empresa R.P.L. Engenharia e Serviços Ltda., mantendo-se a decisão prolatada
pela pregoeira (arquivo SEI 1234868). 

  
 



25/08/2023, 11:14 SEI/CNJ - 1235309 - Parecer

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1328662&infra_siste… 3/3

Brasília, 22 de dezembro de 2021. 
  
  

Rodolpho dos Santos Arpon Marandino 
Assessor Jurídico 

  
 

 
Senhor Diretor-Geral, 
  
Estou de acordo com o parecer acima. Seguem os autos para as providências

subsequentes. 
  
Brasília, 22 de dezembro de 2021. 

  

Rodrigo Moraes Godoy 
Assessor-Chefe em substituição 

AJU/DG/CNJ 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, ASSESSOR-CHEFE
EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em 23/12/2021, às 14:03, conforme art. 1º, §2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODOLPHO DOS SANTOS ARPON MARANDINO,
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA, em 23/12/2021, às 16:26, conforme art.
1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1235309 e o código CRC DDB1173E.
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SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 09/12/2021 Horário: 10h (horário de Brasília) 

A participação neste Pregão Eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços e dos documentos de habilitação, 
a partir da data da divulgação do Edital até o horário da abertura da sessão pública. 

Endereço 
Eletrônico 

HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS 

Pregoeiro e 
Equipe de Apoio 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SAF/SUL, QUADRA 02, LOTE 05/06, ED. PREMIUM, 

BLOCO “E”, SALA 003 

CEP: 70.070-600 

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5013 

e-mail: cpl@cnj.jus.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 
Regido pelas Leis n. 10.520/2002 e 12.846/2013, pela Lei Complementar n. 
123/2006, pelos Decretos n. 10.024/2019, 9.507/2013 e 8.538/2015, pela 
Resolução n. 169/2013 do Conselho Nacional de Justiça, alterada pela Resolução 
CNJ nº 301, pela Instrução Normativa n. 05/2017 do Ministério da Economia e, 
subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993.  
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO, A 
SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE 
TRABALHO. 
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Mensagem às 
licitantes 

Em cumprimento à legislação e a determinações do Tribunal 
de Contas da União, o CNJ poderá instaurar processos 
administrativos com vistas à aplicação de penalidades à 
empresa que entregar parcialmente documentação exigida 
para o certame; deixar de entregar documentação exigida 
para o certame; não mantiver a proposta ou ensejar o 
retardamento da execução do objeto; fizer declaração falsa 
ou entregar documentação com informações inverídicas ou 
com indícios de falsidade; comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal. As penalidades previstas são 
advertência, suspensão, multa, impedimento de licitar e 
de contratar com a União e descredenciamento do SICAF 
por até 5 (cinco) anos. Em momento anterior ao de 
apresentação de propostas, as licitantes deverão analisar 
cuidadosamente o inteiro teor deste Edital e dos respectivos 
Anexos, compreender todos os seus termos, certificar-se de 
que dispõe dos recursos materiais e humanos necessários 
para participar da Sessão Pública e obter a certeza de que 
toda a documentação exigida está atualizada, de acordo com 
exigências Editalícias e pronta para ser exibida quando for 
requisitada pelo Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 

PREÂMBULO 

 O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o 
Pregão Eletrônico n. 39/2021, do tipo menor preço, sob o regime de execução 
indireta por empreitada por preço global, para contratar o objeto abaixo 
descrito. A sessão pública será realizada em 09/12/2021, às 10h (horário de 
Brasília), no Conselho Nacional de Justiça, localizado no SAF/SUL, Quadra 02, 
Lote 05/06, Edifício Premium, Brasília-DF, por meio do sítio 
https://www.gov.br/compras. Esta licitação, autorizada no Processo n. 
06741/2021, Despacho nº 1213988, será regida pelas Leis n. 10.520/2002 e 
12.846/2013, pela Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decretos n. 
10.024/2019, 9.507/2013 e 8.538/2015, pela Resolução CNJ nº 169/2013, 
alterada pela Resolução CNJ nº 301, de 29 de novembro de 2019, do Conselho 
Nacional de Justiça, pela Instrução Normativa n. 05/2017 do Ministério da 
Economia, pelas condições constantes neste Edital e, subsidiariamente, pela 
Lei n. 8.666/1993.  

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Contratação de serviços de apoio administrativo na área de 
secretariado, a serem executados por meio de postos de trabalho, conforme as 
condições e especificações estabelecidas nos Anexos: 

 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II 
 PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE CUSTO E 
METODOLOGIA DE CÁLCULO 

ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste Pregão Eletrônico será pública e realizada em 
conformidade com este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados 
no preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas na 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

 4

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério da 
Economia, por meio do sítio https://www.gov.br/compras, para acesso ao 
sistema eletrônico (Comprasnet 4.0); 

b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também 
será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

2.3. Para fins desta licitação, considera-se microempresa e empresa 
de pequeno porte o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto n. 8.538/2015. 

2.4. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

2.5. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, a licitante 
deverá declarar, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento do Edital, 
o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do presente Edital.  

2.6. Para microempresas e empresas de pequeno porte aplicam-se a 
Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015. 

2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem 
fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar n. 123/2006 deverão 
manifestar, em campo próprio, sob as penas da lei, declaração de que atendem 
aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 

2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte, optantes pelo 
Simples Nacional, poderão participar deste Pregão Eletrônico, mas não 
poderão apresentar proposta com os benefícios da condição de optante e, caso 
venham a ser contratadas, estarão sujeitas à exclusão obrigatória do referido 
regime de tributação, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, o 
art. 30, inciso II, e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte contratada deverá 
comunicar sua exclusão à Receita Federal do Brasil até o último dia do mês 
subsequente ao da assinatura do contrato, conforme previsto no art. 30, § 1º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, apresentando, no mesmo prazo, o 
comprovante da referida comunicação à gestão do contrato, sob pena de 
rescisão contratual. 

2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e da proposta de preços sujeitará a licitante às sanções previstas 
na legislação. 

2.11. Não poderão participar desta licitação: 

a)  pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com 
o objeto desta licitação;   



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

 5

b)  empresas punidas com suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com o CNJ; 

c)  empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

d)  empresas impedidas de licitar e contratar com a União; e 

e)  consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

f)  sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no 
art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto 
no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a 
AGU; e 

g)  empresas que, por conta de vínculo com o CNJ, tenham 
prestado auxílio técnico na elaboração dos documentos componentes da fase 
interna do procedimento licitatório, tais como o Documento de Oficialização de 
Demanda, os Estudos Preliminares e/ou o Termo de Referência/ Projeto 
Básico, nos termos do art. 9º e §3º da Lei nº 8.666/1993. 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão conter os 
números de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa 
jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que poderão 
emitir, em decorrência, ao longo da vigência do contrato, as notas fiscais que 
serão apresentadas a pagamento. 

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, 
no sítio https://www.gov.br/compras, observado o seguinte: 

a) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico; 

b) a licitante deve comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

c) o credenciamento da licitante ou de seu representante 
perante o provedor do sistema implicará responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e 
exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
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ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 
pública. 

SEÇÃO IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, as licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, mediante digitação de 
senha privativa, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
formulada de acordo com os Anexos I e II do Edital, e os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

4.2. Ao encaminhar a proposta de preços, a licitante deverá incluir o 
detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 
Caso o número de caracteres seja insuficiente, deverá incluir descrição 
resumida contendo as informações essenciais. 

4.3. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.4. A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico 
o valor global para o item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas 
e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.5. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos Anexos deste Edital. 

4.6. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no 
Sistema Comprasnet 4.0 e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 

4.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata a Seção referente à 
negociação e ao julgamento deste Edital. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.9. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem 
alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 
dela deverá constar: 
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a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos 
que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela 
execução do objeto, assinatura do representante legal da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, 
número de fax e indicação de endereço eletrônico (e-mail);  

b) indicação do responsável pela assinatura do contrato, com o 
número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, 
procuração passada em instrumento público ou particular com firma 
reconhecida (ou caso não a tenha, que seja acompanhada de documento oficial 
de identificação de seu outorgante para fins de comparação das assinaturas e 
verificação de autenticidade) com poderes para assinatura do instrumento, em 
nome da proponente; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

d) indicação única de preço (R$), com exibição dos valores 
unitário, em algarismos, e total, em algarismos e por extenso, conforme o lance 
final respectivo;  

e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I do Edital – Termo de Referência; 

f) proposta detalhada em planilha de formação de custo 
elaborada de acordo com a lance final respectivo, devendo ser formulada 
em conformidade com os Anexos I e II deste Edital e observadas as demais 
condições desta Seção;  

g)  para fins de comprovação do regime de tributação, recibo 
de entrega do documento “Escrituração Fiscal Digital - Contribuições”, já 
exigível e apresentada, na forma Lei e/ou outro documento apresentado à 
Secretaria da Receita Federal e/ou expedido pela Secretaria da Receita 
Federal (exemplo: Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);  

h) documentação, obtida por meio do sítio da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, comprobatória da atividade econômica principal 
exercida pela licitante. Com base nessa documentação, o Pregoeiro confirmará 
o percentual cotado a título de Risco Ambiental do Trabalho – RAT, nos termos 
do Decreto n. 6.957/2009;  

i) documento indicativo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP-
WEB), emitido preferencialmente por sítio eletrônico vinculado à Previdência 
Social e/ou à Dataprev (Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social);   

j) para as empresas tributadas pelo regime de incidência não 
cumulativa do PIS e da COFINS, comprovação dos cálculos referentes ao 
percentual que represente a média das alíquotas de PIS e COFINS (conforme 
item 4.28 do Edital) efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses 
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anteriores à apresentação da proposta, independentemente da quantidade de 
meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

j.1) planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais 
médios de recolhimento do PIS e da COFINS, conforme modelo constante do 
subitem 4.28.3 do Edital, em que os dados de “faturamento mensal” e “crédito 
apurado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – 
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária e do recibo de 
entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições;   

j.2) cópia dos registros fiscais – Consolidação das 
Operações por Código da Situação Tributária referente aos 12 (doze) meses 
anteriores à apresentação da proposta. Este documento apresenta o 
faturamento mensal; 

j.3) cópia do recibo de entrega da Escrituração Fiscal Digital 
– Contribuições referente aos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da 
proposta. Este documento apresenta o crédito apurado/descontado de PIS e 
COFINS; 

j.4) cópia das fichas extraídas do sistema informatizado da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil referentes ao resumo mensal de 
apuração de PIS e COFINS, nas quais conste o montante dos créditos 
descontados e o valor líquido da contribuição devida; 

k) memorial de cálculo dos encargos previdenciários e 
trabalhistas, demonstrando a composição de cada percentual cotado, 
observados os requisitos estabelecidos nesta Seção, bem como os percentuais 
máximos constantes da Tabela 3 – Módulo 3 – Encargos Previdenciários e 
Trabalhistas do Anexo II deste Edital; 

l) memorial de cálculo do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, 
demonstrando a composição de cada percentual cotado, observadas as 
condições fixadas nesta Seção; 

m) declaração de atendimento aos requisitos legais de 
qualificação de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso; 

n) acordo(s), convenção(ões) ou dissídio(s) coletivo(s) de 
trabalho, ou equivalente(s), utilizado(s) para elaboração da proposta e que 
servirá(ão) de referência para futuras repactuações.  

4.10. Para a composição do valor mensal e valor global cotado, deverá 
ser observado o disposto nos Anexos I e II deste Edital, bem como o regime 
tributário, os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais 
incidentes sobre a prestação dos serviços, os tributos e as demais despesas 
diretas e indiretas.  
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4.11. Todos os valores constantes da Planilha de Formação de custo 
deverão ser calculados com duas casas decimais e sem arredondamentos, 
sendo desprezadas as demais casas, exceto com relação aos encargos 
previdenciários e trabalhistas (módulo 3 da planilha) e ao valor da hora de 
serviço, que serão calculados com quatro casas decimais. 

4.12.  No caso de divergência entre o valor unitário e o valor total, 
prevalecerá o unitário. Se for entre o valor expresso em algarismos e o por 
extenso, prevalecerá o por extenso. 

4.13. O valor global cotado corresponderá ao somatório dos 
componentes unitários referentes ao custo mensal, incluídos os custos com os 
montantes de mão de obra, insumos da mão de obra, quando houver, e o BDI, 
como consta da Planilha de Formação de Custo (Anexo II do Edital), 
multiplicados por 20 (vinte) meses. 

4.14. Não poderão ser majorados quaisquer valores/percentuais 
constantes da Planilha de Formação de Custo e Metodologias de Cálculo – 
Anexo II do Edital, exceto aquele (s) que decorram do (s) instrumento(s) 
coletivo(s) de trabalho a que se refere a alínea “n” do item 4.9.  

4.15. Não poderão ser alterados os percentuais relativos à Previdência 
Social, ao Salário-Educação, ao FGTS, ao 13º Salário, às Férias e ao Abono 
de Férias, constantes da Planilha de Percentual dos Encargos Sociais. 

4.16. Não se admitirá que as propostas formuladas tenham impacto 
sobre os valores relativos a salário, de forma a alterar os valores indicados, 
conforme Planilha de Formação de Custo – Anexo II do Edital. 

4.17. Caso seja cotado valor ou quantitativo para o componente vale 
transporte menor do que o indicado na Planilha de Formação de Custo, deverão 
ser consignados na proposta de preços o memorial de cálculo e os 
procedimentos relativos à forma e ao meio a serem adotados. 

4.18. Caso seja cotado valor ou quantitativo para o componente auxílio-
alimentação menor do que o indicado na Planilha de Formação de Custo, 
deverá ser consignado na proposta de preços memorial de cálculo, elaborado 
com base no(s) instrumento(s) coletivo(s) de trabalho a que se refere(m) a 
alínea “n” do item 4.9, e que demonstre a exequibilidade do valor cotado. 

4.19. Para o cálculo do valor da hora de cada posto de trabalho, deverá 
ser considerado o custo total de 20 (vinte) meses do posto de trabalho dividido 
pelo número de horas úteis do contrato, observada a Tabela 1 do Anexo II deste 
Edital – Quantidade de Horas Úteis/Mês. 

4.20. O efetivo valor unitário da hora de trabalho será calculado por 
ocasião da celebração do contrato, considerando o total de horas úteis 
apuradas para os 20 (vinte) meses de vigência contratual, contadas a partir 
do início da sua vigência. 
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4.21. Na elaboração do valor mensal e global da proposta de preços, 
deverá ser considerado, ainda, o regime tributário e econômico da empresa.  

4.22. O percentual máximo aceitável para a remuneração dos encargos 
sociais será de 72,4935%, dependente do percentual do Risco Ambiental do 
Trabalho – RAT (1%, 2% ou 3%) e do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 
apurado pela Previdência Social, a ser aplicado sobre a remuneração. 

4.23. As alíquotas do RAT previstas no item anterior poderão ser 
reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100%, em razão do desempenho 
da empresa em relação à sua respectiva atividade, mediante a aplicação do 
FAP. 

4.24. O valor do aviso prévio de término de vigência do contrato 
corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo 
percentual de 23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do 
profissional alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação 
trabalhista. Sobre esse valor incidirá o percentual do BDI. 

4.25. O percentual de encargos sociais não contempla o componente 
de custo relativo ao aviso prévio de término de vigência do Contrato. O CNJ 
somente indenizará a Contratada, por ocasião do último pagamento, caso não 
a comunique quanto à prorrogação do Contrato, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias antes do seu término, mediante a comprovação do desembolso e 
desde que fique comprovado que o(s) empregado(s) a que se referir(em) 
o(s) pagamento(s) do aviso prévio de término de contrato não obtiveram 
novo emprego. 

4.26. Para apuração da Bonificação e Despesas Indiretas – BDI deverá 
ser observada a planilha abaixo e o estabelecido no item 4.30: 

a) empresas optantes pelo regime de incidência cumulativa de 
PIS e de COFINS (Lucro Presumido): 

 DESCRIÇÃO % 

LUCRO (LB)  10% 

DESPESAS  5% 

TRIBUTOS 

Tributo Alíquota Participação  

PIS 0,65% 100% 0,65% 

 COFINS 3,00% 100% 3,00% 

ISS 5,00% 100% 5,00% 

TOTAL DOS TRIBUTOS 8,65% 
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TOTAL DO BDI MÁXIMO ADMITIDO 26,43% 

 

b) empresas optantes pelo regime de incidência não cumulativa 
de PIS e COFINS (Lucro Real): 

DESCRIÇÃO % 

LUCRO (LB)  10% 

DESPESAS   5% 

TRIBUTOS 

Tributo Alíquota Participação  

PIS 1,65% 

De acordo 
com o 
Sistema 
Público de 
Escrituração 
Digital - 
SPED. 

1,65%, observado 
o disposto nos 
itens 4.27 a 4.29 

COFINS 7,60% 

De acordo 
com o 
Sistema 
Público de 
Escrituração 
Digital - 
SPED. 

7,60%, observado 
o disposto nos 
itens 4.27 a 4.29 

ISS 5% 100% 5% 

TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 

TOTAL DO BDI MÁXIMO ADMITIDO 34,69% 

 

4.27. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não 
cumulativa de PIS e de COFINS, observadas as faculdades estabelecidas na 
legislação, não será admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual 
integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em 
vista que as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de 
créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa 
jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo 
efetivamente recolhido, em relação ao faturamento, seja inferior à alíquota 
dessas contribuições. 

4.28.  As empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa 
de PIS e COFINS devem cotar os percentuais que apresentem a média das 
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alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, o que exige apresentação de planilhas 
demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e 
da COFINS. 

4.28.1.  Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência 
não cumulativa em apenas alguns meses do período, deverá apresentar o 
cálculo do percentual médio de PIS e COFINS considerando apenas os meses 
em que houve efetivo recolhimento.  

4.28.2. Caso a licitante não tenha recolhido tributos por esse regime no 
período anterior à data da proposta, deverá apresentar percentual médio de 
PIS e COFINS apurado com base em faturamento e crédito tributário 
estimados, devendo, ainda assim, apresentar cópia do recibo de entrega de 
Escrituração Fiscal Digital – Contribuições e do documento Registros Fiscais – 
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária referente aos 
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta. 

4.28.3. O cálculo dos percentuais médios de recolhimento de PIS e 
COFINS, efetivamente recolhidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, deverá ser demonstrado nos termos das planilhas 
exemplificativas abaixo. Os dados de “faturamento mensal” e “crédito 
apurado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – 
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária e do recibo de 
entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições:  
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4.29. Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira 
responsabilidade da licitante e não será admitida a repactuação ou reequilíbrio 
em função da cotação de percentuais equivocados. 

4.30. O percentual de BDI deverá considerar os limites máximos 
estabelecidos no Edital e apurados de acordo com a Planilha de Custos e 
Formação de Custo – Anexo II, e com a seguinte fórmula: 

BDI =       (1 + LB) x (1 + DA)       – 1, em que: 

                        (1 - TR) 

DA = Despesa Administrativa 

LB = Lucro 

TR = Tributo 

4.31. Não serão admitidas taxas de despesa administrativa superiores 
a 5% (cinco por cento) e de lucro superiores a 10% (dez por cento). 

4.32. Os componentes de custos apresentados em planilha serão 
referência para a análise de repactuação, não sendo admitida a inclusão de 
qualquer elemento de custo que não esteja nos componentes apresentados 
inicialmente, salvo os decorrentes da Lei n. 8.666/1993 ou outro ato normativo. 

4.33. Por ocasião da liquidação e pagamento dos serviços faturados 
pela Contratada, o CNJ efetuará: 

a) a retenção dos impostos, observando o disposto na 
Instrução Normativa n. 1.234/12, da Secretaria da Receita Federal, e as 
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competências atribuídas ao substituto tributário, nos termos da legislação 
tributária; 

b) o provisionamento, forma de pagamento diferido dos 
encargos sociais trabalhistas incidentes sobre a remuneração mensal dos 
empregados alocados nos postos de trabalho, na forma prevista na Seção – 
Do Provisionamento dos Encargos Trabalhistas. 

4.34. O valor proposto será fixo e nele deverão estar incluídos todos os 
custos, incluídos tributos, fretes, tarifas e demais encargos necessários à 
prestação dos serviços objeto desta licitação. Ao elaborar sua proposta, a 
licitante deverá certificar-se e estar ciente de que o preço mensal proposto é 
integrado também pelo valor correspondente à taxa de administração, que 
contempla todas as despesas necessárias ao custeio de sua própria estrutura 
administrativa, tais como aquelas afetas à remuneração, encargos e benefícios 
sociais devidos ao preposto e a quaisquer outros empregados, material de 
expediente, funcionamento e manutenção da sede, seguros, dentre outras. 

4.35. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, 
recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o 
nome, logotipo ou logomarca da licitante. 

4.36. O Pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado pelo CNJ. 

4.37. Não se aplica o disposto nos itens 4.15, 4.26 e 4.30 às empresas 
optantes do regime de desoneração instituído pela Lei n. 12.546/2011, as quais 
poderão ajustar suas propostas de acordo com as particularidades do regime 
de tributação a que estão vinculadas, desde que haja compatibilidade entre 
os serviços licitados e os constantes do cadastro de atividades 
econômicas do proponente. 

4.38 Caso a licitante vencedora apresente proposta contemplando o 
regime da desoneração, esta deverá declarar expressamente se exerce outras 
atividades além das previstas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, bem como 
indicar e comprovar o percentual de participação dessas atividades na 
composição da sua receita bruta total. 

4.39. Os documentos para habilitação, relativos ao estabelecimento 
matriz e aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa 
jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto, serão os 
seguintes: 

Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
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caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

 

Regularidade fiscal e trabalhista 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Economia; 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal relativo à sede da licitante; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

f) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
emitida pela Justiça do Trabalho; 

Qualificação econômico-financeira 

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for 
o caso, Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Recuperação 
Extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

k) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
comprovando possuir: 

k.1) Patrimônio líquido no valor mínimo de, R$ 
1.825.444,30 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e trinta centavos) para as empresas optantes pelo 
regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, e R$ 1.715.366,78 
(um milhão, setecentos e quinze mil, trezentos e sessenta e seis reais 
e setenta e oito centavos), para as empresas optantes pelo regime de 
incidência cumulativa de PIS e COFINS, correspondentes a 10% (dez por 
cento) do valor global estimado para a contratação;  

k.2) Índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e 
Solvência Geral superiores a 1 (um), calculados com base nas 
demonstrações contábeis do exercício social anterior a esta licitação;  

k.3) Capital circulante líquido (CCL) ou capital de giro, 
apurado pela diferença entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante de, 
no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
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cento) do valor global estimado para a contratação, calculado com base nas 
demonstrações contábeis do exercício social anterior a esta licitação; 

k.4) No caso de sociedades constituídas no exercício em 
curso e/ou com menos de 1 (um) ano de atividade, será admitida a 
substituição do documento previsto na alínea “k” por balanço de abertura; 

l) Patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) 
do valor total dos contratos vigentes na data de abertura da licitação, 
firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas 
privadas; 

l.1) A informação constante na alínea “l” deverá ser 
prestada, pela licitante, por meio de declaração, na qual devem ser descritos 
todos os contratos firmados com a Administração Pública e com empresas 
privadas, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social. A descrição dos contratos deverá indicar 
os números (caso existentes), objetos, valores, nomes e números de CNPJ 
dos contratantes; 

l.2) Se houver divergência superior a 10% (dez por 
cento), para cima ou para baixo, entre o valor total dos contratos e a receita 
bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), a 
licitante deverá apresentar justificativas; 

Qualificação técnica 

m) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem(m) aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante: 

m.1) gerencia ou gerenciou serviços terceirizados com 
pelo menos 44 (quarenta e quatro) postos de trabalho, por período não 
inferior a 3 (três) anos, item 9.1.15 do Acordão TCU n. 1214/2013 – Plenário;  

m.1.1) Para fins de comprovação do disposto no item 
anterior, caso a empresa não tenha como apresentar atestado único com a 
quantidade total de postos de trabalho, será admitida a soma de atestados;  

m.1.2) Será admitida, para fins de comprovação de 
quantitativo mínimo dos serviços, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação; 

m.1.3) A licitante deve disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
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deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços 

m.1.4) Os documentos apresentados por uma 
mesma licitante para fins de qualificação técnica poderão estar referidos a 
todos os seus estabelecimentos. 

m.1.5) Somente serão aceitos atestados expedidos 
após a conclusão do contrato ou decorrido, no mínimo, um ano do início de 
sua execução, exceto se o contrato houver sido firmado para ser executado 
em prazo inferior, (item 9.1.15 do Acórdão TCU nº 1214/2013 – Plenário); 

m.1.6) Será admitida a apresentação de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo 
obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos;  

m.1.7) Os atestados de capacidade técnico-
operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente, devidamente registrado na junta comercial competente, bem como 
no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

Declarações exigidas 

a) Declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de 
cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/1988 
(trabalho de menores de idade, observada a Lei n. 9.854/1999); 

b) Declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

c) Declaração, em campo próprio no sistema eletrônico, de 
elaboração independente de proposta; 

4.40. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados 
nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’, ‘h’ e ‘i’ do item 4.39, para fins de habilitação 
da licitante cadastrada naquele sistema. Essas declarações somente serão 
válidas nas seguintes condições: 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

4.41. Em cumprimento ao disposto na Lei n. 12.440/2011 e nos artigos 
27, IV, e 29, V, da Lei n. 8.666/1993, será consultada no sítio www.tst.jus.br a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho, sendo considerada, para fins de habilitação, a CNDT mais 
atualizada.  
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4.42. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com 
prazo de validade vencido, a licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, 
com o respectivo prazo atualizado, no mesmo decurso estipulado no item 9.3 
sob pena de inabilitação. 

4.43. Quando a certidão for emitida com prazo de validade 
indeterminado e/ou o prazo de validade da certidão não estiver expresso em 
seu instrumento, aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que 
antecederem à data da sessão deste certame será considerada válida, exceto 
quando houver norma (lei, resolução, instrução normativa, portaria etc.) 
estabelecendo prazo de validade inferior, hipótese na qual prevalecerá o prazo 
nela previsto. Os prazos aqui referidos serão contados a partir da data de 
emissão, inclusive. 

4.44. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.45. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas ou das empresas de pequeno porte será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Pregoeiro, a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

4.45.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

4.46. No caso de empresas estrangeiras participantes da licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre. Sendo declarada vencedora do 
certame, os documentos de habilitação deverão ser traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados (Apostila de Haia) como condição para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. 

4.47. Não serão aceitos documentos novos após a abertura da sessão 
pública, observados os itens 9.3 e 9.4 deste Edital. 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro 
abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, no sítio https://www.gov.br/compras. 

5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.3. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CONFORMIDADE, DA ORDENAÇÃO E DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará as 
propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pelo Pregoeiro. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão 
da etapa de envio de lances. 

SEÇÃO VII – DA FASE COMPETITIVA 

7.1. Aberta a fase competitiva, as licitantes classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

7.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes 
aspectos: 

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
neste Edital; 

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ou maior 
percentual de desconto ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.3. Durante a sessão pública deste Pregão Eletrônico, as licitantes 
serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do seu detentor. 
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7.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito 
de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.5  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado” em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

7.6. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances 
da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.7. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o 
aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada, concluindo assim, a etapa aberta. 

7.8. Após o encerramento automático dos lances, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.9. Na etapa fechada, caso não haja o mínimo de 3 (três) ofertas na 
margem dos 10% (dez por cento) previstos no item anterior, o sistema 
oportunizará aos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, o registro de um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.10. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.7 e 7.9, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.11. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 
itens 7.8 e 7.9, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item anterior. 

7.12. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, será facultado ao 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, para que as licitantes possam apresentar uma oferta 
definitiva em até 5 minutos, nos termos do disposto no item anterior. 

7.13. Na fase competitiva, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 
lance de valor considerado inexequível. 

7.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro 
no decorrer da fase competitiva e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras. 

SEÇÃO VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. Quando houver participação nesta licitação de microempresas ou 
de empresas de pequeno porte considerar-se-á empate quando a proposta 
dessas empresas for igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada 
em primeiro lugar não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma: 

a) classificação das propostas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem na situação prevista no item 8.2; 

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
que apresentou a menor proposta dentre as classificadas na forma da alínea 
“a” do item 8.2 para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação 
em que será classificada em primeiro lugar; 

c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na situação da alínea “b” do item 8.2, ou não 
ocorrendo a regularização fiscal na situação prevista neste Edital, ou, ainda, 
não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, 
as propostas remanescentes, classificadas na forma da alínea “a” do item 8.2, 
para o exercício do mesmo direito. 

8.3. Se não houver licitante que atenda a situação prevista no item 8.2, 
em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, nos 
termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666: 

a) bens e serviços produzidos no País; 

b) bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
brasileiras; 

c) bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
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d) bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  

8.4. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, 
serão aplicados os critérios estabelecidos nos itens 8.2 e 8.3. 

8.5. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

9.3.  A licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação 
do Pregoeiro para envio da proposta adequada ao último lance ofertado, bem 
como para envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 
apresentados, não podendo constar documentos novos, que deveriam ter sido 
cadastrados juntamente com a proposta, conforme o § 3° do art. 43 da Lei n° 
8.666/93. 

9.4.   Não serão considerados novos os documentos e/ou informações 
que possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer 
interessado, a bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, privados 
e/ou de caráter público, que estejam disponíveis na rede mundial de 
computadores. 

9.5.  O prazo previsto no item 9.3 poderá ser prorrogado por até 1 
(uma) hora, mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor 
proposta. 

9.6. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ajustada ao menor lance quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para contratação e 
verificará a habilitação do licitante nos termos exigidos neste Edital. 
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9.7.  Na hipótese de a proposta de preços da licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar apresentar valor global aceitável, e os preços 
unitários que a compõe necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo 
CNJ, o Pregoeiro poderá fixar prazo, nunca inferior a 60 (sessenta minutos), 
para que o licitante interessado promova os ajustes necessários e o envio da 
proposta ajustada. 

9.7.1. Tão logo a proposta ajustada seja enviada pela licitante e 
recebida no sistema eletrônico, o Pregoeiro poderá dar prosseguimento ao 
certame. 

9.7.2. Conforme previsto no §3º do artigo 43 da Lei n. 8.666/1993, na 
proposta ajustada, a licitante poderá esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, mas não poderá incluir documentos novos ou informações que 
deveriam ter constado na proposta original. Exclusivamente para fins de 
instrução da proposta ajustada, não serão considerados novos, os documentos 
e/ou informações que possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a 
qualquer interessado, a bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, 
privados e/ou de caráter público, que estejam disponíveis na rede mundial de 
computadores. 

9.8. Quando do envio da proposta ajustada, o licitante interessado 
poderá evidenciar informações que eventualmente tenham constado de forma 
implícita na proposta originária. 

9.9. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta 
de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. Os termos da proposta, se vantajosos ao CNJ, vinculam a 
licitante e serão integralmente exigíveis.  

9.10. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de 
valor zero ou manifestamente inexequíveis. 

9.11. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou 
se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital. 

9.12.  Será declarada vencedora a licitante que, atendidas as demais 
exigências fixadas neste Edital, apresentar o menor valor global para o item, 
observados os valores unitários máximos das planilhas do Anexo II. 

SEÇÃO X – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 
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10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto à licitante declarada vencedora. 

10.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 
3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, a contar do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A adjudicação do objeto à licitante vencedora ficará sujeita à 
homologação do procedimento licitatório pelo Diretor-Geral ou pelo Secretário 
de Administração, conforme o caso, depois de decididos eventuais recursos e 
constatada a regularidade dos atos praticados. 

SEÇÃO XII – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

12.1. A adjudicatária ficará obrigada a: 

a) assinar o contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da notificação;  

b) executar o objeto, observadas as condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos, na proposta e no contrato; 

c) apresentar, a qualquer tempo, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da solicitação do CNJ, os originais necessários à aceitação da 
proposta e à habilitação da empresa; 

d) prestar garantia contratual, conforme disposto neste Edital. 

12.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) 
dias corridos, sem convocação para assinatura do contrato, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES 

13.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 
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aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, 
no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

c)  afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d)  fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, 
de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 

g)  manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 

13.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e da Instrução 
Normativa CNJ n. 67/2020, após regular procedimento de apuração, serão 
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 
eventualmente previstas no Edital e das demais penalidades legais, 
assegurado a prévia e ampla defesa: 

 

 

Ocorrência  Penalidade  

a) entregar parcialmente 
documentação exigida para o 
certame 

Advertência 

b) deixar de entregar documentação 
exigida para o certame 

Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 1 (um) a 

6 (seis) meses 

c) não mantiver a proposta ou ensejar 
o retardamento da execução do 
objeto 

Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 2 (dois) 

meses a 1 (um) ano 

d) fizer declaração falsa ou entregar 
documentação com informações 

Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 2 (dois) a 
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inverídicas ou com indícios de 
falsidade 

4 (quatro) anos 

e) comportar-se de modo inidôneo Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 3 (três) a 

5 (cinco) anos 

f) cometer fraude fiscal Impedimento de licitar e de contratar 
com a União pelo período de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos. 

 

13.2.1.  Para os casos em que a convocada, dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o contrato, será aplicada a pena de impedimento 
de licitar e contratar com a União pelo período de 1 (um) a 3 (três) anos. 

13.3  As penalidades previstas nas letras “b” e “c” do item 13.2 poderão 
ser reduzidas em 50% (cinquenta por cento), desde que não tenha havido 
nenhum dano ao CNJ, quando a conduta praticada tenha sido decorrente:  

a) de falha ou erro escusável da licitante;  

b) da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído; 

c) da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do Edital, desde que evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e a ausência de dolo. 

13.4.   Quando a ação ou omissão do licitante ensejar o enquadramento 
em mais de uma conduta prevista, será aplicada a penalidade mais grave, 
podendo ser aumentada de 1/3 (um terço) até a metade, justificadamente, em 
decorrência da gravidade da conduta. 

13.4.1. A penalidade resultante da aplicação do subitem 13.4 não poderá 
ser maior do que as penalidades consideradas cumulativamente, e em 
nenhuma hipótese a penalidade aplicada poderá ser superior a 5 (cinco) anos.  

13.5. Com fundamento no art. 9º da Lei n. 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei n. 8.666/1993, sem prejuízo do disposto nos itens 13.1 e 13.2, a 
adjudicatária ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, também às 
seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa, nos casos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
- do Edital; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o CNJ, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) impedimento de licitar e contratar com a União e 
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na letra “c”. 

13.6. As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e “e” do item 13.5 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

13.7. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ à 
adjudicatária ou cobrado judicialmente. 

13.8. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no 
processo administrativo, o CNJ poderá efetuar a retenção do valor presumido 
da multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo 
oportunizando à Contratada o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

13.9. Todas as penalidades serão registradas no SICAF. 

13.10. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 
recursos eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por 
quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à 
prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios 
deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões 
conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena 
de, a critério exclusivo do CNJ, não serem avaliados. Caso o fornecimento de 
cópias de documentos seja requerido ao CNJ, as despesas correspondentes 
deverão ser ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União 
(GRU).    

SEÇÃO XIV – DO RECEBIMENTO 

14.1. O objeto desta licitação será recebido, observadas as condições 
e as especificações estabelecidas nos Anexos I, II e III do Edital. 

14.2.  Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 
execução do objeto, fica a Contratada obrigada a efetuar as correções 
necessárias, sem ônus para o CNJ. 

14.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem 
a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei. 
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SEÇÃO XV– DO PAGAMENTO 

15.1.  O pagamento, observadas as condições estabelecidas nos 
Anexos I e III do Edital, será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta 
corrente da Contratada, por ordem bancária, até 30 (trinta) dias do recebimento 
definitivo, desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação 
vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), 
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida 
pela Justiça do Trabalho; 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a Contratada; 

c) apresentação dos seguintes documentos: 

c.1) relação nominal de prestadores, referente ao mês da 
prestação dos serviços, na qual constem todos os empregados que atuaram no 
Conselho Nacional de Justiça, mesmo que transitoriamente em substituição à 
mão de obra faltante, com discriminação do período de atuação; 

c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de 
pagamento, referente ao mês da execução dos serviços, identificando o nome 
e a matrícula do profissional;  

c.3) comprovante de fornecimento dos auxílios devidos 
(alimentação, transporte etc.), com a respectiva data da disponibilização, 
quantidade, valor, mês de competência e, ainda, a assinatura do profissional 
atestando o recebimento; 

c.4) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês 
anterior à execução dos serviços, juntamente com a Relação de Empregados 
(RE) constantes do arquivo SEFIP; 

c.5) resumo discriminado do faturamento, incluindo o 
quantitativo e o número de horas de funcionamento dos postos de trabalho, 
bem como especificação dos descontos realizados no salário, no vale-
transporte e auxílio-alimentação; 

c.6) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas 
aos profissionais alocados na execução do contrato, indicando se houve ou não 
a ocupação do posto de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços; 

c.7) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota 
fiscal pela não ocupação dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou 
posto vago; 
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c.8) documentação completa acerca de rescisões de 
empregados ocorridas no mês faturado, incluindo memória de cálculo 
detalhada; 

c.9) documentação completa acerca da admissão de novos 
profissionais, incluindo cópia da carteira de trabalho; 

c.10) outros documentos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência. 

15.3. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal com número raiz 
do CNPJ diverso do registrado no preâmbulo do contrato. 

15.4. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no 
Edital, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento será devolvida à Contratada e, nesse caso, o prazo previsto no item 
15.1 será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

15.5. No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho, 
não suprido por outro profissional, será descontado do faturamento mensal o 
valor correspondente ao número de horas não trabalhadas do posto. 

15.6. O pagamento das parcelas provisionadas na forma da Seção - Do 
Provisionamento dos Encargos Trabalhistas será realizado diferidamente, 
mediante a liberação dos valores depositados na conta-depósito vinculada, 
quando da comprovação da quitação, pela Contratada, das rubricas indicadas 
no instrumento de contrato. 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

15.8. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela 
Contratada no Protocolo do CNJ. 

15.9.  O pagamento será realizado somente após o recebimento 
definitivo do objeto pelo CNJ, desde que não se verifiquem falhas na execução 
dos serviços, e os prazos previstos no item 15.1 serão contados a partir do 
recebimento definitivo do objeto. 

15.10. A não manutenção das condições de habilitação pela Contratada 
não ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e 
regular prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.11.  Ao longo da execução do contrato, a inclusão de estabelecimento 
integrante da pessoa jurídica no conjunto daqueles responsáveis pela 
execução do objeto poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de 
documentos, referidos a todo o período de vigência já transcorrida do ajuste, 
hábeis à prova de regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto à 
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Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, bem como de prévia formalização do 
acréscimo, em termo aditivo ao contrato. 

SEÇÃO XVI– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.  A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos 
consignados ao Conselho Nacional de Justiça do Orçamento Geral da União, 
Programa de Trabalho: 02.032.0033.21BH.0001 - Controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias, no plano orçamentário 
“Apoio Administrativo”, Natureza da Despesa: 33.90.37.01. 

SEÇÃO XVII – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

17. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista 
para o pagamento e a data de sua efetiva realização.   

SEÇÃO XVIII – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. Homologada a licitação, o CNJ convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, do 
Contrato, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da 
Lei n. 8.666/1993. 

18.2. Impreterivelmente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis 
contados da data da convocação que lhe seja feita pelo CNJ, a licitante 
vencedora deverá requerer cadastramento no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) do CNJ, mediante observância do quanto disposto na 
Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

18.3. A licitante vencedora deverá assinar, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação, sob as penas previstas na legislação, o 
instrumento contratual, mediante uso do Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI) do CNJ. 

18.4. No ato da assinatura do contrato e em declaração escrita, a 
licitante deverá autorizar o CNJ a fazer o desconto nas faturas e realizar os 
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
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trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
estes não forem adimplidos.  

18.5.  É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar 
o contrato, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, 
obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

18.6. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do 
SICAF e de outros meios se a adjudicatária mantém as condições de 
habilitação. 

SEÇÃO XIX – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19. O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. 

SEÇÃO XX – DA REPACTUAÇÃO  

20.1. Os preços contratados poderão ser repactuados, mediante 
negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 
data do orçamento a que a proposta se referir, cabendo à Contratada 
apresentar a devida justificativa e demonstração analítica da variação dos 
componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e 
formação de custo, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, com a comprovação de registro na Delegacia Regional do 
Trabalho, entre outros, visando à análise e à aprovação pelo CNJ. 

20.2. Para os fins previstos no item anterior, considera-se como data do 
orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o 
salário vigente à época da apresentação da proposta. 

20.3. Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão 
a anualidade, que será contada a partir do fato gerador que deu ensejo à última 
repactuação. 

20.4. Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os 
componentes de custo do contrato que tenham sofrido variação, desde que 
haja uma demonstração analítica devidamente justificada e comprovada. 

20.5. Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados 
originariamente na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva. 
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20.6. A proposta de repactuação, observado o disposto no item 20.1, 
dependerá de iniciativa da Contratada e deverá ser apresentada antes da 
assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o caso, do 
encerramento do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar. 

20.7. Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou 
da convenção coletiva da categoria até a data da assinatura do termo aditivo 
de prorrogação da vigência contratual, a Contratada deverá, sob pena de 
preclusão, ressalvar, naquele aditivo, o seu direito a repactuar. A partir da 
ressalva, a formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer até a data 
da assinatura do termo de prorrogação subsequente. 

20.8. A inércia da Contratada em ressalvar seu direito ou em solicitar a 
repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à 
repactuação e ao recebimento dos valores retroativos a que eventualmente 
faria jus. 

SEÇÃO XXI – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O CNJ nomeará um gestor titular e um substituto para executar a 
fiscalização do contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, em conformidade com o Manual de 
Gestão de Contratos do CNJ. 

21.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à 
execução do objeto contratado. 

SEÇÃO XXII – DA GARANTIA 

22.1. A adjudicatária deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, garantia equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor global do contrato, em uma das seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

22.2. A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses 
após o término da vigência contratual, sendo liberada ante a comprovação do 
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pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação e multas eventualmente aplicadas. 

22.3. Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo 
da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, a garantia será 
utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições 
previdenciárias e do FGTS diretamente pelo CNJ, conforme estabelecido no 
item 3.1, “j”, do Anexo VII-F da Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio de 
2017, e alterações posteriores, editada pelo Ministério da Economia.  

22.4. No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho 
e previdenciárias, a garantia deverá atender a todos os créditos decorrentes de 
ações ajuizadas pelos empregados vinculados à Contratada e ao contrato, 
dentro do prazo prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e 
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal) contado da extinção dos 
respectivos contratos de trabalho. 

22.5. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição 
bancária em que for realizado o depósito. 

22.6. Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-
garantia, a apólice: 

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das 
entidades controladas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP); 

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha 
sido registrado na SUSEP; 

c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem 
por previsão de instauração de Juízo Arbitral; e 

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do 
segurado (CNJ) e/ou prazo de carência. 

22.7. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança 
bancária, o instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por 
qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. 

22.8. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança 
bancária, a instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir 
agência no Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia 
integral da fiança prestada, conforme artigo 825 da Lei n. 10.406/2002. A carta 
de fiança deverá conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício 
de ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo 
inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de 
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Títulos e Documentos, conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei n. 
6.015/73. 

22.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 

 a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto contratado e 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 b) prejuízos causados ao Contratante, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;  

 c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à 
Contratada; 

 d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

22.10. Alterado o valor do contrato, fica a Contratada obrigada a 
apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e 
modalidades constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial ou da 
assinatura da Apostila de repactuação.  

22.11. Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a Contratada 
obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes 
desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do 
termo aditivo na Imprensa Oficial.   

22.12. A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e 
coberturas previstas no instrumento de contrato será devolvida à Contratada, 
que disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização 
da pendência.  

SEÇÃO XXIII – DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

23.1. A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao 
somatório dos encargos sociais trabalhistas será objeto de pagamento diferido, 
feito em provisionamento, ao longo de toda a execução do contrato, mediante 
aplicação dos percentuais indicados na Tabela 8 – Encargos Sociais a serem 
depositados na conta vinculada do Anexo II sobre o somatório da 
remuneração mensal dos profissionais indicados pela Contratada para 
ocupação dos postos de trabalho. 

23.2. O pagamento diferido será feito mensalmente, mediante depósito 
em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - cujo saldo será 
remunerado pelo índice da caderneta de poupança ou por outro definido com a 
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instituição financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade, na 
forma estabelecida na Resolução CNJ n. 169, de 31/01/2013. 

23.3. A Contratada deverá providenciar a assinatura dos documentos 
relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CNJ, sob 
pena de multa e rescisão do contrato. 

23.4. Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-
depósito vinculada deverão ser suportadas pela Contratada e integrarão os 
custos com taxa de administração, constante da proposta comercial da 
empresa. 

23.5. Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, das despesas com 
abertura e manutenção da referida conta, o valor correspondente será retido do 
pagamento mensal devido à Contratada e depositado na conta-depósito 
vinculada. 

23.6. Também será retido do pagamento mensal devido à Contratada 
e depositado na conta-depósito vinculada o valor correspondente a bloqueio, 
levantamento, transferência e/ou saque, realizado em cumprimento a ordem 
judicial. 

23.7. A liberação, integral ou parcial, à Contratada, do saldo da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, ocorrerá nos termos 
estabelecidos em Resoluções do CNJ e em decisões proferidas pelo Plenário 
do CNJ. Em regra, a existência de obrigações trabalhistas pendentes de 
pagamento é fator impeditivo da liberação. 

23.8. Após o pagamento das verbas trabalhistas, inclusive as 
rescisórias, se restar valor na conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, o montante deverá ser entregue à Contratada após a data de 
encerramento da vigência do contrato administrativo, na presença do sindicato 
da categoria correspondente ao serviço contratado, após a comprovação da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado, e para tanto, o sindicato deverá necessariamente 
homologar os termos de rescisão dos correspondentes empregados, 
declarando inexistência de fato impeditivo nesse sentido,  conforme 
entendimento atual do Plenário do CNJ (Ato Normativo no 0011038-
09.2018.2.00.0000) e Resolução CNJ nº 169/2013, art.14, §4º, alterado pela 
Resolução CNJ nº 301/2019. 

23.9. A base objetiva do negócio jurídico a ser firmado estará integrada 
pela forma de pagamento diferido da fração do preço mensal do contrato que 
corresponda às obrigações trabalhistas indicadas no artigo 4º da Resolução 
CNJ n. 169/2013 (e de legislação posterior), bem como pela intenção do CNJ 
de não permitir existência de qualquer margem de risco de inadimplemento de 
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obrigações trabalhistas a cargo de quaisquer empresas prestadoras de 
serviços terceirizados. 

23.10  O CNJ reserva-se o direito de realizar, diretamente aos 
trabalhadores que tenham prestado serviços à Contratada, os pagamentos das 
verbas de férias, bem como 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por 
dispensa sem justa causa e incidência dos encargos previdenciários e FGTS 
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, de acordo com as condições 
estabelecidas no Anexo III – Minuta de Contrato. 

SEÇÃO XXIV– DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida no contrato, por parte 
da Contratada, assegurará ao CNJ o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 

24.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 
da Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato: 

a) atraso injustificado na execução do objeto, bem como a sua 
paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao CNJ; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de 
registro próprio efetuado pelo representante do CNJ. 

24.3. Caso a Contratada venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação do contrato, desde que sua 
execução não seja afetada e que a Contratada mantenha o fiel cumprimento 
dos termos contratuais e as condições de habilitação. 

24.4. Ao CNJ é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, 
as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como 
as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. 

24.5.  A rescisão do contrato será amigável, por acordo entre as partes, 
quando houver conveniência para a Administração. 

24.6  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

SEÇÃO XXV – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

25.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar, à CPL, as 
dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais irrazoabilidades, 
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desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste 
instrumento. 

25.2. Ao participar desta licitação, a licitante estará se declarando ciente de 
que as condições editalícias, descrições de produtos e/ou serviços, condições 
de fornecimento e outras fórmulas destinam-se a garantir, nos termos da Lei, 
transparência, objetividade, certeza jurídica e isonomia de tratamento a todos 
os participantes bem como à obtenção de eficácia e celeridade para o processo 
seletivo do menor preço (ou maior desconto) e da melhor proposta. 

25.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura, exclusivamente por 
meio do endereço eletrônico: cpl@cnj.jus.br. 

25.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
Anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

25.5. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
deste Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, 
mediante petição a ser encaminhada por meio do endereço eletrônico 
cpl@cnj.jus.br. 

25.6. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

25.7. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

SEÇÃO XXIV– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. O Edital estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. 
Premium, Bloco “E”, sala 003, CEP: 70.070-600, Asa Sul, Brasília – DF, nos 
dias úteis, das 12h às 19h, e na internet para download, nos endereços 
eletrônicos: https://www.gov.br/compras e www.cnj.jus.br/transparencia.  

26.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

26.3. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela 
elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta 
licitação. 

26.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
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apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão 
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

26.5. Todas as informações, pedidos de esclarecimentos e respostas a 
impugnações referentes a esta licitação estarão disponíveis no site do CNJ na 
internet: www.cnj.jus.br/transparencia. 

26.6. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n. 
8.666/1993, o presente Edital e a proposta da adjudicatária serão parte 
integrante do contrato. 

26.7. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão promover diligências 
destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer 
fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

26.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 
anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

26.8. O Pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em 
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta 
licitação. 

26.9. Compete exclusivamente aos licitantes, aos adjudicatários e aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos 
endereços, inclusive eletrônicos (e-mail). O CNJ reserva-se o direito de 
considerar válidas comunicações enviadas aos licitantes, aos adjudicatários e 
a quaisquer outros interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, 
registrados nos autos e/ou no Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo 
Federal). 

26.10. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

26.11.   As disposições deste Edital serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

26.12. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, as Leis 
13.726/2018 e 10.406/2002, bem como as demais normas pertinentes.  
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Brasília, 23 de novembro de 2021. 

Johaness Eck 
Diretor Geral 

Portaria n. 89/2018  
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 
ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO  

1.1 Necessidade (demanda) a ser atendida:  

A necessidade consiste em assegurar a prestação de serviço de apoio 
administrativo na área de secretariado. 

1.2 Indique as partes interessadas  

O serviço de apoio administrativo na área de secretariado abrange de forma 
direta, gabinetes de conselheiros, secretarias, departamentos e outras 
unidades orgânicas as quais há postos de trabalho. De forma indireta, todos 
que visitam ou demandam atividades nos diversos setores do CNJ. 

1.3 Indique os resultados esperados da aquisição  

A contratação visa dar continuidade à execução de atribuições rotineiras, 
próprias da atividade de secretariado, não contempladas no Manual de 
Atribuições dos Cargos do órgão nas unidades administrativas do Conselho 
Nacional de Justiça. 

1.4 Justificativa da contratação  

a) Motivação da contratação: 

A contratação de apoio administrativo na área de secretariado se justifica em 
razão da necessidade de atendimento às unidades administrativas do 
Conselho Nacional de Justiça, com vistas à execução de atribuições rotineiras, 
próprias da atividade de secretariado.  

As atividades de secretariado não estão contempladas no Manual de 
Atribuições dos Cargos do órgão, conforme Portaria n. 360/2013, a qual dispõe 
sobre o Manual de Descrição e Especificação dos cargos de provimento efetivo 
do Conselho Nacional de Justiça. 

O objeto contratual encontra respaldo legal nas disposições contidas no 
Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018, que permite que as atividades 
materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade possam ser objeto 
de execução indireta. 
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A atual contratada está com dificuldades financeiras e não consegue cumprir 
as obrigações contratuais da maneira habitual e já solicitou uma rescisão 
amigável para que os problemas sejam minimizados. Os serviços de apoio 
administrativo na área de secretariado, ora existentes, se interrompidos podem 
comprometer a continuidade das atividades do Conselho, principalmente em 
relação às reuniões e eventos realizados no âmbito das diversas unidades do 
órgão. 

 

b) Objetivo a ser alcançado por meio da contratação: 
 
Espera-se como resultado da contratação a garantia de qualidade e de 
presteza na execução do serviço de secretariado. 
 
c) Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: 
 
A prestação do serviço de secretariado proporcionará a execução de atividades 
acessórias, próprias da atividade de secretariado, por profissionais 
capacitados, colaborando para a melhor segmentação de atividades dentro das 
unidades, deixando outros profissionais e colaboradores focados em atividades 
não acessórias. Sendo assim, auxilia no fluxo de trabalho, nas organizações de 
agenda e eventos de servidores ou autoridades do órgão. 

d) Conexão entre a contratação e o planejamento estratégico do CNJ, que 
devem ser harmônicos: 

A necessidade dos serviços de secretariado, visa atingir o objetivo do 
planejamento estratégico do CNJ para o período 2021-2026, qual seja, Portaria 
n. 104, de 30 de junho de 2020, pois visa “garantir infraestrutura adequada ao 
funcionamento do CNJ”. 

 
e) Relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada, acompanhada 
dos critérios de medição utilizados, documentos e outros meios probatórios. 

PLANILHA DE POSTOS DE TRABALHO – Secretariado 

Foi feito um levantamento com as unidades que constam secretários para 
informar a quantidade necessária de postos de trabalho e suas atividades na 
unidade. Esta pesquisa demonstrou uma demanda maior de postos de 
secretariado. Entretanto, em tratativas internas, foram sugeridas apenas novos 
7 (sete) postos e deverão serem adotadas outras medidas para adequação da 
força de trabalho das respectivas unidades demandantes de novos postos, uma 
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vez que há limitações, inclusive orçamentárias, para o acréscimo demasiado 
de postos de trabalho de secretariado.  

Segue abaixo a quantidade de postos de trabalho por unidade, sendo que um 
posto será de técnico em secretariado apto em libras com certificação e 6% dos 
postos de trabalho com egressos para atender as Resoluções n. 401 e 307 do 
CNJ, respectivamente. 

  unidade qtd de secretários 

1 Gab. dos conselheiros 13 

2 Gab. da Presidência 03 

3 Corregedoria 07 

4 Secretaria Geral 08 

5 Diretoria-Geral 02 

6 Seção de Passagens 04 

7 SEP / LIODS 04 

8 SAD 03 

9 CPL 02 

10 OUVIDORIA 04 

11 SGP 03 

12 COORD. SEGURANÇA 02 

13 DPJ 02 

14 DGE 02 

15 DTI 06 

16 DMF  08 

17 CEAJUD 01 

18 CERIMONIAL 04 (sendo 1 apto em LIBRAS) 

19 ASSESSORIA JURÍDICA 01 

20 DAO 01 

21 SOF 01 

22 SEC. PROCESSUAL 03 

23 SEC. COMUNICAÇÃO 02 

24 SEC. AUDITORIA 02 

  TOTAL 88 
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2. OBJETO  

2.1 Definição do Serviço a ser contratado 

Serviços de apoio administrativo na área de secretariado, a serem executados 
por meio de postos de trabalho, para atendimento à execução de atribuições 
rotineiras, próprias da atividade de secretariado, não contempladas no Manual 
de Atribuições dos Cargos do órgão. 
 
2.2 Especificação do Serviço a ser contratado 

 
2.2.1 DAS DESCRIÇÕES E DOS REQUISITOS BÁSICOS 

 
2.2.1.1 Para atender à demanda dos serviços tipificados como apoio 
administrativo na área de secretariado, a CONTRATADA deverá alocar nos 
postos de trabalho profissionais com: 
 
a) Escolaridade: no mínimo com ensino médio completo (segundo grau); 
b) Curso técnico em secretariado; 
c) Conhecimentos básicos de informática (Word, Excel, internet e correio 
eletrônico); 
d) Desenvoltura, destreza e responsabilidade na execução das atividades 
relacionadas no subitem 2.2.1.2. 
e) Para o posto de técnico em secretariado apto em libras, além do exigido 
nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, deverá ter a certificação emitida pelo Prolibras – 
Programa Nacional para a Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da 
Língua Brasileira de Sinais. 
 
2.2.1.2 Os profissionais alocados nos postos de trabalho de Secretariado 
deverão executar os seguintes serviços/obrigações: 
 
a) Marcar e cancelar compromissos; 
b) Receber, registrar, controlar e encaminhar correspondências;  
c) Atender e efetuar chamadas telefônicas; 
d) Anotar e transmitir recados; 
e) Prestar atendimento ao público; 
f) Preparar e organizar agenda diária; 
g) Buscar dados e informações na internet; 
h) Auxiliar na elaboração de planilhas, digitar relatórios e documentos de 
rotina;  
i) Reproduzir documentos em scanner e fotocopiadoras; 
j) Receber e transmitir fax e e-mail; 
k) Recepcionar autoridades e visitantes em geral de acordo com as normas 
protocolares; 
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l) Auxiliar na organização da recepção de autoridades e convidados; 
m) Organizar os emails recebidos pelos endereços eletrônicos das diversas 
unidades do CNJ; 
n) Preparar minuta de documentos-padrão e expedi-los;  
o) Elaborar atas das reuniões; 
p) Acompanhar e prestar suporte à contratante em reuniões e eventos; 
q) Auxiliar no controle da entrada e saída de documentos e objetos 
pertencentes ao Conselho Nacional de Justiça; 
r) Auxiliar na identificação, ordenação e arquivamento de documentos, 
conforme procedimentos adotados pelo órgão; 
s) Anotar conteúdo de convites, formatá-los e providenciar a expedição; 
t)  Auxiliar nos contatos com os cerimoniais públicos localizados no Distrito 
Federal, nas outras Unidades Federativas com o objetivo de lograr apoio 
protocolar para a realização de eventos; 
u) Confirmar a presença, por telefone e por e-mail, das principais 
autoridades convidadas para eventos do CNJ; 
v) Confirmar a disponibilidade da lista de hotéis, horário de voos, traslados 
e demais informações sobre eventos organizados pelo CNJ, tanto no Distrito 
Federal quanto nas outras localidades; 
w) Manter a Presidência, a Corregedoria, os Conselheiros e a Secretaria 
Geral a par da programação dos eventos, promovendo as medidas cabíveis 
quando a participação dos referidos órgãos e membros se fizer necessária; 
x) Auxiliar na organização as honras fúnebres – exéquias – de autoridade 
em aeroportos e auxiliar no deslocamento para hotéis e locais de evento 
previamente programados; 
y) Dar apoio e assessorar na recepção de autoridades em aeroportos e 
auxiliar no deslocamento para hotéis e locais e eventos previamente 
programados; 
z) Efetuar distribuição de convites; 
aa) Auxiliar a execução e montagem de eventos, sessões solenes e 
especiais, audiências públicas, aberturas de exposições, inaugurações, 
lançamentos de livros, seminários, conferências, encontros, posses de 
servidores, visitas oficiais; 
bb) Dar apoio e assessorar na recepção e acompanhamento do Presidente 
e demais Conselheiros da Corte em eventos fora das dependências do CNJ 
auxiliando no deslocamento, conduzindo-os aos assentos reservados e 
prestando as informações que se façam necessárias enquanto durar o evento; 
cc) O secretário apto em libras, além das atividades descritas de “a” a “bb” 
prestará apoio quando necessária a comunicação em libras. 

2.3 Critérios de sustentabilidade 

Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e 
redução da poluição, tais como: 
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a) racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água; 
b) orientação interna para seus empregados, nos três primeiros meses de 
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produtos de resíduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes e Plano de Logística Sustentável do CNJ; 
c) treinamento e capacitação, sempre que necessário, dos empregados para 
adoção de boas práticas de redução de desperdício e poluição do meio 
ambiente; 
d) respeito às Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos. 

2.4 Em caso de posto de trabalho:   

POSTOS DE 
TRABALHO 

QTD ATIVIDADES/DEMANDAS 
CARGA 

Salário  

Técnico em 
secretariado 

87 Descritas no item 2.2 40h semanais 
R$ 

3.955,33 

Técnico em 
secretariado apto 
em libras 

01 Descritas no item 2.2 40h semanais 
R$ 

4.350,86 

TOTAL DE PROFISSIONAIS =  88 (oitenta e oito)  

2.5 Métricas utilizadas 

2.5.1 Para o cálculo do valor da hora de cada posto de trabalho, deverá ser 
considerado o custo do período de 20 (vinte) meses do posto dividido pelo 
número de horas úteis no mesmo período; 

 

2.5.2. O efetivo valor unitário da hora de trabalho será calculado por ocasião da 
celebração do Contrato, considerando o total de horas úteis apuradas para os 
20 (vinte) meses de vigência contratual, contadas a partir do início da prestação 
dos serviços. 

 
2.5.3 Serão descontados do cálculo os feriados nacionais que coincidirem com 
dias úteis, ou seja, que caírem de 2ª a 6ª feira, e os que coincidirem com os 
sábados; 
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2.5.4 No período considerado, os meses do ano terão números de dias úteis e 
de sábados, conforme Tabelas abaixo – Quantidade de Horas Úteis/Mês. 

 

TABELA 1 – DA QUANTIDADE DE HORAS ÚTEIS/MÊS – 2021/2022 
 

 Dias da Semana 
Segunda a 

sexta 

  

Nº de 
Segundas 
a Quintas 

Nº de 
Sextas 

Nº de 
Sábados 

Nº de 
Domingos 

e 
Feriados 

Nº de 
Feriados 
Forenses 

 
40 horas 
semanais 

Jan/22       
Fev/22       
Mar/22       
Abr/22       
Mai/22       
Jun/22       
Jul/22       

Ago/22       
Set/22       
Out/22       
Nov/22       
Dez/22       
Jan/23       
Fev/23       
Mar/23       
Abr/23       
Mai/23       
Jun/23       
Jul/23       

Ago/23       
Total de horas anuais  

 

2.5.5 Nos feriados forenses e recesso forense a critério da Presidência no CNJ, 
quando em dias úteis, em que não houver a prestação do serviço, será glosado 
o quantitativo de horas. 
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2.5.6 São considerados feriados forenses:  
 
a) segunda-feira e terça-feira de carnaval;  
b) quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa; 
c) 11 de agosto;  
d) 28 de outubro;  
e) 1º de novembro; 
f) 8 de dezembro;  
 
2.5.7  Períodos de recesso forense: 
 
a) 20 de dezembro a 06 de janeiro, inclusive;  
 
2.5.8 Caso haja funcionamento nos dias considerados recessos e feriados 
forenses, especificados no instrumento contratual, o CONTRATANTE não 
efetuará pagamento adicional, uma vez que os dias já foram considerados no 
cálculo do valor final; 
  
2.5.9 Caso haja horário de expediente reduzido nos meses de janeiro e julho, 
não será considerado para a jornada de trabalho deste contrato.  
 
2.5.10 Não haverá prestação dos serviços durante os feriados comuns 
nacionais e locais. 

2.6 Necessidade de Agrupamento de Itens 

Trata-se de contratação de serviços de prestação de secretariado composta 
pelos seguintes postos de trabalho: técnico em secretariado e técnico em 
secretariado apto em libras. Considerando as especificidades dos serviços, 
a contratação deverá ser adjudicada a uma só empresa por menor preço 
global, pois o parcelamento da solução na contratação dos serviços não seria 
vantajoso para a Administração Pública na medida em que a divisão não se 
mostra interessante, por não se apresentar economicamente viável, com 
possibilidade de perda de escala, tendo melhor aproveitamento do mercado 
nessa fórmula e, consequentemente, menores valores quando realizada a 
compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
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possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

Assim, a divisão do objeto do certame em itens levou em consideração as 
especificidades que os envolvem, bem como suas características. 

2.7 Serviços prestados de forma contínua ou não contínua  

Entende-se que o serviço é de natureza continuada, visto que atende a uma 
necessidade permanente do CNJ, constitui uma atividade de apoio 
administrativo para o cumprimento da função institucional do CNJ e a prestação 
de serviço não se exaure em um período determinado, sua vigência ultrapassa 
um exercício financeiro.  

Deste modo, os serviços apresentam consonância com o art. 15 da IN MPOG 
n. 05/2017, nos termos:  

“Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, 
pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento 
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou 
o cumprimento da missão institucional. Parágrafo único. A contratação 
de serviços prestados de forma contínua deverá observar os prazos 
previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.” 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Local 

A prestação dos serviços se dará nas dependências do Conselho Nacional de 
Justiça, instaladas no Distrito Federal, SEPN 514, blocos “A” e “B” e SAF/SUL 
Quadra 02, lotes 05 e 06, Blocos “E” e “F”. 
 
3.2 Horário de funcionamento dos postos de trabalho: 
 
3.2.1 Os postos de trabalho deverão funcionar entre 7:00 (sete) e 21:00 (vinte 
e uma) horas, com alocação de profissionais com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, de segunda a sexta-feira. 
 

3.2.2   A CONTRATADA será responsável pelo controle da frequência, faltas e 
atrasos de seus profissionais, que no caso de registro eletrônico deverá 
observar as exigências constantes na PORTARIA Nº 1.510, DE 21 DE 
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AGOSTO DE 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o 
registro eletrônico de ponto e a utilização do sistema de Registro Eletrônico de 
Ponto – SREP; 

3.3.3. Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a eventuais alterações 
conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE; 

3.3.4. Na hipótese de excesso de horas trabalhadas, respeitados os limites 
legais, os profissionais alocados nos postos de trabalho deverão ter solicitação 
pelo titular da unidade antecipadamente a CONTRATADA por meio de 
formulário próprio e compensar o referido excesso de horas até o mês 
subsequente. 

3.3 Dias e Horários do Funcionamento do CNJ  

O Conselho Nacional de Justiça, instalado no Distrito Federal, SAF/SUL 
Quadra 02, lotes 05 e 06, Blocos “E” e “F” e SEPN 514, blocos “A” e “B”, tem o 
horário de funcionamento ao público de 12h às 19h de segunda-feira a sexta-
feira. 

3.4 Ordem de Execução 

Os serviços serão iniciados a partir da assinatura do Contrato. 

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

A contratação deverá ser realizada por meio de procedimento licitatório na 
modalidade pregão eletrônico. 

Trata-se de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
definidos objetivamente neste Termo de Referência, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do Art. 3º, do Decreto n. 
10.024/2019 e IN MPOG n. 05/2017. 

5. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

5.1) Qualificação técnica 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos(s) fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprovem(m) aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto desta licitação, demonstrando que a licitante:  
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a) gerencia ou gerenciou serviços terceirizados com pelo menos 44 (quarenta 
e quatro) postos de trabalho, por período não inferior a 3 (três) anos, item 9.1.15 
do Acordão TCU n. 1214/2013 – Plenário;  

a.1) Para fins de comprovação do disposto no item anterior, caso a empresa 
não tenha como apresentar atestado único com a quantidade total de postos 
de trabalho, será admitida a soma de atestados;  

a.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo dos 
serviços, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;  

a.3) A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;  

a.4) Os documentos apresentados por uma mesma licitante para fins de 
qualificação técnica poderão estar referidos a todos os seus estabelecimentos. 

a.5) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se o 
contrato houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, (item 9.1.15 
do Acórdão TCU nº 1214/2013 – Plenário);  

a.6) Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 
sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos 
serem ininterruptos;  

a.7) os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente. 

5.2) Qualificação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações 
ou da consolidação respectiva; 

5.3) Qualificação econômica e financeira 
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis comprovando possuir:  

a) Patrimônio líquido no valor mínimo de correspondentes a 10% (dez por 
cento) do valor global estimado para a contratação;  
b) Índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência Geral superiores a 
1 (um), calculados com base nas demonstrações contábeis do exercício social 
anterior a esta licitação; 
c) Capital circulante líquido (CCL) ou capital de giro, apurado pela diferença 
entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante de, no mínimo, 16,66% 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor global 
estimado para a contratação, calculado com base nas demonstrações 
contábeis do exercício social anterior a esta licitação;  
d) Patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos vigentes na data de abertura da licitação, firmados pela licitante com 
a Administração Pública e com empresas privadas;  
d.1) A informação constante na alínea “d” deverá ser prestada, pela licitante, 
por meio de declaração, na qual devem ser descritos todos os contratos 
firmados com a Administração Pública e com empresas privadas, 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao 
último exercício social. A descrição dos contratos deverá indicar os números 
(caso existentes), objetos, valores, nomes e números de CNPJ dos 
contratantes;  
d.2) Se houver divergência superior a 10% (dez por cento), para cima ou para 
baixo, entre o valor total dos contratos e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar 
justificativas;  
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão 
Negativa de Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 Executar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo com os 
padrões de qualidade exigidos pelo CONTRATANTE;  
 
6.2 Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais como: 
Salários; taxas, impostos e contribuições; indenizações; auxílio-refeição; 
auxílio-transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pela legislação específica; 
 
6.3 Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem 
alocados nos postos de trabalho mediante seleção procedida por exame 
psicotécnico realizado por profissional habilitado, com as condições a seguir: 
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a) idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
b) Quitação com as obrigações eleitorais; 
c) Quitação com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do sexo 
masculino; 
d) Aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições; 
e) Escolaridade e habilitação profissional; 
f) Apresentação de certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
locais que tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual; 
 
6.4 Apresentar previamente a relação dos profissionais contratados para os 
serviços, com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender as 
exigências estabelecidas pelo CONTRATANTE; 
 
6.4.1 A CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação do Gestor, para alocar os profissionais nos postos de trabalho 
contratados; 
 
6.5 Entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo 
(acordo/convenção/dissídio) do Sindicato a que pertencerem os profissionais 
que serão alocados na execução do contrato, nas seguintes ocasiões: 
a)  Quando da assinatura do Termo de Contrato; 
b)  Anualmente; 
c)  Sempre que houver alteração. 
 
6.6 Manter os empregados, quando em horário de funcionamento dos postos 
de trabalho, uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e 
identificados mediante uso permanente de crachá, composto de cartão em 
PVC, com o nome, foto, matrícula e os logotipos do CNJ e da empresa, bem 
como cartão magnético para acesso às dependências do Órgão: 
 
6.6.1 Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou 
magnético), por dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade do 
usuário, será(ão) cobrado(s) da CONTRATADA o(s) valor(es) 
correspondentes(s) ao(s) custo(s) de confecção: cartão magnético ao valor 
unitário de R$ 6,46 (seis reais e quarenta e seis centavos) e cartão em PVC ao 
valor unitário R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco centavos) 
 
6.6.2 Ao final do Contrato ou na substituição de profissional, a CONTRATADA 
devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos postos de 
trabalho (PVC e cartão magnético); 
 
6.6.2.1 Na falta de devolução do(s) cartão(ões) magnético(s) ou PVC, será(ão) 
cobrado o valor correspondente ao custo de confecção;  
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6.6.3 Os custos de confecção poderão ser atualizados, a critério do 
CONTRATANTE. 
 
6.7 Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, mediante outro profissional que atenda aos requisitos e perfil 
exigidos: 
 
6.7.1 No caso de falta ocorrida em posto de trabalho não suprido por outro 
profissional, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente 
ao número de horas não trabalhadas; 
 
6.7.2 A CONTRATADA deverá remunerar o profissional substituto com o salário 
devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes 
e previstos contratualmente; e apresentar à CONTRATANTE os comprovantes 
destes pagamentos/recolhimentos, no mês subsequente ao da execução dos 
serviços; 
 
6.7.3 Os profissionais substitutos, a exceção do preposto, deverão ser 
empregados da CONTRATADA, regidos por relação jurídica instrumentalizada 
em contrato de trabalho, com registro em carteira o instrumento equivalente 
legalmente admissível; 
 
6.8 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do 
trabalho; 
 
6.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus 
profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser 
descontado, no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor 
correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso; 
 
6.10 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, 
que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar 
os profissionais nesse sentido; 
 
6.11 Instruir os seus profissionais, quanto às normas de segurança 
estabelecidas pelo CONTRATANTE; 
 
6.12 Designar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto para 
representá-la, quando solicitado pelo gestor, durante a execução do contrato 
de prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao 
preposto, que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos 
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previstos no instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, 
compete entre outras atividades, proceder aos contatos com o Gestor do 
contrato (representante do CONTRATANTE), durante a execução do contrato, 
bem como prestar atendimento aos seus profissionais em serviço, tais como: 
 
a) Entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-alimentação; 
b) Acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto; 
c) Desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da 
CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao 
seu faturamento mensal e emissão de relatórios; 
d) Efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais alocados 
nos postos de trabalho, acompanhando, diariamente, o correto preenchimento; 
e) Solucionar as demandas oriundas dos profissionais alocados na execução 
dos serviços. 

6.12.1 A CONTRATADA não poderá indicar como preposto profissional 
ocupante dos postos de trabalho; 

6.13 Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

 
6.14 Orientar os profissionais alocados na execução do contrato a cumprir as 
normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém, sem qualquer 
vínculo empregatício com o órgão; 
 
6.15 Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, 
qualquer profissional no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou 
comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 
serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às 
dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão, férias de outros profissionais ou por qualquer outro motivo; 
 
6.16 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, eventual atraso, paralisação 
ou quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, 
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo 
CONTRATANTE; 
 
6.17 Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa 
devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á 
imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas 
durante a execução dos serviços; 
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6.18 Apresentar ao CONTRATANTE toda a Legislação Federal e Distrital 
atualizada, existente ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades 
contratadas; 
 
6.19 Criar métodos de incentivo profissional visando motivar os seus 
profissionais para o melhor desempenho de suas atividades; 
 
6.20 Arcar com todo e qualquer custo de treinamento necessário para a correta 
prestação do serviço; 
 
6.21 Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 
a) Evitar a formação de grupos de colegas, visitantes ou para conversas ou 
atividades alheias às tarefas a serem exercidas no posto de trabalho; 
b) Utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas 
realizadas em caráter particular serão cobradas em conta telefônica, devendo 
ser pagas até o 5º dia útil, a contar da notificação do gestor; 
c) Portar em lugar visível o crachá de identificação; 
 
6.22 Apresentar ao CONTRATANTE o plano de férias dos profissionais 
alocados nos postos de trabalho, observada a necessidade de serviços do 
CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do início das férias do 
profissional; 
 
6.23 Entregar, à unidade gestora do contrato, cópias dos comprovantes de 
pagamento de salário, da folha de pagamento e de fornecimento de auxílio-
alimentação e auxílio-transporte aos profissionais, os quais deverão constar: 
a) Nome e matrícula do profissional; 
b) Data da entrega; 
c) Quantidade e o valor dos vales; 
d) Mês de competência; 
e) Assinatura do profissional atestando o recebimento. 

6.24 Entregar ao profissional o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação até o 
último dia útil do mês anterior ao da prestação dos serviços, salvo no início da 
contratação, quando será concedido o prazo de até 10 (dez) dias para o 
fornecimento dos auxílios, aos novos contratados, como prazo para confecção 
dos cartões; 

6.24.1 As empresas ficam obrigadas a conceder, a cada 30 (trinta) dias aos 
seus empregados e de uma única vez o auxílio-transporte e auxílio 
alimentação; 

6.25 A CONTRATADA não poderá alocar para os postos de trabalho, inclusive 
na função de preposto, profissionais que se enquadrem em alguma das 
seguintes condições em relação aos ocupantes de cargos de chefia, direção e 
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assessoramento, ou de membros, servidores e terceirizados vinculados ao 
CONTRATANTE: cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

6.26 Apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do extrato 
do contrato na Imprensa Oficial, garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n. 8.666/1993; 

6.27 Providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e 
movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, 
em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CONTRATANTE, em 
conformidade com a Resolução CNJ n. 169/2013; 
 
6.28 Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE, 
procedendo à imediata reposição ou conserto daqueles que forem danificados 
por uso inadequado; 
 

6.29 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados alocados nos postos de trabalho; 

 

6.30 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos à Previdência Social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.31 Apresentar sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados; 

 

6.32 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

 

6.33 Dispor ou instalar escritório no Distrito Federal em até 60 (sessenta) dias 
contados da assinatura do contrato. 
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6.34 Celebrar, no ato da assinatura do Contrato, Termo de Responsabilidade e 
Compromisso de Confidencialidade, anexo à Portaria 159/2021, disponibilizado 
no Anexo B deste Termo de Referência. 

6.35 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA comprometer-se-á, 
por meio da assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, a 
observar e cumprir o Código de Conduta dos Fornecedores de Bens e de 
Serviços do Conselho Nacional de Justiça, nos termos da Portaria CNJ 
Presidência nº 18, de 31 de janeiro de 2020, conforme Anexo A deste Termo 
de Referência. 

6.36 Ao assinar o contrato, o prestador de serviço se obriga a observar o Código 
de Conduta dos servidores do Conselho Nacional de Justiça instituído pela 
Portaria CNJ n. 56/2018. 

6.37 Apresentar, no ato da assinatura do contrato, documento(s) que 
comprove(m) a efetiva contratação de egressos do sistema prisional, 
observando a proporção de vagas reservadas nos termos dispostos no § 5º do 
art. 40 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 11 da Resolução CNJ nº 307/2019, quanto 
ao total de pessoas a serem designadas para o cumprimento do objeto do 
presente termo. 

6.38 Manter, durante toda a execução do contrato, o emprego de mão de obra 
formada por pessoas egressas do sistema prisional, nos termos disposto no 
art. 11, §2º, da Resolução CNJ nº 307/2019. 

6.39 A CONTRATADA poderá contar com o apoio dos Escritórios Sociais para 
o preenchimento das vagas reservadas e, na ausência dos escritórios, das 
equipes multidisciplinares das Varas de Execução Penal (art. 11, §§ 3° e 4°, da 
Resolução CNJ nº 307/2019) 

6.39.1 Excecionalmente, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa, por 
meio de documentos probatórios, que não há quantidade suficiente de 
profissionais egressos com curso de técnico em secretariado para o 
cumprimento dos itens 6.37 e 6.38.   

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
para execução das atividades referentes ao objeto deste Termo de Referência; 

 
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA; 
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7.3 Designar gestor para executar a fiscalização do Contrato; 
 

7.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 
casos de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não deve ser 
interrompida; 

 
7.5 Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo 
para isso: 
 
7.5.1 Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da 
CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente; 

 
7.5.2 Examinar as carteiras dos profissionais alocados nos postos de trabalho, 
para comprovar o registro de função profissional, valor do salário e o 
cumprimento das obrigações trabalhistas;  
 
7.6 Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, 
à exigência de condições estabelecidas neste Termo e de eventual aplicação 
de penalidade. 
 
7.7 Exigir da CONTRATADA o emprego de mão de obra formada por pessoas 
egressas do sistema prisional, observada a proporção de vagas reservadas nos 
termos dispostos no § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 11 da 
Resolução CNJ nº 307/2019, quanto ao total de pessoas a serem designadas 
para o cumprimento do objeto do presente termo. 
 
7.8 Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, da obrigação estabelecida pelo 
art. 11, §2º, da Resolução CNJ nº 307/2020. 

8. RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O objeto deste Termo será recebido mensalmente, no último dia do mês, 
por gestor especialmente designado pelo CNJ, que procederá à conferência de 
sua conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência e no Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade 
explícita, será atestado o serviço; 

8.2. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento” 
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9. PAGAMENTO DO OBJETO 

9.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados mensalmente em até 30 
(trinta) dias do recebimento definitivo dos serviços e em moeda corrente 
nacional, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencadas na legislação aplicável;  
 
9.2 As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins 
de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues 
exclusivamente para a fiscalização do contrato; 
  
9.3 A CONTRATADA deverá apresentar documentação descrita nos subitens a 
seguir, sob pena de devolução do documento fiscal: 
 
 a) nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota 
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para 
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com 
o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; e  
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA;  
c) relação nominal dos profissionais ou substitutos e indicação dos postos de 
trabalho;  
d) comprovante de recebimento do salário e auxílios devidos (alimentação, 
transporte etc.) com a respectiva data de disponibilização, quantidade, valor, 
mês de competência e, ainda, a assinatura do profissional atestando o 
recebimento;  
e) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos 
serviços;  
f) demonstrativo de férias e licenças concedidas, indicando se houve ou não a 
ocupação dos profissionais, referente ao mês da prestação dos serviços;  
 
9.4. O pagamento referente aos serviços prestados no último mês de vigência 
contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de 
vigência do contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de trabalho entre 
empregado e empregador, se for o caso), por parte da CONTRATADA.  
 
9.5. A liberação, integral ou parcial, à Contratada, do saldo da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, ocorrerá nos termos estabelecidos 
em Resoluções do CNJ e em decisões proferidas pelo Plenário do CNJ. Em 
regra, a existência de obrigações trabalhistas pendentes de pagamento é fator 
impeditivo da liberação. 
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9.6. Após o pagamento das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, se 
restar valor na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, o 
montante deverá ser entregue à Contratada após a data de encerramento da 
vigência do contrato administrativo, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado, conforme entendimento atual do Plenário do CNJ (Ato Normativo 
no 0011038-09.2018.2.00.0000) e Resolução CNJ nº 169/2013, art.14, §4º, 
alterado pela Resolução CNJ nº 301/2019. 
 
10. PENALIDADES APLICÁVEIS 

10.1 Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei n. 8.666/1993 e Instrução Normativa do CNJ n. 67, de 10 de julho de 2020, 
a CONTRATADA ficará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e no Contrato, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por 

ocorrência notificada, nos casos da CONTRATADA: 

b.1.1) permitir a presença de profissional alocado no posto de trabalho mal 

apresentado ou sem portar o crachá; 

b.1.2) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade dos seus profissionais; 

b.1.3) não substituir o profissional que apresente conduta prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatória a disciplina do Órgão; 

b.1.4) deixar de devolver o cartão em PVC ao final do Contrato ou na 

Substituição de profissional. 

 

b.2) 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do Contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), nos casos descritos na tabela abaixo, 

observada a respectiva proporcionalidade: 
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Fato Gerador 

Quantidade 

de postos 

afetados 

Proporcionalidade 

a ser aplicada 

- atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, no pagamento de 

salários, inclusive férias e 13º salário, 

vale-transporte e/ou auxílio-

alimentação dos seus empregados, 

bem como qualquer outras verbas 

trabalhistas ou previdenciárias; ou 

- atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, na quitação das verbas 

e multas rescisórias por ocasião do 

encerramento do contrato de trabalho; 

 

De 01 a 15 

 

 

50% 

De 16 a 35 75% 

Acima de 

36 
100% 

 

b.3) 0,1% (um décimo por cento) por profissional afetado, sobre o valor 

mensal do contrato, limitada a 2,5% (dois e meio por cento), no caso descrito 

na tabela abaixo, observada a respectiva proporcionalidade: 

Fato Gerador Percentual de 

adimplemento 

Proporcionalidade 

a ser aplicada 

- adimplemento parcial das 
obrigações trabalhistas e 
previdenciárias 

De 99,99% a 

90,01% 

50% 

De 90% a 80% 75% 

Abaixo de 80% 100% 

 

b.4) 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência 

notificada, nos casos de a CONTRATADA: 

b.4.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; 

b.4.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador; 

b.4.3) deixar de substituir profissionais faltosos; 
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b.5) 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito; 

 

b.6) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de permitir 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequência letal nas dependências do CONTRATANTE; 

 

b.7) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na abertura da 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; 

 

b.8) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na 

apresentação, renovação, substituição ou complementação da garantia do 

contrato; 

b.8.1) o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na apresentação 

da garantia do contrato poderá acarretar a rescisão unilateral, sem prejuízo da 

multa prevista na alínea “b.9” e demais cominações legais decorrentes da 

inexecução total do ajuste. 

b.8.2) Em caso de atraso injustificado na apresentação da complementação da 
garantia, a penalidade prevista na alínea b.9 poderá ser ponderada, hipótese 
em que será observada a proporcionalidade existente entre o valor do contrato 
pendente de cobertura por garantia e o valor do contrato já garantido. 

 

b.9) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal estimado do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas neste Termo de 

Referência, que não tenham sido objeto de previsão específica de penalidade. 

A penalidade será aplicada a partir do segundo registro do acontecimento de 

mesma natureza, pela Administração, por ocorrência ou por dia, conforme o 

caso; 
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b.10) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

b.11) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CNJ, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Termo de Referência e das demais penalidades assumidas” 
 

10.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo não 
superior a 2 (dois) anos.  

 
10.3 Constitui falta grave, caracterizada como falha na execução contratual, o 
não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e do FGTS, 
bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação, no dia fixado, que poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem 
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e 
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.  
 

10.4 Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo 
administrativo, o CNJ poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, 
e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando 
à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.5 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d” do item 10.1 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 
 

10.6 Todas as sanções deverão ser registradas no SICAF. 
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10.7 Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente 
interpostos pela Contratada deverão ser instruídos com os documentos hábeis 
à prova das alegações neles contidas. 

 

10.8 As penalidades previstas nas alíneas "c" e “d” do item 10.1 também 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação 
definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar 
os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração. 
 

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

A escolha do prazo de 20 meses se justifica devido a diminuição dos custos de 
trabalho da equipe envolvida quanto a custos com publicações de aditivos e 
prorrogações, priorizando a desburocratização das atividades deste Conselho.  

Outro fator objetivo na análise quanto ao prazo sugerido, é que os contratos 
hora firmados com execução indireta com alocação de mão de obra, apesar de 
não haver dado estatístico preciso, seguramente, em sua grande parte, a 
execução supera os 20 meses. Muitas das vezes, o desinteresse na 
prorrogação ou outros fatores que dificultam o andamento do contrato surgem 
após este período. 

12. GARANTIA DO CONTRATO  
 
12.1 A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial, garantia de execução 
do contrato no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global 
estimado do contrato, tendo como beneficiário o CONTRATANTE.  
 
12.2 A garantia de execução poderá ser apresentada numa das seguintes 
modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária. 
 
13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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O CNJ indicará gestor para acompanhar a execução do Contrato orientando, 
fiscalizando, interditando e intervindo, a fim de garantir o exato cumprimento 
das obrigações assumidas, em conformidade com o Manual de Gestão de 
Contratos do CNJ. 

14. ESTUDO PRELIMINAR 

O Termo de Referência foi elaborado de acordo com o estudo preliminar 
aprovado e publicado no portal de transparência do órgão, Anexo ao Processo, 
documento SEI n. 1205989. 

 
15. OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
15.1 A Contratada deverá indicar na proposta o sindicato, acordo coletivo, 
convenção coletiva ou sentença normativa que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;  

15.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como 
para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, 
informa-se que foi utilizada a Convenção Coletiva 2021 do SISDF (Sindicato 
das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal) no cálculo do valor 
estimado pela Administração;  

15.3 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não são de utilização 
obrigatória pelas licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá 
o cumprimento das convenções coletivas adotadas na proposta da 
licitante/Contratada;  

15.4. As planilhas de custo têm previsão do plano de saúde e outros benefícios 
previstos na CCT SISDF 2021;  

15.5. Não existe previsão de serviços extraordinários ou mesmo dobra de 
jornada, com pagamento em pecúnia. 

15.6 Vedada a subcontratação e participação de cooperativa, pela 
impossibilidade, para atividades que, pela sua natureza, exijam subordinação 
de mão de obra. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 
ANEXO I – A DO EDITAL 

ANEXO “A” DO TERMO DE REFERÊNCIA –  

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
 

________________________, inscrita no CNPJ nº, nesse ato representada 
por_________________, inscrita no CPF nº__________________, declaro: Ter 
recebido, neste ato, cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e 
de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; Ter conhecimento do inteiro teor 
do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi, 
comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu 
contrato e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de que para fornecer 
serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria com o 
Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente 
Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula (s) 
contratual(ais). Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas 
e normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a 
apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas 
informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas 
citadas acima, estando sujeitas a não prorrogação dos contratos administrativos 
e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos 
responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis. 
__________________________, ______ de ________ de ______ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 

ANEXO I – B DO EDITAL 

ANEXO “B” DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA – EMPREGADOS E EMPREGADAS DA CONTRATADA 
 

Anexo ___ do contrato nº ____/20__, 
celebrado entre a União, por intermédio do 
Conselho Nacional de Justiça, e a Empresa 
___________________, para os fins que 
especifica (Pregão Eletrônico nº ___/2021 - 
Processo Administrativo/CNJ nº 
_______/_____).  

 
Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 

CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO  
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Identificação do Contrato 
Nº do contrato  
Empresa contratada  
CNPJ  
Objeto da contratação (resumido)  
Vigência da contratação  
O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e qualificada (s) 
declara (m) ter pleno conhecimento do teor do TERMO DE RESPONSABILIDADE 
E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CNJ firmado pela EMPRESA 
CONTRATADA, e assume (m) a obrigação de cumpri-lo em sua integralidade, sob 
pena de responsabilização, na forma da lei. 
Observações (se houver): 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA é assinada pela (s) parte(s) declarante(s) em 2 
(duas) vias de igual teor e um só efeito 
Brasília (DF), _______ /______ /_______ . 
Identificação da (o) declarante 
Nome: 
identidade: 
CPF: 
Função: 
Assinatura: 
Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 

ANEXO II DO EDITAL – PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE CUSTO E 
METODOLOGIAS DE CÁLCULO  

 

 TABELA 1 – Quantidade de Horas Úteis/Mês 

 

  

Nº de Segundas a 
Quintas

Nº de Sextas Nº de Sábados
Nº de Domingos 

e Feriados
Nº de Feriados 

Forenses
Segunda a Sexta 

40 horas semanais

jan/22 17 4 4 6 0 168
fev/22 15 4 4 4 1 152

mar/22 18 4 4 5 0 173
abr/22 13 4 5 6 2 136
mai/22 18 4 4 5 0 176
jun/22 17 4 4 5 0 168
jul/22 16 5 5 5 0 168

ago/22 18 4 4 4 1 178
set/22 16 5 4 5 0 168
out/22 16 4 5 6 0 160
nov/22 15 4 4 6 1 152
dez/22 17 5 5 4 0 176
jan/23 18 4 4 5 0 176
fev/23 14 4 4 5 1 141

mar/23 18 5 4 4 0 184
abr/23 14 2 5 7 2 128
mai/23 18 4 4 5 0 176
jun/23 16 5 4 5 0 168
jul/23 17 4 5 5 0 168

ago/23 19 3 4 4 1 176
3292

* 40 horas semanais

Planilha de Horas Úteis
Dias da Semana
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 TABELA 2 – COMPOSIÇÃO DA REMUNEÇÃO (Módulo 1) E BENEFÍCIOS 
DIÁRIOS E MENSAIS (Módulo 2) 

 
 

 
 

  

Técnico em Secretariado R$ 3.955,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955,33R$       

Técnico em Secretariado apto em Libras R$ 4.350,86 0,00 0,00 0,00 0,00 4.350,86R$       

Valor dia Dias mês Part V Transp Unit Total

Técnico em Secretariado  R$      11,00 21  R$       237,31  R$                    -    R$          35,31  R$          741,51 

Técnico em Secretariado apto em Libras  R$      11,00 21  R$       261,05  R$                    -    R$          35,31  R$          741,51 

Técnico em Secretariado 741,51R$          

Técnico em Secretariado apto em Libras 741,51R$          

TOTAL DO MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS

POSTO DE TRABALHO

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS

POSTO DE TRABALHO

VALE ALIMENTAÇÃOCÁLCULO DO VALE TRANSPORTE
POSTO DE TRABALHO

Total

Salário base GTI Outros
Adicional de 

Periculosidade 
(30%)

Adicional 
noturno

Total
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 TABELA 3 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS (Módulo 3) 

 
 

Observação 1: Ao final da última prorrogação devem ser pagos 23,33% (7/30 x 100) 
da folha de pagamento a título de Aviso Prévio Trabalhado do Término do Contrato, 
se ocorrer o desembolso. 
  

SUBMÓDULO 3.1 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

B SESI / SESC

C SENAI / SENAC
D INCRA

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 

F F G T S 

G R A T (1%, 2% ou 3%) * F A P (0,5 a 2,0)

H SEBRAE

A 13º Salário

B Adicional de Férias
C Incidência SM 3.1

A Afastamento Maternidade

B Incidência SM 3.1

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência FGTS s/A (API)
C Multa (FGTS + CS)  s/A (API)

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência SM 3.1 s/D (APT)

F Multa (FGTS+CS) s/D (APT)

A Férias

B Ausência por Doença

C Licença Paternidade
D Ausências Legais

E Acidente de Trabalho

F Indenização Adicional

G Incidência SM 3.1

A Remuneração

B Férias + Adicional de Férias

C 13º Salário

72,4935

0,4583 0,4583

8,3333

0,0001 0,0001

0,1055 0,1055

0,0361 0,0419

0,3244

0,0042 0,0042

0,0128 0,0128

0,1600 0,1600

0,3186

34,3000

8,3333

8,3333 8,3333

20,0000

1,5000

20,0000

1,5000

SUBMÓDULO 3.2 - Total 14,9220 15,5331

0,2000

MÓDULO 3 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Empresa
Item Título

SUBMÓDULO 3.3 - Total

0,5000

0,6000

2,5000

1,0000

0,0280 0,0280

0,0096 0,0111

8,0000

SUBMÓDULO 3.1 - Total

8,0000

6,0000

0,6000

SUBMÓDULO 3.5 - Total

0,0277 0,0277
0,0359 0,0359

0,0833 0,0833

3,0662 3,5578

12,0054 12,4971

0,0008 0,0008

0,3999

0,2999 0,2999

0,3999

3.6 - Multa de FGTS e Contribuição Social 

4,2998 4,2998

65,8834Total

SUBMÓDULO 3.6 - Total

3,6000 3,6000

RAT AJUSTADO 0,5% A 6%

SUBMÓDULO 3.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

SUBMÓDULO 3.3 - Afastamento Maternidade

SUBMÓDULO 3.4 - Provisão para Rescisão

SUBMÓDULO 3.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

2,7777 2,7777
3,8110 4,4221

0,0376 0,0391

SUBMÓDULO 3.4 - Total

1,0000
0,2000

2,5000

39,8000
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 TABELA 4 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO – LUCRO REAL 
(Módulo 4) 

    
MÓDULO 4 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

REGIME LUCRO REAL 

LUCRO   10,000%   

DESPESA   5,000%   

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT 

PIS 1,65% 
De acordo com o Sistema 
Público de Escrituração 

Digital - SPED. 
1,650% 

COFINS 7,60% 
De acordo com o Sistema 
Público de Escrituração 

Digital - SPED. 
7,600% 

ISS 5,00% 100% 5,000% 

SOMA TRIB     14,250% 

BDI 34,690%     

 
 
 

 TABELA 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO – LUCRO 
PRESUMIDO (Módulo 4) 
    

MÓDULO 4 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

REGIME LUCRO PRESUMIDO 

LUCRO   10,000%   

DESPESA   5,000%   

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT 

PIS 0,65% 100% 0,650% 

COFINS 3,00% 100% 3,000% 

ISS 5,00% 100% 5,000% 

SOMA TRIB     8,650% 

BDI 26,430%     
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 TABELA 6 – PLANILHA RESUMO – LUCRO REAL 

 

MOD3 MOD4

72,4935 34,69%
Técnico em Secretariado 40 87 3.955,33 741,51    2.867,35            2.624,01 10.188,20 203.764,00 61,8967 886.373,40 17.727.468,00

Ténico em Secretariado apto em Libras 40 1 4.350,86 741,51    3.154,09            2.860,69 11.107,15 222.143,00 67,4796 11.107,15 222.143,00

88 897.480,55 17.949.611,00

281.723,20

18.708,80

4.400,00

18.254.443,00

VALOR TOTAL

(****) Valor estimado por 20 meses de contrato para ressarcimento de Seguro 

de Vida e Assistência Funeral.

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

(**) Valor estimado por 20 meses de contrato para ressarcimento do Plano 

Ambulatorial.

(***)  Valor estimado por 20 meses de contrato para ressarcimento do Plano 
Odontológico

PLANILHA RESUMO (LUCRO REAL)

POSTO DE TRABALHO QHS QPT MOD1 MOD2 VUM VUG VHS(*) VTM VT

LEGENDA

QHS

QPT
MOD1

MOD2

MOD3
MOD4

VUM

VUG

VHS
VTM
VT Valor Total 20 meses

(**) O valor estimado para ressarcimento de Plano Ambulatorial, conforme CCT 2020/2021

SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF, por 20 meses de contrato.Encargos Sociais e Trabalhistas
Custos Indiretos

Valor unitário Mensal

Valor unitário global por 20 meses

(***) O valor  estimado para ressarcimento de  Plano Odontológico,  conforme CCT 
2020/2021 SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF, por 20 meses 
de contrato.

(****) O valor  estimado para ressarcimento de  Seguro de Vida e Assistência Funeral,  
conforme CCT 2020/2021 SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF, 
por 20 meses de contrato.

Valor da hora de serviço
Valor Total Mensal

Quantidade de horas semanais - Jornada de 

trabalho
Quantidade de postos de trabalho

Remuneração (*) Valor da Hora de Serviço resultante da divisão do valor unitário global (VUG) dos postos 
de trabalho pelo total de horas úteis - global, considerando o período de 1º de janeiro de 

2022 a 31 de agosto de 2023. Benefícios mensais e diários
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 TABELA 7 - PLANILHA RESUMO LUCRO PRESUMIDO 
 

 

MOD3 MOD4

72,4935 26,43%
Técnico em Secretariado 40 87 3.955,33 741,51    2.867,35            1.999,21 9.563,40 191.268,00 58,1009 832.015,80 16.640.316,00

Ténico em Secretariado apto em Libras 40 1 4.350,86 741,51    3.154,09            2.179,53 10.425,99 208.519,80 63,3414 10.425,99 208.519,80

88 842.441,79 16.848.835,80

281.723,20

18.708,80

4.400,00

17.153.667,80

LEGENDA

QHS

QPT
MOD1

MOD2

MOD3
MOD4

VUM

VUG

VHS
VTM
VT

PLANILHA RESUMO (LUCRO PRESUMIDO)

POSTO DE TRABALHO QHS QPT MOD1 MOD2 VUM VUG VHS(*) VTM VT

VALOR TOTAL

(****) Valor estimado por 20 meses de contrato para ressarcimento de Seguro 

de Vida e Assistência Funeral.

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Quantidade de horas semanais - Jornada de 

trabalho

(**) Valor estimado por 20 meses de contrato para ressarcimento do Plano 

Ambulatorial.

(***)  Valor estimado por 20 meses de contrato para ressarcimento do Plano 
Odontológico

Quantidade de postos de trabalho 

Remuneração (*) Valor da Hora de Serviço resultante da divisão do valor unitário global (VUG) do postos de 
trabalho pelo total de horas úteis - global, considerando o período de 1º de janeiro de 2022 a 
31 de agosto de 2023. Benefícios mensais e diários

Valor da hora de serviço

(**) O valor estimado para ressarcimento de Plano Ambulatorial, conforme CCT 2020/2021

SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF, por 20 meses de contrato.
(***) O valor  estimado para ressarcimento de  Plano Odontológico,  conforme CCT 
2020/2021 SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF, por 20 meses 
de contrato.

(****) O valor  estimado para ressarcimento de  Seguro de Vida e Assistência Funeral,  
conforme CCT 2020/2021 SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF, 
por 20 meses de contrato.Valor Total Mensal

Valor Total 20 meses

Encargos Sociais e Trabalhistas
Custos Indiretos

Valor unitário Mensal

Valor unitário global por 20 meses
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 TABELA 8 – ENCARGOS SOCIAIS A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA 

 
 

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Regime de Tributação 
Incidência cumulativa ou não 

cumulativa de PIS e COFINS 

RAT ajustado (RAT*FAP)1 0,5% 6% 

Submódulo 3.1 (a) 34,30% 39,80% 

Encargo Mínimo Máximo 

13º Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

Subtotal (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 3.1 (a)*(b) = (c) 6,6694% 7,7388% 

Multa FGTS (d) 4,2998% 

Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e) 2 30,4135% 31,4829% 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2021 

ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E 

A EMPRESA _____________________, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 

(Pregão Eletrônico n. 39/2021 - 

Processo Administrativo/CNJ n. 

06741/2021). 

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em 

Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Geral,  Johaness 

Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições 

conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea 

“a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa _________, com sede 

_________, CEP ______, telefone (___) ______, inscrita no CNPJ sob o n. _______, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu ______, 

_________, RG n. _______ e CPF n. _______, considerando o julgamento do Pregão 

Eletrônico CNJ n. 39/2021, publicado no Diário Oficial da União do dia ____ de 

________ de 2021, e a respectiva homologação, conforme Despacho ______ do 

Processo n. 06741/2021, celebram o presente contrato, observando-se as normas 

constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019, e ainda, 

mediante as cláusulas a seguir enumeradas. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente a contratação de serviços de 

apoio administrativo na área de secretariado, a serem executados por meio de postos 

de trabalho, observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da 
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CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são parte integrante 

deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.   

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma 

indireta, por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n. 

8.666/1993.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos do edital e seus anexos; 

b) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do 

serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 

contrato; 

e) fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

f) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 

execução das atividades referentes ao objeto deste Termo de Referência; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

h) Designar gestor para executar a fiscalização do Contrato; 
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i) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 

execução das atividades referentes ao objeto deste Termo de Referência; 

j) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 

casos de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não deve ser 

interro; 

k) Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para 

isso 

k.1) Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da 

CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 

fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

k.2) Examinar as carteiras dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para 

comprovar o registro de função profissional, valor do salário e o cumprimento das 

obrigações trabalhistas; 

l) Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência 

de condições estabelecidas neste Termo e de eventual aplicação de penalidade 

m) Exigir da CONTRATADA o emprego de mão de obra formada por pessoas 

egressas do sistema prisional, observada a proporção de vagas reservadas nos 

termos dispostos no § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 11 da Resolução 

CNJ nº 307/2019, quanto ao total de pessoas a serem designadas para o 

cumprimento do objeto do presente termo 

n) Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, da obrigação estabelecida pelo art. 11, 

§2º, da Resolução CNJ nº 307/2020notificar a CONTRATADA, caso se verifique 

inconformidades que possam prejudicar a execução total ou parcial do contrato; 

o) requerer eventuais correções por parte da CONTRATADA, caso haja desrespeito 

a algum dos requisitos estabelecidos; 

p) aplicar as sanções previstas neste contrato, assegurando à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo com os padrões 

de qualidade exigidos pelo CONTRATANTE;  

b) Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais como: Salários; 

taxas, impostos e contribuições; indenizações; auxílio-refeição; auxílio-transporte; 

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação 

específica; 

c) contratar, sob sua inteira responsabilidade, o profissional mediante seleção com 

as condições a seguir: ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; estar quite com as 

obrigações eleitorais;  estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os 

profissionais do sexo masculino; possuir aptidão física e mental para o exercício 

de suas atribuições; escolaridade e habilitação profissional; e apresentar certidão 

dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares que tenha residido nos 

últimos 5 (cinco) anos, da Justiça Federal e Estadual;  

d) Apresentar previamente a relação dos profissionais contratados para os serviços, 

com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender as exigências 

estabelecidas pelo CONTRATANTE; 

e) A CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação do 

Gestor, para alocar os profissionais nos postos de trabalho contratados;  

f) Entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo 

(acordo/convenção/dissídio) do Sindicato a que pertencerem os profissionais que 

serão alocados na execução do contrato, nas seguintes ocasiões: Quando da 

assinatura do Termo de Contrato; anualmente; e sempre que houver alteração; 

g) Manter os empregados, quando em horário de funcionamento dos postos de 

trabalho, uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e 

identificados mediante uso permanente de crachá, composto de cartão em PVC, 

com o nome, foto, matrícula e os logotipos do CONTRATANTE e da empresa, 

bem como cartão magnético para acesso às dependências do CONTRATANTE: 

g.1) Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético), por 

dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário, será(ão) 

cobrado(s) da CONTRATADA o(s) valor(es) correspondentes(s) ao(s) custo(s) 

de confecção: cartão magnético ao valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e 

quarenta e seis centavos) e cartão em PVC ao valor unitário R$ 5,25 (cinco reais 

e vinte e cinco centavos); 
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g.2) Ao final do Contrato ou na substituição de profissional, a CONTRATADA 

devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos postos de 

trabalho (PVC e cartão magnético); Na falta de devolução do(s) cartão(ões) 

magnético(s) ou PVC, será(ão) cobrado o valor correspondente ao custo de 

confecção; 

g.3) Os custos de confecção poderão ser atualizados, a critério do CONTRATANTE; 

h) Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, mediante outro profissional que atenda aos requisitos e perfil 

exigidos: 

h.1) No caso de falta ocorrida em posto de trabalho não suprido por outro 

profissional, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente ao 

número de horas não trabalhadas; 

h.2) A CONTRATADA deverá remunerar o profissional substituto com o salário 

devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e 

previstos contratualmente; e apresentar à CONTRATANTE os comprovantes destes 

pagamentos/recolhimentos, no mês subsequente ao da execução dos serviços; 

h.3) Os profissionais substitutos, a exceção do preposto, deverão ser empregados 

da CONTRATADA, regidos por relação jurídica instrumentalizada em contrato de 

trabalho, com registro em carteira o instrumento equivalente legalmente admissível; 

i) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do 

trabalho; 

j) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus 

profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser 

descontado, no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor 

correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso; 

k) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que 

tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os 

profissionais nesse sentido; 

l) Instruir os seus profissionais, quanto às normas de segurança estabelecidas pelo 

CONTRATANTE; 



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 

 80 

m) Designar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto para 

representá-la, quando solicitado pelo gestor, durante a execução do contrato de 

prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao preposto, 

que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no 

instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, compete entre 

outras atividades, proceder aos contatos com o Gestor do contrato (representante 

do CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar 

atendimento aos seus profissionais em serviço, tais como: 

 Entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-alimentação; 
 Acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto; 
 Desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da 

CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações 
relativas ao seu faturamento mensal e emissão de relatórios; 

 Efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais 
alocados nos postos de trabalho, acompanhando, diariamente, o correto 
preenchimento; 

 Solucionar as demandas oriundas dos profissionais alocados na 
execução dos serviços. 

n) A CONTRATADA não poderá indicar como preposto profissional ocupante dos 

postos de trabalho; 

o) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

p) Orientar os profissionais alocados na execução do contrato a cumprir as normas 

e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo 

empregatício com o órgão; 

q) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer 

profissional no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento 

sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público. Fica 

vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências do 

CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão, férias de 

outros profissionais ou por qualquer outro motivo; 

r) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, eventual atraso, paralisação ou 

quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, 

apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo 

CONTRATANTE; 
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s) Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente 

credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, 

comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos 

serviços; 

t) Apresentar ao CONTRATANTE toda a Legislação Federal e Distrital atualizada, 

existente ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades contratadas; 

u) Criar métodos de incentivo profissional visando motivar os seus profissionais para 

o melhor desempenho de suas atividades; 

v) Arcar com todo e qualquer custo de treinamento necessário para a correta 

prestação do serviço; 

w) Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

 Evitar a formação de grupos de colegas, visitantes ou para conversas 
ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no posto de trabalho; 

 Utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas 
realizadas em caráter particular serão cobradas em conta telefônica, 
devendo ser pagas até o 5º dia útil, a contar da notificação do gestor; 

 Portar em lugar visível o crachá de identificação; 
x) Apresentar ao CONTRATANTE o plano de férias dos profissionais alocados nos 

postos de trabalho, observada a necessidade de serviços do CONTRATANTE, no 

prazo de 60 (sessenta) dias antes do início das férias do profissional; 

y) Entregar, à unidade gestora do contrato, cópias dos comprovantes de pagamento 

de salário, da folha de pagamento e de fornecimento de auxílio-alimentação e 

auxílio-transporte aos profissionais, os quais deverão constar:  

 Nome e matrícula do profissional; 
 Data da entrega; 
 Quantidade e o valor dos vales; 
 Mês de competência; 
 Assinatura do profissional atestando o recebimento. 

z) Entregar ao profissional o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação até o último 

dia útil do mês anterior ao da prestação dos serviços, salvo no início da 

contratação, quando será concedido o prazo de até 10 (dez) dias para o 

fornecimento dos auxílios, aos novos contratados, como prazo para confecção 

dos cartões; 

aa)  As empresas ficam obrigadas a conceder, a cada 30 (trinta) dias aos seus 

empregados e de uma única vez o auxílio-transporte e auxílio alimentação; 

bb)  A CONTRATADA não poderá alocar para os postos de trabalho, inclusive na 

função de preposto, profissionais que se enquadrem em alguma das seguintes 
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condições em relação aos ocupantes de cargos de chefia, direção e 

assessoramento, ou de membros, servidores e terceirizados vinculados ao 

CONTRATANTE: cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; 

cc)  Apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do extrato do 

contrato na Imprensa Oficial, garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

global do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n. 8.666/1993; 

dd)  Providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e movimentação 

da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em até 20 (vinte) 

dias a contar da notificação do CONTRATANTE, em conformidade com a 

Resolução CNJ n. 169/2013; 

ee)  Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE, 

procedendo à imediata reposição ou conserto daqueles que forem danificados por 

uso inadequado; 

ff) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 

os empregados alocados nos postos de trabalho; 

gg)  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

hh)  Apresentar sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados; 

ii) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

jj) Dispor ou instalar escritório no Distrito Federal em até 60 (sessenta) dias contados 

da assinatura do contrato; 

kk) Celebrar, no ato da assinatura do Contrato, Termo de Responsabilidade e 

Compromisso de Confidencialidade, anexo à Portaria 159/2021, disponibilizado 

no Anexo B deste Termo de Referência; 

ll) No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA comprometer-se-á, por meio 

da assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, a observar e 

cumprir o Código de Conduta dos Fornecedores de Bens e de Serviços do 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos da Portaria CNJ Presidência nº 18, de 

31 de janeiro de 2020, conforme Anexo A deste Termo de Referência; 
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mm)  Ao assinar o contrato, o prestador de serviço se obriga a observar o 

Código de Conduta dos servidores do Conselho Nacional de Justiça instituído pela 

Portaria CNJ n. 56/2018; 

nn)  Apresentar, no ato da assinatura do contrato, documento(s) que comprove(m) 

a efetiva contratação de egressos do sistema prisional, observando a proporção 

de vagas reservadas nos termos dispostos no § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 

e no art. 11 da Resolução CNJ nº 307/2019, quanto ao total de pessoas a serem 

designadas para o cumprimento do objeto do presente termo; 

oo)  Manter, durante toda a execução do contrato, o emprego de mão de obra 

formada por pessoas egressas do sistema prisional, nos termos disposto no art. 

11, §2º, da Resolução CNJ nº 307/2019; 

Parágrafo primeiro - Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês os seguintes 
documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; Certidões que comprovem à 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
Parágrafo segundo – Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou 

magnético), por dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário, 

será(ão) cobrado(s) da CONTRATADA o(s) valor(es) correspondentes(s) ao(s) 

custo(s) de confecção: cartão magnético ao valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e 

quarenta e seis centavos) e cartão em PVC ao valor unitário R$ 5,25 (cinco reais e 

vinte e cinco centavos).  

Parágrafo terceiro - Ao final do Contrato ou na substituição de profissional, a 

CONTRATADA devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos 

profissionais alocados nos postos de trabalho do CONTRATANTE (PVC e cartão 

magnético).  

Parágrafo quarto -   Na falta de devolução do(s) cartão(ões) magnético(s) ou PVC, 

será(ão) cobrado o valor correspondente ao custo de confecção;  

Parágrafo quinto - Os custos de confecção com crachá poderão ser atualizados, a 

critério do CONTRATANTE.  
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Parágrafo sexto - A CONTRATADA poderá contar com o apoio dos Escritórios 

Sociais para o preenchimento das vagas reservadas e, na ausência dos escritórios, 

das equipes multidisciplinares das Varas de Execução Penal (art. 11, §§ 3° e 4°, da 

Resolução CNJ nº 307/2019). 

Parágrafo sétimo - Excecionalmente, a CONTRATADA poderá apresentar 

justificativa, por meio de documentos probatórios, que não há quantidade suficiente 

de profissionais egressos com curso de técnico em secretariado para o cumprimento 

dos itens “oo” e “pp” desta cláusula. 

DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA – A prestação dos serviços se iniciará a partir da assinatura do 

Contrato nas dependências do Conselho Nacional de Justiça, instaladas no Distrito 

Federal, localizadas na SEPN 514, Blocos “A” e “B” e SAF/SUL Quadra 02, lotes 05 e 

06, Blocos “E” e “F”, bem como em outras instalações que vierem a ser ocupadas em 

caráter definitivo ou eventual em Brasília.  

Parágrafo primeiro – Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a alterações 

conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE, observando-se as regras 

da legislação trabalhista quanto à jornada diária máxima permitida e ao intervalo 

intrajornada. 

Parágrafo segundo – O valor unitário da hora de trabalho de cada posto de trabalho é 

o consignado na planilha de formação de custo do contrato, apurado pela divisão do 

custo global do posto pelo número de horas úteis do contrato. 

Parágrafo terceiro – O efetivo valor unitário da hora de trabalho a que se refere o 

parágrafo anterior considera o total de horas úteis apuradas para os 20 (vinte) meses de 

vigência contratual, contados a partir da data de início da prestação dos serviços, 

conforme Anexo A deste instrumento. 

Parágrafo quarto – Nos feriados forenses, à critério da Presidência, poderá não ser 
necessário o funcionamento dos postos de trabalho. Em caso positivo, deverá ser 
observado o horário estabelecido pelo CONTRATANTE.  
Parágrafo quinto – Caso haja funcionamento do posto de trabalho nos dias 

considerados recessos e feriados forenses, o CONTRATANTE não efetuará o 

pagamento adicional, nem promoverá alteração do quantitativo de hora normal, uma 

vez que as horas desses dias já foram consideradas no cálculo do valor final. 
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Parágrafo sexto - São considerados feriados forenses: segunda-feira de carnaval; 

quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa; 11 de agosto; 28 de outubro; 1º de 

novembro; 8 de dezembro. O período de recesso forense, a critério da Presidência, 

corresponde a 20 de dezembro a 06 de janeiro. 

Parágrafo sétimo – A CONTRATADA deverá manter rigoroso controle sobre o 

funcionamento dos postos de trabalho, efetuando o controle da frequência, faltas e 

atrasos de seus profissionais, inclusive com sistema próprio de gerenciamento, o qual 

deverá atender, no caso de registro eletrônico, as exigências da Portaria n. 1.510, de 

21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro 

eletrônico de ponto e a utilização do sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP. 

Parágrafo oitavo - Na hipótese de excesso de horas trabalhadas, respeitados os 

limites legais, os profissionais alocados nos postos de trabalho deverão ter solicitação 

pelo titular da unidade antecipadamente a CONTRATADA por meio de formulário 

próprio e compensar o referido excesso de horas até o mês subsequente. 

Parágrafo nono – O excesso de horas trabalhadas será compensado dentro do 

mesmo mês de referência ou, quando da impossibilidade, dentro do mês 

subsequente, de modo a possibilitar o controle individual do saldo do banco de horas, 

bem como o acesso e acompanhamento do saldo por parte do empregado. 

Parágrafo dez – A extensão da jornada de trabalho deverá ser justificada pelo gestor 

do contrato, identificando o posto, horário e períodos de realização e de compensação 

das horas excedidas. 

Parágrafo onze - Eventuais faltas nos postos de trabalho deverão ser supridas pela 

CONTRATADA somente por profissional que atenda integralmente aos requisitos 

técnicos exigidos no Termo de Referência. 

Parágrafo doze - No caso de posto de trabalho não suprido, será descontado do 

faturamento mensal o valor correspondente à quantidade de horas que o posto de 

trabalho ficou descoberto pelo valor da hora prevista na planilha de formação de custo 

do contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

Parágrafo treze - A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de seus profissionais 
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DO RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIOS INDIRETOS 
PREVISTOS NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO   

CLÁUSULA SEXTA – Os custos da CONTRATADA com os benefícios do Plano 
Ambulatorial, Plano Odontológico, Seguro de Vida e Assistência funeral previstos nas 
Convenções Coletivas de Trabalho da categoria profissional serão ressarcidos 
mediante a efetiva comprovação dos gastos e a apresentação da relação dos 
empregados que fizerem jus aos benefícios.  

Parágrafo único – Os valores máximos a serem ressarcidos bem como as condições 
de ressarcimento dos benefícios serão aqueles consignados na Convenção 
Coletivaas de Trabalho da categoria.  

DO VALOR 

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ ____________ 

(______________), conforme discriminado no Anexo A deste contrato. 

Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao 

perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

DA REPACTUAÇÃO  

CLÁUSULA OITAVA – O valor contratado poderá ser repactuado, mediante 

negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do 

orçamento a que a proposta se referir. 

Parágrafo primeiro – Caberá à CONTRATADA apresentar, junto à sua solicitação 

de repactuação, a devida justificativa e demonstração analítica da variação dos 

componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de 

custo, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a 

comprovação de registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à 

análise e aprovação pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo – Para os fins previstos nesta cláusula, considera-se como data 

do orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário 

vigente à época da apresentação da proposta. 
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Parágrafo terceiro – Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão 

a anualidade, que será contada a partir do fato gerador que deu ensejo à última 

repactuação. 

Parágrafo quarto – Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os 

componentes de custo da proposta que tenham sofrido variação, desde que haja uma 

demonstração analítica devidamente justificada e comprovada. 

Parágrafo quinto – Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de 

qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente 

na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo sexto – A proposta de repactuação, observado o disposto nesta cláusula, 

dependerá de iniciativa da CONTRATADA e deverá ser apresentada antes da 

assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o caso, do encerramento 

do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar. 

Parágrafo sétimo – Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou 

da convenção coletiva da categoria até a data da assinatura do termo aditivo de 

prorrogação da vigência contratual, a CONTRATADA deverá, sob pena de preclusão, 

ressalvar, naquele aditivo, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a 

formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura do 

termo de prorrogação subsequente. 

Parágrafo oitavo – A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em 

solicitar a repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à 

repactuação e ao recebimento dos valores retroativos a que eventualmente faria jus. 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA NONA – O objeto será recebido mensalmente, no último dia do mês, por 

gestor especialmente designado pelo CONTRATANTE que procederá à conferência 

de sua conformidade com as condições e especificações estabelecidas no Termo de 

Referência e neste Contrato.  

Parágrafo primeiro - Inexistindo irregularidade nos serviços, a fiscalização do 
contrato emitirá um Termo de Recebimento Definitivo (atesto técnico) para o devido 
pagamento dos serviços. 
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Parágrafo segundo – O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DEZ – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, por ordem bancária, até 30 (trinta) dias contados do recebimento 
definitivo dos serviços, desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade 

para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado 

de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;  

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 

CONTRATADA; 

c) apresentação dos seguintes documentos: 

 c.1) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho; 

 c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento, 

referente ao mês da execução dos serviços, identificando o nome e a matrícula do 

profissional;  

c.3) comprovante de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação, 

transporte etc.), com a respectiva data da disponibilização, quantidade, valor, mês de 

competência e, ainda, a assinatura do profissional atestando o recebimento referente 

ao mês da execução do serviço; 

 c.4) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos 

serviços, juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes do arquivo 

SEFIP; 

 c.5) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo e o número 

de horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como especificação dos 

descontos realizados no salário, no auxílio-transporte e auxílio-alimentação; 

c.6) caso algum empregado opte por não receber o vale-transporte, a 

CONTRATADA deverá apresentar, junto com a documentação no mesmo mês da não 

opção, declaração específica devidamente datada e assinada pelo empregado; 
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 c.7) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais 

alocados na execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação do posto 

de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços; 

 c.8) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação 

dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou posto vago; 

 c.9) documentação completa acerca de rescisões de empregados ocorridas no 

mês faturado, incluindo memória de cálculo detalhada; 

 c.10) documentação completa acerca da admissão de novos profissionais, 

incluindo cópia da carteira de trabalho; 

 c.11) outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

d) Relatórios da GFIP:  

d.1) relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP- Modalidade 

“Branco” – Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência (somente os 

trabalhadores que prestam serviço ao tomador) – RE;  

d.2) relação de Tomadores/Obras – RET;  

d.3) relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo do 

fechamento- Empresa;  

d.4) resumo das Informações à Previdência Social Constantes no Arquivo 

SEFIP- Tomador de Serviços/Obra;  

d.5) comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência 

Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresa;  

d.6) protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Sistema Conectividade 

Social;  

d.7) Guia da Previdência Social (GPS), devidamente paga;  

d.8) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP 

após a transmissão do arquivo SEFIP, devidamente paga;  

d.9) relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP –Resumo do 

Fechamento- Empresa - FGTS  

e) demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na 

execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação dos postos de trabalho, 

referente ao mês da prestação dos serviços;  

f) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação 

dos postos de trabalho em casos de faltas, férias ou posto vago; 
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Parágrafo primeiro - Os funcionários que tiverem realizado cobertura durante o mês, 

também deverão ter sua documentação encaminhada junto com o faturamento. 

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o 

pagamento pelos serviços prestados após a comprovação do pagamento integral dos 

correspondentes salários, auxílio-alimentação, vale-transporte, outros auxílios, bem 

como dos respectivos encargos sociais decorrentes da relação de emprego firmada 

com os empregados alocados nos postos de trabalho. 

Parágrafo terceiro - A comprovação de que trata este o parágrafo anterior será 

demonstrada mediante apresentação de documentos oficiais, correspondentes ao 

mês do adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do mês anterior, quando 

ainda não vencidas as referidas contribuições.  

Parágrafo quarto - A nota fiscal e as demais documentações descritas neste contrato 

e no Termo de Referência deverão ser apresentadas até, no máximo, o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

Parágrafo quinto – Em caso de convenção coletiva da categoria dos ocupantes dos 

postos de trabalho ou outro instrumento semelhante que obrigue a CONTRATADA a 

reajustar salários e/ou direito de seus empregados, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de apenas pagar fatura em que sejam comprovados os pagamentos já 

reajustados. De forma alguma a previsão de repactuação deste contrato servirá como 

justificativa para não quitação das obrigações trabalhistas, na forma da lei. 

Parágrafo sexto - No caso de falta do empregado em qualquer posto de trabalho não 

suprido por outro empregado, será descontado do faturamento mensal o valor 

correspondente ao número de horas não trabalhadas nos respectivos postos. 

Parágrafo sétimo - O percentual de encargos sociais não contempla o componente 

de custo relativo ao aviso prévio trabalhado de término de vigência do contrato. O 

CONTRATANTE somente indenizará a CONTRATADA, por ocasião do último 

pagamento, caso não a comunique quanto à prorrogação do contrato, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias antes do seu término, e mediante a comprovação do 

desembolso. 

Parágrafo oitavo - O valor do aviso prévio, no término de vigência deste contrato, 

corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo 

percentual de 23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do empregado 

alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação trabalhista. Sobre 

esse valor incidirá o percentual dos demais componentes e tributos. 
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Parágrafo nono - O valor do aviso prévio referido no parágrafo anterior poderá sofrer 

alterações em função da aplicabilidade da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, 

que estabeleceu a proporcionalidade do aviso prévio em função do tempo de serviço 

prestado na mesma empresa. 

Parágrafo dez – Para efeitos de pagamento do aviso prévio, somente será 

considerado o período de vigência deste contrato. 

Parágrafo onze – O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência 

contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de vigência do 

contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de trabalho entre empregado e 

empregador, se for o caso), por parte da CONTRATADA, haja vista a implicação da 

responsabilidade subsidiária do CONTRATANTE (art. 71 da Lei n. 8.666/1993 e 

Enunciado n. 331 do TST).  

Parágrafo doze - As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu 

pagamento, serão devolvidas à CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta 

cláusula será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

Parágrafo treze - De acordo com o disposto na Resolução CNJ n. 169, de 31 de 

janeiro de 2013, a parte do pagamento relativa a encargos trabalhistas será creditada 

em conta-depósito vinculada (bloqueada para movimentação), calculado na forma 

prevista neste contrato.  

Parágrafo quatorze - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

Parágrafo quinze – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número 

raiz de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato. 

Parágrafo dezesseis - O pagamento dos salários e dos benefícios previstos em lei 

aos empregados não poderá estar vinculado ao recebimento pelos serviços 

prestados. 

Parágrafo dezesete – A não manutenção das condições de habilitação pela 

CONTRATADA não ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da 

efetiva e regular prestação dos serviços. No entanto, a manutenção da condição de 
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irregularidade perante o fisco, ou a ocorrência reiterada da não apresentação de 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, permitirá a notificação do 

fato à autoridade fazendária competente e a rescisão contratual, respeitada a ampla 

defesa, em face de configurada a inexecução do Contrato e a ofensa à regra trazida 

no art. 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Parágrafo dezoito – É vedado o pagamento de benefícios previstos em acordo ou 

convenção coletiva de trabalho durante o interregno entre o final da vigência de um 

acordo/convenção e o início da vigência do novo acordo/convenção, em razão do 

disposto no art. 614, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho (com redação dala 

pela Lei n. 13.467/2017), que vedou a ultratividade das normas coletivas, ressalvada 

a existência de lei específica que determine a concessão do benefício. 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA  ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não 

tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização 

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para 

o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao 

perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

 

 

 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 

_______________, Naturezas da Despesa: ___________, ___________ e 

__________________, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.  __________, 

datada de _____ de _____ de _____. 
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DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA TREZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 

86 e 87 da Lei n. 8.666/1993 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2020, a 

CONTRATADA ficará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e no Contrato, às seguintes 

penalidades: 

a) advertência;  

b) multa nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais 

penalidades legais;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea c. 

Parágrafo primeiro - Constitui falta grave, caracterizada como falha na execução 

contratual, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e do 

FGTS, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 

alimentação, no dia fixado, que poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo 

da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 

União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.  

Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", “d” e “e” poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.  

Parágrafo terceiro - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no 

processo administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 

presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo 

oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa.  

Parágrafo quarto - Todas as sanções deverão ser registradas no SICAF. 
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Parágrafo quinto – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 

recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com 

os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos 

documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais 

e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, 

sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados. Caso o 

fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao CONTRATANTE, as 

despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Guia de 

Recolhimento da União (GRU).  

Parágrafo sexto - Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor (in 

casu, o CONTRATANTE) alegue prejuízo (Código Civil, artigo 402). No entanto, de 

comum acordo, em conciliação, o CONTRATANTE poderá substituir a possível 

aplicação da pena de multa pela aplicação da pena de advertência, desde que: 

I – não haja prejuízo ao Erário, a trabalhadores vinculados à execução deste contrato 

administrativo e/ou a terceiros; e 

II – o prejuízo eventualmente causado ao Erário, a trabalhadores vinculados à 

execução deste contrato e/ou a terceiros tenha sido integralmente ressarcido. 

Parágrafo sétimo - A substituição da possível aplicação da pena de multa pela 

aplicação da pena de advertência: 

I – deverá ser requerida pela CONTRATADA, no prazo que lhe seja aberto para 

defesa prévia, com renúncia expressa ao direito (disponível) de apresentar defesa 

prévia e de recorrer;  

II - somente será aplicável aos tratamentos de inadimplementos quanto aos quais a 

CONTRATADA assuma integral responsabilidade;   

III - estará condicionada à assunção, pela CONTRATADA, em documento subscrito 

pelo preposto e pelo representante legal/convencional, do compromisso de que serão 

adotadas providências eficazes: 

a) para saneamento das causas e dos efeitos do inadimplemento identificado, em 

prazo a ser definido pela Secretaria de Administração do CONTRATANTE, mediante 

prévia oitiva do gestor do contrato; e 

b) para evitar que outros inadimplementos quaisquer ocorram. 
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IV - poderá ser realizada no máximo duas vezes, ao longo de cada período de 12 

(doze) meses de vigência do contrato, desde que referida a inadimplementos 

diferentes entre si. 

V - somente ocorrerá nas situações em que o gestor do contrato apresente 

manifestação favorável, fundamentada: 

a) no histórico, caso existente, do relacionamento entre a CONTRATADA e o 

CONTRATANTE;  

b) na descrição dos indícios, eventualmente existentes, de que a substituição 

requerida atenderá também ao interesse público; 

c) na descrição dos indícios, eventualmente existentes, de que o inadimplemento 

identificado não causou prejuízo significativo, inclusive aos prazos previstos para 

cumprimento de outras obrigações assumidas pela CONTRATADA junto ao 

CONTRATANTE. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUATORZE – A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias 

úteis, contados da publicação do extrato deste instrumento na Imprensa Oficial, 

garantia de execução do contrato no valor de R$ __________ (______________), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global estimado do contrato, tendo 

como beneficiário o CONTRATANTE. A garantia de execução poderá ser 

apresentada numa das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

Parágrafo primeiro - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses 

após o término da vigência do contrato e será liberada ante a comprovação de que a 

CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 

contratação e multas eventualmente aplicadas.  
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Parágrafo segundo - Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo da 

conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, a garantia será utilizada 

para o pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciárias e do 

FGTS diretamente pelo CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 3.1, “j”, do 

Anexo VII-F da Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio de 2017, e alterações 

posteriores, editada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Parágrafo terceiro - No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho 

e previdenciárias, a garantia deverá atender todos os créditos decorrentes de ações 

ajuizadas pelos empregados vinculados à CONTRATADA e a este contrato, dentro 

do prazo prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e artigo 7º, 

inciso XXIX, da Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos contratos 

de trabalho. 

Parágrafo quarto - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 

atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição 

bancária em que for realizado o depósito. 

Parágrafo quinto – Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-

garantia, a apólice: 

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e 

fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na 

SUSEP; 

c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de 

instauração de Juízo Arbitral; e 

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado 

(CONTRATANTE) e/ou prazo de carência. 

Parágrafo sexto – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, 

o instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das 

entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo sétimo – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança 

bancária, a instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no 

Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança 
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prestada, conforme artigo 825 da Lei 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter 

cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no artigo 827 

da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do mesmo 

diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme 

previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei 6.015/73. 

Parágrafo oitavo – A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de 

prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas, multas moratórias e punitivas aplicadas à 

CONTRATADA, prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato e obrigações previdenciárias e 

trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo nono – Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e 

modalidades constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data 

de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial ou da assinatura da 

Apostila de repactuação. 

Parágrafo dez - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA 

obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta 

cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo aditivo 

na Imprensa Oficial. 

Parágrafo onze – A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e 

coberturas previstos neste instrumento será devolvida à CONTRATADA, que disporá 

do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência. 

 

DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

CLÁUSULA QUINZE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao 

somatório dos encargos sociais devidos aos empregados da CONTRATADA 

alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos percentuais abaixo: 
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PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Regime de Tributação 
Incidência cumulativa ou não 

cumulativa de PIS e COFINS 

RAT ajustado (RAT*FAP)1 0,5% 6% 

Submódulo 3.1 (a) 34,30% 39,80% 

Encargo Mínimo Máximo 

13º Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

Subtotal (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 3.1 (a)*(b) = (c) 6,6694% 7,7388% 

Multa FGTS (d) 4,2998% 

Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e) 2 30,4135% 31,4829% 
1 Variação percentual possível de acordo com a legislação. 

2 Somatório de encargos retidos. 

Parágrafo primeiro - O provisionamento será feito mensalmente, mediante depósito 

em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo saldo será 

remunerado pelo índice da caderneta de poupança ou outro definido com a instituição 

financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade, na forma 

estabelecida pela Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos 

documentos relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – 

bloqueada para movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do 

CONTRATANTE, sob pena de multa e rescisão do contrato. 

Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-

depósito vinculada deverão ser suportadas pela CONTRATADA e integrarão os 

custos com taxa de administração, constante da proposta comercial da empresa. 

Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-

depósito vinculada – bloqueada para movimentação - das despesas com abertura e 

manutenção da referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento 

mensal devido à CONTRATADA e depositado na conta-depósito vinculada. 
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Parágrafo quinto – As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão liberadas 

ao longo da execução do contrato na medida em que os eventos ocorrerem. 

Parágrafo sexto - Desde que diante de prova razoável de fatos alegados, a 

CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para movimentar os 

recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, diretamente 

para a conta corrente de trabalhador alocado na execução do contrato, desde que 

para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam descritas no artigo 4º da 

Resolução CNJ n. 169/2013. 

Parágrafo sétimo – A solicitação deverá ser apresentada, pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, com no mínimo 12 (doze) dias úteis de antecedência relativamente 

à data de vencimento da obrigação a ser adimplida, juntamente com todos os dados 

necessários à efetivação do pagamento direto, tais como: código de recolhimento (se 

for o caso), nome completo do beneficiário (sem abreviaturas), números de CPF, das 

carteiras de identidade e do trabalho,  da instituição financeira, da agência e da conta 

corrente que receberá o depósito.  

Parágrafo oitavo – Todas as informações necessárias à movimentação requerida, 

devidamente revisadas pela CONTRATADA, deverão ser apresentadas, ao protocolo 

do CONTRATANTE, em documento impresso e assinado pelo representante legal da 

CONTRATADA. Cópias eletrônicas daquele documento, integradas por planilhas com 

extensões “csv” ou “xls” deverão ser encaminhadas aos endereços eletrônicos dos 

gestores nomeados pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo nono – A movimentação de recursos da conta-depósito vinculada – 

bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente de trabalhador 

alocado na execução do contrato será realizada a pedido, sob exclusiva e integral 

responsabilidade da CONTRATADA. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DEZESSEIS – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste 

Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DEZESSETE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no 

artigo 78 da Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 
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a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante do CONTRATANTE. 

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão 

ou incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução 

não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos 

contratuais e as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DEZOITO– Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, 

no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, 

bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DEZENOVE – O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses a contar da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

 

DO ACOMPANHAMENTO 

CLÁUSULA VINTE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto 

para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em 

nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne à execução do objeto contratado. 

DOS CASOS OMISSOS 
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CLÁUSULA VINTE E UM – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 

cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as 

disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais 

regulamentos e normas administrativas federais. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – O extrato do presente contrato será publicado no Diário 

Oficial da União, Seção 3, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/1993. 

DO FORO 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente 

contrato é eleito o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal. 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, 

nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

 

 

Pelo CONTRATANTE 

Johaness Eck 
Diretor Geral 

Portaria n. 89/2018 
 

Pela CONTRATADA  



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 
 

 

 102

ANEXO A DO CONTRATO NO ____/2021, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA 
___________________, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico no 
___/2021 - Processo 
Administrativo/CNJ no _______/_____). 

 

PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE CUSTO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ANEXO B DO CONTRATO NO ____/2021, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA 
___________________, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico no 
___/2021 - Processo 
Administrativo/CNJ no _______/_____). 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE 
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E DE SERVIÇOS DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA. 
 

________________________, inscrita no CNPJ nº, nesse ato representada 
por_________________, inscrita no CPF nº__________________, declaro: 

Ter recebido, neste ato, cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de 
Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça"; 

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo 
com o seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente 
durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível; 

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou 
estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é 
necessário respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao 
cumprimento serão objeto de cláusula (s) contratual(ais). 

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas 
do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de 
relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, 
vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas citadas acima, estando 
sujeitas a não prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem 
prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e 
aplicação das penalidades cabíveis. 

 
__________________________, ______ de ________ de ______ 
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ANEXO C DO CONTRATO NO ____/2021, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA 
___________________, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico no 
___/2021 - Processo 
Administrativo/CNJ no _______/_____). 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

________________________ inscrita no CNPJ no____________________, nesse 
ato representada por _____________________________ , inscrita (o) no CPF no  
________________________, doravante denominada CONTRATADA, apresenta o 
presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), segredos e informações produzidos, recebidos e 
custodiados pelo CNJ, bem como informações sobre quaisquer assuntos de que 
tomar conhecimento em razão da execução da contratação, em conformidade com as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do 
presente termo pelo CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem contato com 
informações sigilosas. Essas informações devem ser tratadas confidencialmente sob 
qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas não autorizadas sem a expressa autorização do CNJ, comprometendo-se 
a CONTRATADA a manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CNJ 
ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução de suas funções 
no Conselho, sob pena de responsabilidade civil e administrativa, sem prejuízo da 
responsabilidade penal de quem tenha descumprido as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida 
acerca da confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob 
sigilo, até que venha a ser autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. Em 
hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser interpretado como liberação de 
quaisquer dos compromissos ora assumidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não utilizar 
qualquer informação sigilosa ou confidencial adquirida por ocasião da sua atividade 
no CNJ. 

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a informar ao 
CNJ imediatamente qualquer violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer 
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de seus empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos 
casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das informações a ele 
inerentes. 

CLÁUSULA QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo 
poderá implicar a responsabilidade civil e criminal dos que estiverem envolvidos na 
violação, conforme Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA SEXTA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, 
inclusive, após a cessação de vínculo entre A CONTRATADA e o CNJ. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Caso a revelação das informações seja determinada por 
ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa 
tomar todas as medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a 
parte deverá revelar apenas as informações exigidas por determinação judicial e 
deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão reveladas. 

CLÁUSULA OITAVA – Toda e qualquer modificação concernente às condições aqui 
estabelecidas só serão válidas mediante autorização expressa da outra parte. 

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência do teor do 
presente termo aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços 
contratados, mediante assinatura DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, em papel timbrado 
da CONTRATADA, conforme modelo anexo. 

CLAUSÚLA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE e da DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA não prejudica nem 
dispensa a celebração de outros instrumentos de responsabilidade e compromisso 
previstos para contratações específicas. 

CLÁUSULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito 
Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

________________________________         ______________________________ 

CONTRATADA     CONTRATANTE 
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ANEXO D DO CONTRATO NO ____/2021, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA 
___________________, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico no 
___/2021 - Processo 
Administrativo/CNJ no _______/_____). 
 

Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO  

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Identificação do Contrato 

No do contrato   

Empresa contratada   

CNPJ   

Objeto da contratação (resumido)   

Vigência da contratação   

O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e 
qualificada (s) declara (m) ter pleno conhecimento do teor do TERMO 
DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES DO CNJ firmado pela EMPRESA CONTRATADA, e 
assume (m) a obrigação de cumpri-lo em sua integralidade, sob pena 
de responsabilização, na forma da lei. 

Observações (se houver):  
  

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA é assinada pela (s) parte(s) declarante(s) 
em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito 

Brasília (DF), _______ /______ /_______ . 

  Identificação da (o) declarante 

Nome: 

identidade: 
CPF: 

Função: 

Assinatura: 
  
Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da CONTRATADA 

 



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/01/2022 16:32
        ***.349.761-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

40003 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA REAL - (R$)

2022 NE 10

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167502 0100000000 339037 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

10/01/2022 Global 06741/2021 - 707.586,88

09.172.237/0001-24 D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

06741/2021.  SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO.
PREGÃO 39/2021. CONFORME DESPACHOS 1236302-DG, 1238932-SAD E 1238929-SESER.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

TIBURCIO CAVALCANTE 2902 DIONISIO TORRES

CEP

60125-101

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

(85) 3257 6248 / 3252 4754

CNPJ

07.421.906/0001-29

CEP

70070-600

Endereço

SAF SUL QUADRA 2 LOTES 5/6

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

2326-4921, 2326-5152, 2326-5151,5136

UG Emitente

Pré-empenho

2022PE000012

1  de      2002
Versão Data/Hora

10/01/2022 16:22:09
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/01/2022 16:32
        ***.349.761-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 707.586,88

Total da Lista

Subelemento 01 - APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL

001 707.586,88SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
SECRETARIADO.
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO 39/2021.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

10/01/2022 Inclusão 1,00000 707.586,8800 707.586,88

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOHANESS ECK

***.583.638-**

10/01/2022 16:22:09

Gestor Financeiro

EDUARDO CAMPOS GOMES

***.055.743-**

10/01/2022 15:53:31

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

10/01/2022 16:22:09
Operação
Alteração
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

CONTRATO N. 02/2022
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A D&L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, PARA A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
SECRETARIADO, A SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE TRABALHO (Pregão
Eletrônico n. 39/2021 - Processo Administrativo/CNJ n. 06741/2021).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium,

CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Diretor Geral,  Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.
89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a D&L SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, com sede na Rua Tibúrcio Cavalcante, 2902, bairro Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP 60.125-101, telefone (85)3257-
6248, e-mail del@delservicos.com.br inscrita no CNPJ sob o n. 09.172.237/0001-24, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
sua Procuradora, Luanna Simões Pereira, RG n. 2000002011949, órgão expedidor SSP/CE e CPF n. 004.150.423-21, considerando o julgamento do
Pregão Eletrônico CNJ n. 39/2021, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de dezembro de 2021, e a respectiva homologação, conforme
Despacho DG 1236302 do Processo n. 06741/2021, celebram o presente contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e
10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente a contratação de serviços de apoio administrativo na área de secretariado, a serem executados
por meio de postos de trabalho, observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição,
são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie. 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, por empreitada por preço global, em conformidade com o
disposto na Lei n. 8.666/1993.
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do edital e seus
anexos;
b) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste
contrato;
e) fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
f) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução das atividades referentes ao objeto deste Termo de
Referência;
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
h) Designar gestor para executar a fiscalização do Contrato;
i) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução das atividades referentes ao objeto deste Termo de
Referência;
j) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados
os casos de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não deve ser interro;
k) Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso

k.1) Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar
a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
k.2) Examinar as carteiras dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para comprovar o registro de função profissional, valor do salário e o
cumprimento das obrigações trabalhistas;

l) Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à
exigência de condições estabelecidas neste Termo e de eventual aplicação de penalidade
m) Exigir da CONTRATADA o emprego de mão de obra formada por pessoas egressas do sistema prisional, observada a proporção de vagas reservadas
nos termos dispostos no § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 11 da Resolução CNJ nº 307/2019, quanto ao total de pessoas a serem designadas
para o cumprimento do objeto do presente termo
n) Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, da obrigação estabelecida pelo art. 11, §2º, da Resolução CNJ nº 307/2020notificar a CONTRATADA, caso
se verifique inconformidades que possam prejudicar a execução total ou parcial do contrato;
o) requerer eventuais correções por parte da CONTRATADA, caso haja desrespeito a algum dos requisitos estabelecidos;
p) aplicar as sanções previstas neste contrato, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.



17/01/2022 14:14 SEI/CNJ - 1240488 - Contrato

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1334269&infra_sist… 2/16

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Executar os serviços objeto deste Termo de Referência de acordo com os padrões de qualidade exigidos pelo CONTRATANTE;
b) Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais como:
Salários; taxas, impostos e contribuições; indenizações; auxílio-refeição; auxílio-transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela
legislação específica;
c) contratar, sob sua inteira responsabilidade, o profissional mediante seleção com as condições a seguir: ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; estar quite
com as obrigações eleitorais;  estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do sexo masculino; possuir aptidão física e mental
para o exercício de suas atribuições; escolaridade e habilitação profissional; e apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos
lugares que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, da Justiça Federal e Estadual;
d) Apresentar previamente a relação dos profissionais contratados para os serviços, com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender as
exigências estabelecidas pelo CONTRATANTE;
e) A CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Gestor, para alocar os profissionais nos postos de trabalho contratados;
f) Entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo (acordo/convenção/dissídio) do Sindicato a que pertencerem os profissionais que serão
alocados na execução do contrato, nas seguintes ocasiões: Quando da assinatura do Termo de Contrato; anualmente; e sempre que houver alteração;
g) Manter os empregados, quando em horário de funcionamento dos postos de trabalho, uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e
identificados mediante uso permanente de crachá, composto de cartão em PVC, com o nome, foto, matrícula e os logotipos do CONTRATANTE e da
empresa, bem como cartão magnético para acesso às dependências do CONTRATANTE:

g.1)   Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético), por dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário,
será(ão) cobrado(s) da CONTRATADA o(s) valor(es) correspondentes(s) ao(s) custo(s) de confecção: cartão magnético ao valor unitário de R$ 6,46
(seis reais e quarenta e seis centavos) e cartão em PVC ao valor unitário R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco centavos);
g.2)   Ao final do Contrato ou na substituição de profissional, a CONTRATADA devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos
postos de trabalho (PVC e cartão magnético); Na falta de devolução do(s) cartão(ões) magnético(s) ou PVC, será(ão) cobrado o valor correspondente
ao custo de confecção;
g.3)   Os custos de confecção poderão ser atualizados, a critério do CONTRATANTE;

h) Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho quando solicitado pelo CONTRATANTE, mediante outro profissional que atenda aos requisitos e
perfil exigidos:

h.1) No caso de falta ocorrida em posto de trabalho não suprido por outro profissional, será descontado do faturamento mensal o valor
correspondente ao número de horas não trabalhadas;
h.2) A CONTRATADA deverá remunerar o profissional substituto com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos
correspondentes e previstos contratualmente; e apresentar à CONTRATANTE os comprovantes destes pagamentos/recolhimentos, no mês
subsequente ao da execução dos serviços;
h.3) Os profissionais substitutos, a exceção do preposto, deverão ser empregados da CONTRATADA, regidos por relação jurídica instrumentalizada
em contrato de trabalho, com registro em carteira o instrumento equivalente legalmente admissível;

i) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do
trabalho;
j) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser
descontado, no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso;
k) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de
terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido;
l) Instruir os seus profissionais, quanto às normas de segurança estabelecidas pelo CONTRATANTE;
m) Designar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto para representá-la, quando solicitado pelo gestor, durante a execução do contrato de
prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao preposto, que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos
previstos no instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, compete entre outras atividades, proceder aos contatos com o Gestor do
contrato (representante do CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar atendimento aos seus profissionais em serviço, tais
como:

Entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-alimentação;
Acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto;
Desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao
seu faturamento mensal e emissão de relatórios;
Efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais alocados nos postos de trabalho, acompanhando, diariamente, o correto
preenchimento;
Solucionar as demandas oriundas dos profissionais alocados na execução dos serviços.

n) A CONTRATADA não poderá indicar como preposto profissional ocupante dos postos de trabalho;
o) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p) Orientar os profissionais alocados na execução do contrato a cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém, sem qualquer
vínculo empregatício com o órgão;
q) Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do
serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas,
suspensão, férias de outros profissionais ou por qualquer outro motivo;
r) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços,
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;
s) Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á
imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços;
t) Apresentar ao CONTRATANTE toda a Legislação Federal e Distrital atualizada, existente ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades
contratadas;
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u) Criar métodos de incentivo profissional visando motivar os seus profissionais para o melhor desempenho de suas atividades;
v) Arcar com todo e qualquer custo de treinamento necessário para a correta prestação do serviço;
w) Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a:

Evitar a formação de grupos de colegas, visitantes ou para conversas ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no posto de trabalho;
Utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas realizadas em caráter particular serão cobradas em conta telefônica, devendo
ser pagas até o 5º dia útil, a contar da notificação do gestor;
Portar em lugar visível o crachá de identificação;

x) Apresentar ao CONTRATANTE o plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho, observada a necessidade de serviços do
CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do início das férias do profissional;
y) Entregar, à unidade gestora do contrato, cópias dos comprovantes de pagamento de salário, da folha de pagamento e de fornecimento de auxílio-
alimentação e auxílio-transporte aos profissionais, os quais deverão constar:

Nome e matrícula do profissional;
Data da entrega;
Quantidade e o valor dos vales;
Mês de competência;
Assinatura do profissional atestando o recebimento.

z) Entregar ao profissional o auxílio-transporte e o auxílio-alimentação até o último dia útil do mês anterior ao da prestação dos serviços, salvo no início
da contratação, quando será concedido o prazo de até 10 (dez) dias para o fornecimento dos auxílios, aos novos contratados, como prazo para confecção
dos cartões;
aa) As empresas ficam obrigadas a conceder, a cada 30 (trinta) dias aos seus empregados e de uma única vez o auxílio-transporte e auxílio alimentação;
bb) A CONTRATADA não poderá alocar para os postos de trabalho, inclusive na função de preposto, profissionais que se enquadrem em alguma das
seguintes condições em relação aos ocupantes de cargos de chefia, direção e assessoramento, ou de membros, servidores e terceirizados vinculados ao
CONTRATANTE: cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;
cc) Apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, garantia equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor global do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n. 8.666/1993;
dd) Providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em até
20 (vinte) dias a contar da notificação do CONTRATANTE, em conformidade com a Resolução CNJ n. 169/2013;
ee) Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE, procedendo à imediata reposição ou conserto daqueles que forem
danificados por uso inadequado;
ff) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados alocados nos postos de trabalho;
gg) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos à Previdência Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS);
hh) Apresentar sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados;
ii) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;
jj) Dispor ou instalar escritório no Distrito Federal em até 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato;
kk) Celebrar, no ato da assinatura do Contrato, Termo de Responsabilidade e Compromisso de Confidencialidade, anexo à Portaria 159/2021,
disponibilizado no Anexo B deste Termo de Referência;
ll) No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA comprometer-se-á, por meio da assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, a
observar e cumprir o Código de Conduta dos Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça, nos termos da Portaria CNJ
Presidência nº 18, de 31 de janeiro de 2020, conforme Anexo A deste Termo de Referência;
mm) Ao assinar o contrato, o prestador de serviço se obriga a observar o Código de Conduta dos servidores do Conselho Nacional de Justiça instituído
pela Portaria CNJ n. 56/2018;
nn) Apresentar, no ato da assinatura do contrato, documento(s) que comprove(m) a efetiva contratação de egressos do sistema prisional, observando a
proporção de vagas reservadas nos termos dispostos no § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 11 da Resolução CNJ nº 307/2019, quanto ao total de
pessoas a serem designadas para o cumprimento do objeto do presente termo;
oo) Manter, durante toda a execução do contrato, o emprego de mão de obra formada por pessoas egressas do sistema prisional, nos termos disposto no
art. 11, §2º, da Resolução CNJ nº 307/2019;
Parágrafo primeiro - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; Certidões que comprovem à regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
Parágrafo segundo – Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético), por dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade
do usuário, será(ão) cobrado(s) da CONTRATADA o(s) valor(es) correspondentes(s) ao(s) custo(s) de confecção: cartão magnético ao valor unitário de
R$ 6,46 (seis reais e quarenta e seis centavos) e cartão em PVC ao valor unitário R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco centavos).
Parágrafo terceiro - Ao final do Contrato ou na substituição de profissional, a CONTRATADA devolverá ao CONTRATANTE os crachás de
identificação dos profissionais alocados nos postos de trabalho do CONTRATANTE (PVC e cartão magnético).
Parágrafo quarto -   Na falta de devolução do(s) cartão(ões) magnético(s) ou PVC, será(ão) cobrado o valor correspondente ao custo de confecção;
Parágrafo quinto - Os custos de confecção com crachá poderão ser atualizados, a critério do CONTRATANTE.
Parágrafo sexto - A CONTRATADA poderá contar com o apoio dos Escritórios Sociais para o preenchimento das vagas reservadas e, na ausência dos
escritórios, das equipes multidisciplinares das Varas de Execução Penal (art. 11, §§ 3° e 4°, da Resolução CNJ nº 307/2019).
Parágrafo sétimo - Excecionalmente, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa, por meio de documentos probatórios, que não há quantidade
suficiente de profissionais egressos com curso de técnico em secretariado para o cumprimento dos itens “oo” e “pp” desta cláusula.
 

Â
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DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA QUINTA – A prestação dos serviços se iniciará a partir da assinatura do Contrato nas dependências do Conselho Nacional de Justiça,
instaladas no Distrito Federal, localizadas na SEPN 514, Blocos “A” e “B” e SAF/SUL Quadra 02, lotes 05 e 06, Blocos “E” e “F”, bem como em outras
instalações que vierem a ser ocupadas em caráter definitivo ou eventual em Brasília.
Parágrafo primeiro – Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a alterações conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE,
observando-se as regras da legislação trabalhista quanto à jornada diária máxima permitida e ao intervalo intrajornada.
Parágrafo segundo – O valor unitário da hora de trabalho de cada posto de trabalho é o consignado na planilha de formação de custo do contrato,
apurado pela divisão do custo global do posto pelo número de horas úteis do contrato.
Parágrafo terceiro – O efetivo valor unitário da hora de trabalho a que se refere o parágrafo anterior considera o total de horas úteis apuradas para os 20
(vinte) meses de vigência contratual, contados a partir da data de início da prestação dos serviços, conforme Anexo A deste instrumento.
Parágrafo quarto – Nos feriados forenses, à critério da Presidência, poderá não ser necessário o funcionamento dos postos de trabalho. Em caso positivo,
deverá ser observado o horário estabelecido pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto – Caso haja funcionamento do posto de trabalho nos dias considerados recessos e feriados forenses, o CONTRATANTE não efetuará
o pagamento adicional, nem promoverá alteração do quantitativo de hora normal, uma vez que as horas desses dias já foram consideradas no cálculo do
valor final.
Parágrafo sexto - São considerados feriados forenses: segunda-feira de carnaval; quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa; 11 de agosto; 28 de
outubro; 1º de novembro; 8 de dezembro. O período de recesso forense, a critério da Presidência, corresponde a 20 de dezembro a 06 de janeiro.
Parágrafo sétimo – A CONTRATADA deverá manter rigoroso controle sobre o funcionamento dos postos de trabalho, efetuando o controle da
frequência, faltas e atrasos de seus profissionais, inclusive com sistema próprio de gerenciamento, o qual deverá atender, no caso de registro eletrônico, as
exigências da Portaria n. 1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização
do sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP.
Parágrafo oitavo - Na hipótese de excesso de horas trabalhadas, respeitados os limites legais, os profissionais alocados nos postos de trabalho deverão ter
solicitação pelo titular da unidade antecipadamente a CONTRATADA por meio de formulário próprio e compensar o referido excesso de horas até o mês
subsequente.
Parágrafo nono – O excesso de horas trabalhadas será compensado dentro do mesmo mês de referência ou, quando da impossibilidade, dentro do mês
subsequente, de modo a possibilitar o controle individual do saldo do banco de horas, bem como o acesso e acompanhamento do saldo por parte do
empregado.
Parágrafo dez – A extensão da jornada de trabalho deverá ser justificada pelo gestor do contrato, identificando o posto, horário e períodos de realização e
de compensação das horas excedidas.
Parágrafo onze - Eventuais faltas nos postos de trabalho deverão ser supridas pela CONTRATADA somente por profissional que atenda integralmente
aos requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência.
Parágrafo doze - No caso de posto de trabalho não suprido, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente à quantidade de horas que o
posto de trabalho ficou descoberto pelo valor da hora prevista na planilha de formação de custo do contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis.
Parágrafo treze - A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de seus profissionais
 

DO RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIOS INDIRETOS PREVISTOS NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
CLÁUSULA SEXTA – Os custos da CONTRATADA com os benefícios do Plano Ambulatorial, Plano Odontológico, Seguro de Vida e Assistência
funeral previstos nas Convenções Coletivas de Trabalho da categoria profissional serão ressarcidos mediante a efetiva comprovação dos gastos e a
apresentação da relação dos empregados que fizerem jus aos benefícios.
Parágrafo único – Os valores máximos a serem ressarcidos bem como as condições de ressarcimento dos benefícios serão aqueles consignados na
Convenção Coletivas de Trabalho da categoria.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente ajuste é de R$ 14.456.569,60 (quatorze milhões quatrocentos e cinquenta e seis mil quinhentos e
sessenta e nove reais e sessenta centavos), conforme discriminado no Anexo A deste contrato.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
 

DA REPACTUAÇÃO
CLÁUSULA OITAVA – O valor contratado poderá ser repactuado, mediante negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da
data do orçamento a que a proposta se referir.
Parágrafo primeiro – Caberá à CONTRATADA apresentar, junto à sua solicitação de repactuação, a devida justificativa e demonstração analítica da
variação dos componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de custo, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ou equivalente, com a comprovação de registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e aprovação pelo CONTRATANTE.
Parágrafo segundo – Para os fins previstos nesta cláusula, considera-se como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência
do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta.
Parágrafo terceiro – Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão a anualidade, que será contada a partir do fato gerador que deu
ensejo à última repactuação.
Parágrafo quarto – Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os componentes de custo da proposta que tenham sofrido variação,
desde que haja uma demonstração analítica devidamente justificada e comprovada.
Parágrafo quinto – Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados
originariamente na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção
coletiva.
Parágrafo sexto – A proposta de repactuação, observado o disposto nesta cláusula, dependerá de iniciativa da CONTRATADA e deverá ser apresentada
antes da assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o caso, do encerramento do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar.
Parágrafo sétimo – Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou da convenção coletiva da categoria até a data da assinatura do termo
aditivo de prorrogação da vigência contratual, a CONTRATADA deverá, sob pena de preclusão, ressalvar, naquele aditivo, o seu direito a repactuar. A
partir da ressalva, a formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura do termo de prorrogação subsequente.
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Parágrafo oitavo – A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em solicitar a repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do
direito à repactuação e ao recebimento dos valores retroativos a que eventualmente faria jus.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA NONA – O objeto será recebido mensalmente, no último dia do mês, por gestor especialmente designado pelo CONTRATANTE que
procederá à conferência de sua conformidade com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato.
Parágrafo primeiro - Inexistindo irregularidade nos serviços, a fiscalização do contrato emitirá um Termo de Recebimento Definitivo (atesto técnico)
para o devido pagamento dos serviços.
Parágrafo segundo – O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
 

DO PAGAMENTO
CLÁUSULA DEZ – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, até 30 (trinta)
dias contados do recebimento definitivo dos serviços, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA;
c) apresentação dos seguintes documentos:

c.1) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho;
c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento, referente ao mês da execução dos serviços, identificando o nome e a matrícula
do profissional;
c.3) comprovante de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação, transporte etc.), com a respectiva data da disponibilização, quantidade, valor,
mês de competência e, ainda, a assinatura do profissional atestando o recebimento referente ao mês da execução do serviço;
c.4) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos serviços, juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes
do arquivo SEFIP;
c.5) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo e o número de horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como
especificação dos descontos realizados no salário, no auxílio-transporte e auxílio-alimentação;
c.6) caso algum empregado opte por não receber o vale-transporte, a CONTRATADA deverá apresentar, junto com a documentação no mesmo mês
da não opção, declaração específica devidamente datada e assinada pelo empregado;
c.7) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação
do posto de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços;
c.8) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou posto vago;
c.9) documentação completa acerca de rescisões de empregados ocorridas no mês faturado, incluindo memória de cálculo detalhada;
c.10) documentação completa acerca da admissão de novos profissionais, incluindo cópia da carteira de trabalho;
c.11) outros documentos exigidos no Termo de Referência.

d) Relatórios da GFIP:
d.1) relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP- Modalidade “Branco” – Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência (somente
os trabalhadores que prestam serviço ao tomador) – RE;
d.2) relação de Tomadores/Obras – RET;
d.3) relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – Resumo do fechamento- Empresa;
d.4) resumo das Informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP- Tomador de Serviços/Obra;
d.5) comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS – Empresa;
d.6) protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Sistema Conectividade Social;
d.7) Guia da Previdência Social (GPS), devidamente paga;
d.8) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP após a transmissão do arquivo SEFIP, devidamente paga;
d.9) relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP –Resumo do Fechamento- Empresa - FGTS

e) demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação dos postos de
trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços;
f) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação dos postos de trabalho em casos de faltas, férias ou posto vago;
Parágrafo primeiro - Os funcionários que tiverem realizado cobertura durante o mês, também deverão ter sua documentação encaminhada junto com o
faturamento. Parágrafo segundo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento pelos serviços prestados após a
comprovação do pagamento integral dos correspondentes salários, auxílio-alimentação, vale-transporte, outros auxílios, bem como dos respectivos
encargos sociais decorrentes da relação de emprego firmada com os empregados alocados nos postos de trabalho.
Parágrafo terceiro - A comprovação de que trata o parágrafo anterior será demonstrada mediante apresentação de documentos oficiais, correspondentes
ao mês do adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não vencidas as referidas contribuições.
Parágrafo quarto - A nota fiscal e as demais documentações descritas neste contrato e no Termo de Referência deverão ser apresentadas até, no máximo,
o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
Parágrafo quinto – Em caso de convenção coletiva da categoria dos ocupantes dos postos de trabalho ou outro instrumento semelhante que obrigue a
CONTRATADA a reajustar salários e/ou direito de seus empregados, o CONTRATANTE reserva-se o direito de apenas pagar fatura em que sejam
comprovados os pagamentos já reajustados. De forma alguma a previsão de repactuação deste contrato servirá como justificativa para não quitação das
obrigações trabalhistas, na forma da lei.
Parágrafo sexto - No caso de falta do empregado em qualquer posto de trabalho não suprido por outro empregado, será descontado do faturamento
mensal o valor correspondente ao número de horas não trabalhadas nos respectivos postos.
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Parágrafo sétimo - O percentual de encargos sociais não contempla o componente de custo relativo ao aviso prévio trabalhado de término de vigência do
contrato. O CONTRATANTE somente indenizará a CONTRATADA, por ocasião do último pagamento, caso não a comunique quanto à prorrogação do
contrato, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do seu término, e mediante a comprovação do desembolso.
Parágrafo oitavo - O valor do aviso prévio, no término de vigência deste contrato, corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado
pelo percentual de 23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do empregado alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação
trabalhista. Sobre esse valor incidirá o percentual dos demais componentes e tributos.
Parágrafo nono - O valor do aviso prévio referido no parágrafo anterior poderá sofrer alterações em função da aplicabilidade da Lei n. 12.506, de 11 de
outubro de 2011, que estabeleceu a proporcionalidade do aviso prévio em função do tempo de serviço prestado na mesma empresa.
Parágrafo dez – Para efeitos de pagamento do aviso prévio, somente será considerado o período de vigência deste contrato.
Parágrafo onze – O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de
todas as obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de vigência do contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de
trabalho entre empregado e empregador, se for o caso), por parte da CONTRATADA, haja vista a implicação da responsabilidade subsidiária do
CONTRATANTE (art. 71 da Lei n. 8.666/1993 e Enunciado n. 331 do TST).
Parágrafo doze - As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, ou com qualquer circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, serão devolvidas à CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta cláusula será interrompido e reiniciado a partir
da respectiva regularização.
Parágrafo treze - De acordo com o disposto na Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013, a parte do pagamento relativa a encargos trabalhistas
será creditada em conta-depósito vinculada (bloqueada para movimentação), calculado na forma prevista neste contrato.
Parágrafo quatorze - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
Parágrafo quinze – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato.
Parágrafo dezesseis - O pagamento dos salários e dos benefícios previstos em lei aos empregados não poderá estar vinculado ao recebimento pelos
serviços prestados.
Parágrafo dezessete – A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a retenção de pagamento quando houver o
atesto da efetiva e regular prestação dos serviços. No entanto, a manutenção da condição de irregularidade perante o fisco, ou a ocorrência reiterada da não
apresentação de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, permitirá a notificação do fato à autoridade fazendária competente e a rescisão
contratual, respeitada a ampla defesa, em face de configurada a inexecução do Contrato e a ofensa à regra trazida no art. 55, inciso XIII, da Lei n.
8.666/1993, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Parágrafo dezoito – É vedado o pagamento de benefícios previstos em acordo ou convenção coletiva de trabalho durante o interregno entre o final da
vigência de um acordo/convenção e o início da vigência do novo acordo/convenção, em razão do disposto no art. 614, § 3º, da Consolidação das Leis do
Trabalho (com redação dala pela Lei n. 13.467/2017), que vedou a ultratividade das normas coletivas, ressalvada a existência de lei específica que
determine a concessão do benefício.
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência
de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida
entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA DOZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de
Trabalho: PTRES 167502, Natureza da Despesa: 3.3.90.37, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 010/2022, datada de 10 de janeiro de 2022.
 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA TREZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993 e da Instrução Normativa CNJ n.
67/2020, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e no
Contrato, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos
d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e
das demais penalidades legais;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea c.
Parágrafo primeiro - Constitui falta grave, caracterizada como falha na execução contratual, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência
Social e do FGTS, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, no dia fixado, que poderá dar ensejo à rescisão da
avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", “d” e “e” poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo terceiro - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do
valor presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório
e da ampla defesa.
Parágrafo quarto - Todas as sanções deverão ser registradas no SICAF.
Parágrafo quinto – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser
instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões
originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não
serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao CONTRATANTE, as despesas correspondentes deverão ser
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).
Parágrafo sexto - Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor (in casu, o CONTRATANTE) alegue prejuízo (Código Civil, artigo
402). No entanto, de comum acordo, em conciliação, o CONTRATANTE poderá substituir a possível aplicação da pena de multa pela aplicação da pena
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de advertência, desde que:
I – não haja prejuízo ao Erário, a trabalhadores vinculados à execução deste contrato administrativo e/ou a terceiros; e
II – o prejuízo eventualmente causado ao Erário, a trabalhadores vinculados à execução deste contrato e/ou a terceiros tenha sido integralmente ressarcido.
Parágrafo sétimo - A substituição da possível aplicação da pena de multa pela aplicação da pena de advertência:
I – deverá ser requerida pela CONTRATADA, no prazo que lhe seja aberto para defesa prévia, com renúncia expressa ao direito (disponível) de
apresentar defesa prévia e de recorrer;
II - somente será aplicável aos tratamentos de inadimplementos quanto aos quais a CONTRATADA assuma integral responsabilidade; 
III - estará condicionada à assunção, pela CONTRATADA, em documento subscrito pelo preposto e pelo representante legal/convencional, do
compromisso de que serão adotadas providências eficazes:

a) para saneamento das causas e dos efeitos do inadimplemento identificado, em prazo a ser definido pela Secretaria de Administração do
CONTRATANTE, mediante prévia oitiva do gestor do contrato; e
b) para evitar que outros inadimplementos quaisquer ocorram.

IV - poderá ser realizada no máximo duas vezes, ao longo de cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, desde que referida a
inadimplementos diferentes entre si.
V - somente ocorrerá nas situações em que o gestor do contrato apresente manifestação favorável, fundamentada:
a) no histórico, caso existente, do relacionamento entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE;
b) na descrição dos indícios, eventualmente existentes, de que a substituição requerida atenderá também ao interesse público;
c) na descrição dos indícios, eventualmente existentes, de que o inadimplemento identificado não causou prejuízo significativo, inclusive aos prazos
previstos para cumprimento de outras obrigações assumidas pela CONTRATADA junto ao CONTRATANTE.
DA GARANTIA CONTRATUAL
CLÁUSULA QUATORZE – A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do extrato deste instrumento na
Imprensa Oficial, garantia de execução do contrato no valor de R$ 722.828,48 (setecentos e vinte dois mil, oitocentos e vinte oito reais e quarenta e oito
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global estimado do contrato, tendo como beneficiário o CONTRATANTE. A garantia de
execução poderá ser apresentada numa das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.
Parágrafo primeiro - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato e será liberada ante a
comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e multas eventualmente aplicadas.
Parágrafo segundo - Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, e
utilizado o saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, a garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, das
contribuições previdenciárias e do FGTS diretamente pelo CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 3.1, “j”, do Anexo VII-F da Instrução
Normativa n. 5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores, editada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
Parágrafo terceiro - No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho e previdenciárias, a garantia deverá atender todos os créditos
decorrentes de ações ajuizadas pelos empregados vinculados à CONTRATADA e a este contrato, dentro do prazo prescricional de dois anos (estabelecido
no artigo 11 da CLT e artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos contratos de trabalho.
Parágrafo quarto - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela
instituição bancária em que for realizado o depósito.
Parágrafo quinto – Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, a apólice:
a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na SUSEP;
c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de instauração de Juízo Arbitral; e
d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (CONTRATANTE) e/ou prazo de carência.
Parágrafo sexto – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por
qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo sétimo – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir
agência no Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança prestada, conforme artigo 825 da Lei 10.406/2002. A carta
de fiança deverá conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado
pelo inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130
da Lei 6.015/73.
Parágrafo oitavo – A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas, multas moratórias e punitivas aplicadas à CONTRATADA, prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato e obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
Parágrafo nono – Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo
percentual e modalidades constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo de aditamento na Imprensa
Oficial ou da assinatura da Apostila de repactuação.
Parágrafo dez - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades
constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo aditivo na Imprensa Oficial.
Parágrafo onze – A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas previstos neste instrumento será devolvida à CONTRATADA, que
disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência.
 

DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS
CLÁUSULA QUINZE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais devidos aos empregados da
CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos percentuais abaixo:
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PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
Regime de Tributação Incidência não cumulativa de PIS e COFINS

RAT ajustado (RAT*FAP)1 2,0%
Submódulo 3.1 (a) 35,80%

Encargo  
13º Salário 8,3333%

Férias 8,3333%
Abono de Férias 2,7777%

Subtotal (b) 19,4443%
Incidência Submódulo 3.1 (a)*(b) = (c) 6,9611%

Multa FGTS (d) 4,2998%
Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e) 2 30,7052%

 
1 Variação percentual possível de acordo com a legislação.
2 Somatório de encargos retidos.

Parágrafo primeiro - O provisionamento será feito mensalmente, mediante depósito em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo
saldo será remunerado pelo índice da caderneta de poupança ou outro definido com a instituição financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior
rentabilidade, na forma estabelecida pela Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e movimentação da conta-depósito
vinculada – bloqueada para movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CONTRATANTE, sob pena de multa e rescisão do
contrato.
Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser suportadas pela CONTRATADA e
integrarão os custos com taxa de administração, constante da proposta comercial da empresa.
Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - das despesas com
abertura e manutenção da referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento mensal devido à CONTRATADA e depositado na conta-
depósito vinculada.
Parágrafo quinto – As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão liberadas ao longo da execução do contrato na medida em que os eventos
ocorrerem.
Parágrafo sexto - Desde que diante de prova razoável de fatos alegados, a CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para
movimentar os recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente de trabalhador alocado na
execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam descritas no artigo 4º da Resolução CNJ n. 169/2013.
Parágrafo sétimo – A solicitação deverá ser apresentada, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, com no mínimo 12 (doze) dias úteis de
antecedência relativamente à data de vencimento da obrigação a ser adimplida, juntamente com todos os dados necessários à efetivação do pagamento
direto, tais como: código de recolhimento (se for o caso), nome completo do beneficiário (sem abreviaturas), números de CPF, das carteiras de identidade
e do trabalho,  da instituição financeira, da agência e da conta corrente que receberá o depósito.
Parágrafo oitavo – Todas as informações necessárias à movimentação requerida, devidamente revisadas pela CONTRATADA, deverão ser apresentadas,
ao protocolo do CONTRATANTE, em documento impresso e assinado pelo representante legal da CONTRATADA. Cópias eletrônicas daquele
documento, integradas por planilhas com extensões “csv” ou “xlsx” deverão ser encaminhadas aos endereços eletrônicos dos gestores nomeados pelo
CONTRATANTE.
Parágrafo nono – A movimentação de recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente de
trabalhador alocado na execução do contrato será realizada a pedido, sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo dez - Os documentos pertinentes poderão ser apresentados por meio do sítio https://formularios.cnj.jus.br/protocolo-eletronico/ , ou 
presencialmente, no protocolo do CNJ, das 12 às 19h, de segunda a sexta.
 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DEZESSEIS – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE
o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
CLÁUSULA DEZESSETE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão
deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do CONTRATANTE.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde
que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZOITO– Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.
8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n.
8.666/93.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DEZENOVE – O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, iniciando-se no dia 13 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57 da lei n. 8.666/1993.
 

DO ACOMPANHAMENTO
CLÁUSULA VINTE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.
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DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA VINTE E UM – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber,
segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA VINTE E DOIS – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.
 

DO FORO
CLÁUSULA VINTE E TRÊS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal.

 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução

Normativa CNJ n. 67/2015.
 

Pelo CONTRATANTE
JOHANESS ECK

Diretor-Geral
Portaria n. 89/2018

 
Pela CONTRATADA

LUANNA SIMÕES PEREIRA
Procuradora
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ANEXO “B” DO CONTRATO N. 02/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A D&L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, PARA
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO, A
SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE TRABALHO (Pregão Eletrônico n. 39/2021 - Processo
Administrativo/CNJ n. 06741/2021).

 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E
SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
Eu, Luanna Simões Pereira, inscrita no CPF sob n. 004.150.423-21, neste ato representando a D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA., inscrita no CNPJ n. 09.172.237/0001-24, declaro:
Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho Nacional de Justiça";
Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo
fielmente durante toda a vigência de meu contrato e, após, no que for cabível;
Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário
respeitar fielmente o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais);
Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de
relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais,
estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela
apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.

 
(Datado e assinado eletronicamente)
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ANEXO “C” DO CONTRATO N. 02/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A D&L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,
PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
SECRETARIADO, A SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE TRABALHO (Pregão
Eletrônico n. 39/2021 - Processo Administrativo/CNJ n. 06741/2021).

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. inscrita no CNPJ no 09.172.237/0001-24, nesse ato representada por Luanna Simões
Pereira, inscrita (o) no CPF no  004.150.423-21, doravante denominada CONTRATADA, apresenta o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
(CNJ), segredos e informações produzidos, recebidos e custodiados pelo CNJ, bem como informações sobre quaisquer assuntos de que tomar
conhecimento em razão da execução da contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do presente termo pelo CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem
contato com informações sigilosas. Essas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a expressa autorização do CNJ, comprometendo-se a CONTRATADA a manter sigilo sobre
todo e qualquer assunto de interesse do CNJ ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução de suas funções no Conselho, sob pena de
responsabilidade civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha descumprido as obrigações assumidas.
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, esta deverá
ser tratada sob sigilo, até que venha a ser autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser interpretado
como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial adquirida por
ocasião da sua atividade no CNJ.
CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a informar ao CNJ imediatamente qualquer violação das regras de sigilo por parte dela, de
qualquer de seus empregados e empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das
informações a ele inerentes.
CLÁUSULA QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo poderá implicar a responsabilidade civil e criminal dos que
estiverem envolvidos na violação, conforme Cláusula Primeira.
CLÁUSULA SEXTA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, após a cessação de vínculo entre A CONTRATADA e o CNJ.
CLÁUSULA SÉTIMA – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para
que possa tomar todas as medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar apenas as informações exigidas por
determinação judicial e deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão reveladas.
CLÁUSULA OITAVA – Toda e qualquer modificação concernente às condições aqui estabelecidas só serão válidas mediante autorização expressa da
outra parte.
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência do teor do presente termo aos empregados e empregadas alocadas na prestação
dos serviços contratados, mediante assinatura DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, em papel timbrado da CONTRATADA, conforme modelo anexo.
CLAUSÚLA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE e da DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA não
prejudica nem dispensa a celebração de outros instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para contratações específicas.
CLÁUSULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente instrumento.

 
E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
 

(Datado e assinado eletronicamente)
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ANEXO “D” DO CONTRATO N. 02/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A D&L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, PARA A CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO, A SEREM EXECUTADOS POR
MEIO DE POSTOS DE TRABALHO (Pregão Eletrônico n. 39/2021 - Processo Administrativo/CNJ n. 06741/2021).

 
Declaração de Ciência do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Identificação do Contrato
No do contrato  

Empresa contratada  
 

CNPJ  
 

Objeto da contratação
(resumido)

 
 
 
 
 
 

Vigência da contratação  
 

O (s) funcionário (s) e funcionária (s) abaixo qualificado (s) e qualificada (s) declara (m) ter pleno conhecimento do teor do TERMO
DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO CNJ firmado pela EMPRESA CONTRATADA,
e assume (m) a obrigação de cumpri-lo em sua integralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.
Observações (se houver): 
 
 
 
 
 
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA é assinada pela (s) parte(s)
declarante(s) em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito
Brasília (DF), _______ /______ /_______ .
  Identificação da (o) declarante
Nome:
 
identidade:
 
CPF:
 
Função:
 
Assinatura:
 
 
Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA,
em 11/01/2022, às 17:48, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUANNA SIMÕES PEREIRA, Usuário Externo, em 12/01/2022, às 10:13, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 12/01/2022, às 15:06, conforme art. 1º,
§2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 1240488 e o código CRC 5958DBB3.

06741/2021 1240488v24
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Poder Judiciário

 
PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 5, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre designação de gestores do Contrato nº 02/2022.
 

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos termos do
artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com fundamento na Portaria nº 112 de 4 de junho de 2010, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 06741/2021,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores Paulo Cesar de Souza Lacerda, matrícula nº 1925 e

Karlla Silene Lima da Cunha, matrícula nº 1134, como gestor e gestora substituta, respectivamente, do
Contrato nº 02/2022, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a D&L SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços de apoio administrativo na área de
secretariado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

JOHANESS ECK
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 12/01/2022, às 15:31, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1241275 e o código CRC B6489DDA.

06741/2021 1241275v2
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EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº: 511.386/2020. OBJETO: doação de equipamentos de informática.
INTERESSADO: Departamento de Material e Patrimônio. VALOR TOTAL: R$ 1.007,43.
FAVORECIDO: Associação de Pais e Mestres da Escola Classe 411 Norte. CNPJ:
00.494.195/0001-73. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 17, inciso II, alínea "a", da Lei nº
8.666/1993 c/c o Art. 76, inciso II, alínea "a", da Lei 14.133/2021. AUTORIZAÇÃO, em
1º/12/2021: Deputado Arthur Lira, Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº: 511.386/2020. OBJETO: doação de equipamentos de informática.
INTERESSADO: Departamento de Material e Patrimônio. VALOR TOTAL: R$ 1.007,50.
FAVORECIDO: Obras Assistenciais Padre Natale Battezzi - OAPNB. CNPJ: 33.523.945/0001-
47. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 17, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993 c/c o Art. 76,
inciso II, alínea "a", da Lei 14.133/2021. AUTORIZAÇÃO, em 1º/12/2021: Deputado Arthur
Lira, Presidente.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
L I C I T AÇ ÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 - UASG 10001

Nº Processo: 888.961/2021. Objeto: Aquisição de tampas metálicas para
alçapão, novas e para primeiro uso.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 13/01/2022 das
09h00 às 17h59. Endereço: Camara Dos Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar, Zona Cívico
Administrativa - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/10001-5-00005-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 13/01/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 25/01/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no ComprasNet
e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. O Edital está disponível
também no site www.camara.leg.br..

LEONARDO TALAMINI NUNES DE ALMEIDA
Presidente da Cpl em Exercício

(SIASGnet - 11/01/2022) 10001-00001-2022NE000291

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - UASG 20001

Nº Processo: 00200.012838/2020. Objeto: Contratação de empresa para a
prestação de serviços desenvolvimento e manutenção de portais web para o Senado
Federal, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações
do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 13/01/2022 das 08h00 às 12h00
e das 14h00 às 17h00. Endereço: Senado Federal Bloco 16 - 1º Andar, Zona Cívico
Administrativa - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/20001-5-00012-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 13/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 28/01/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no
CATMAT e/ou CATSER e as constantes do edital prevalecerão as últimas. .

PAULA PARENTE CANTUARIA RAMOS
Pregoeira

(SIASGnet - 12/01/2022) 20001-00001-2022NE000006

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 - UASG 20001

Nº Processo: 00200.007749/2021. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de execução indireta nas áreas de televisão, rádio, jornal, agência de
notícias e relações públicas inerentes à Secretaria de Comunicação Social e a outros órgãos
do Senado Federal, de acordo com as quantidades, periodicidade, especificações,
obrigações e demais condições do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 10. Edital:
13/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Copeli - Senado Fe d e r a l ,
Via N2, Bloco 16, Cep 70.165-900, Zona Cívico-administrativa - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/20001-5-00011-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 13/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/01/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e/ou CATMAT e as
constantes do edital prevalecerão as últimas.

MARCUS VINICIUS DE MIRANDA CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/01/2022) 20001-00001-2022NE000003

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n 02 ao Contrato de Credenciamento n 055/2017 celebrado entre o STF e
a pessoa jurídica ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. - HOSPITAL BRASÍLIA, CNPJ
60.884.855/0022-89 (Proc. nº 006861/2017). Objeto: incluir, a partir de 12 de janeiro de
2022, pacote de honorários médicos e despesas hospitalares para realização de
Transplante de Médula Óssea (TMO) Autólogo no contrato vigente. Fundamento Legal: Lei
n. 8.666/93. Assinatura/Vigência: 12/01/2022. Assinam: Pelo Contratante, Sr. Edmundo
Veras Dos Santos Filho - Diretor-Geral e a Sra. Alda Mitie Kamada - Secretária de Gestão
de Pessoas; pela Contratada, Sra. Regina Célia Barros Duarte e Sr. Carlos Henrique Alves
Castanheira, Representantes Legais.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 02/2022, firmado entre o CNJ e a D&L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA. CNPJ: 09.172.237/0001-24. Processo SEI n. 06741/2021.
Objeto: contratação de serviços de apoio administrativo na área de
secretariado, a serem executados por meio de postos de trabalho.
Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico n. 39/2021 Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e 10.520/2002. Valor: R$ 14.456.569,60. Programa de Trabalho: PTR ES
167502. Natureza de Despesa: 3.3.90.37. Data da Assinatura: 12/01/2022.
Vigência: 20 (vinte) meses, iniciando-se no dia 13 de janeiro de 2022, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 57 da lei n. 8.666/1993. Signatários: pelo
CNJ, Johaness Eck - Diretor-Geral, pela Contratada, Luanna Simões Pereira -
Procuradora.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 01/2022, firmado entre o CNJ e a ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. CNPJ:
59.456.277/0003-38. Processo SEI n. 00445/2021. Objeto: serviços de manutenção, com
suporte técnico e atualização em softwares Oracle. Procedimento Licitatório: Inexigibilidade
de Licitação Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Valor: R$ 633.172,32. Programa de
Trabalho: PTRES: 167504. Natureza de Despesa: 3.3.90.40. Data da Assinatura: 12/01/2022.
Vigência: 12 meses, a iniciar da data de assinatura, prorrogáveis até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. Signatários: pelo CNJ,
Johaness Eck - Diretor-Geral, pela Contratada, João Carlos Orestes - Procurador.

EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão unilateral do Contrato n. 11/2018, firmado entre o CNJ e a HPEX APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI - ME. CNPJ 38.053.377/0001-81. Processo n. 00513/2017. Objeto:
rescisão a partir de 12 de janeiro de 2022. Fundamento: Cláusulas Dezesseis e Dezessete
do Contrato n. 11/2018, artigos 78, VIII e 79, I, da Lei n. 8.666/1993 e Decisão SAD
1236763 do processo 09645/2021. Data da Assinatura: 12/01/2022.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 41/2021

A Pregoeira do CNJ comunica que, no Pregão Eletrônico 41/2021, declarou
vencedora a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

VANIA CAMPANATE
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 040001-00001-2022NE000001

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S EC R E T A R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão do Contrato-TSE nº 46/2018 celebrado entre o Tribunal Superior
Eleitoral e a empresa Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47. OBJETO: Fica rescindido
amigavelmente e por interesse da Administração o Contrato-TSE nº 46/2018, a partir da
data de 14/01/2022, tendo em vista que o objeto do ajuste será englobado pela
contratação em trâmite no Procedimento Administrativo SEI 2021.00.000000916-4, sendo o
dia 13/01/2022 o último dia de prestação de serviços do contrato. ASSINATURA:
11/01/2022. ASSINAM: Adaires Aguiar Lima, Secretária de Administração, pelo TSE, Hider
Vinicius Goeking e Juliana Franco Jibran Hsieh, Procuradores, pela Claro S/A. Procedimento
Administrativo SEI nº 2017.00.000006367-1.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão do Contrato-TSE nº 47/2018 firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral
e a empresa Oi S.A - Em Recuperação Judicial - CNPJ nº 76.535.764/0001-43. OBJETO: Fica
rescindido amigavelmente e por interesse da Administração o Contrato-TSE nº 47/2018, a
partir de 14/01/2022, tendo em vista que o objeto do ajuste será englobado pela
contratação em trâmite no Procedimento Administrativo SEI 2021.00.000000916-4, sendo o
dia 13/01/2022 o último dia de prestação de serviços do contrato. FUNDAMENTO LEGAL:
art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e parágrafo primeiro do 3º Termo Aditivo ao Contrato-
TSE nº 47/2018. ASSINATURA: 11/01/2022. ASSINAM: Adaires Aguiar Lima, Secretária de
Administração, pelo TSE; Sérgio Augusto Ferreira da Silva e Vanessa Borges Raupp Fonseca,
Procuradores, pela Oi S.A - Em Recuperação Judicial. Procedimento Administrativo SEI no
2018.00.000005789-8.

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão do Contrato-TSE nº 35/2017 celebrado entre o Tribunal Superior
Eleitoral e a empresa Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47. OBJETO: Fica rescindido
amigavelmente e por interesse da Administração o Contrato-TSE nº 35/2017, a partir de
14/01/2022, tendo em vista que o objeto do ajuste será englobado pela contratação
(Procedimento Administrativo SEI 2021.00.000000916-4), sendo o dia 13/01/2022 o último
dia de prestação de serviços do contrato. ASSINATURA: 11/01/2022. ASSINAM: Adaires
Aguiar Lima, Secretária de Administração, pelo TSE; Hider Vinicius Goeking e Juliana Franco
Jibran Hsieh, Procuradores, pela Claro S/A. Procedimento Administrativo SEI nº
2016.00.000016387-5.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 109/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORA: CNPJ:
18.887.366/0001-90 - San Pietro Vacinas Eireli.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 050001-00001-2021NE000107

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 118/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORA: CNPJ:
04.198.254/0001-17 - MCR Sistemas e Consultoria Ltda. - Itens 1, 2 e 3.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 050001-00001-2021NE000107

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 121/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: Deserta.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 050001-00001-2022NE000107

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/01/2022 16:32
        ***.349.761-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

40003 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA REAL - (R$)

2022 NE 10

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167502 0100000000 339037 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

10/01/2022 Global 06741/2021 - 707.586,88

09.172.237/0001-24 D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

06741/2021.  SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO.
PREGÃO 39/2021. CONFORME DESPACHOS 1236302-DG, 1238932-SAD E 1238929-SESER.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

TIBURCIO CAVALCANTE 2902 DIONISIO TORRES

CEP

60125-101

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

(85) 3257 6248 / 3252 4754

CNPJ

07.421.906/0001-29

CEP

70070-600

Endereço

SAF SUL QUADRA 2 LOTES 5/6

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

2326-4921, 2326-5152, 2326-5151,5136

UG Emitente

Pré-empenho

2022PE000012

1  de      2002
Versão Data/Hora

10/01/2022 16:22:09
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/01/2022 16:32
        ***.349.761-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339037 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 707.586,88

Total da Lista

Subelemento 01 - APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL

001 707.586,88SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
SECRETARIADO.
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO 39/2021.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

10/01/2022 Inclusão 1,00000 707.586,8800 707.586,88

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOHANESS ECK

***.583.638-**

10/01/2022 16:22:09

Gestor Financeiro

EDUARDO CAMPOS GOMES

***.055.743-**

10/01/2022 15:53:31

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

10/01/2022 16:22:09
Operação
Alteração
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EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº: 511.386/2020. OBJETO: doação de equipamentos de informática.
INTERESSADO: Departamento de Material e Patrimônio. VALOR TOTAL: R$ 1.007,43.
FAVORECIDO: Associação de Pais e Mestres da Escola Classe 411 Norte. CNPJ:
00.494.195/0001-73. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 17, inciso II, alínea "a", da Lei nº
8.666/1993 c/c o Art. 76, inciso II, alínea "a", da Lei 14.133/2021. AUTORIZAÇÃO, em
1º/12/2021: Deputado Arthur Lira, Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº: 511.386/2020. OBJETO: doação de equipamentos de informática.
INTERESSADO: Departamento de Material e Patrimônio. VALOR TOTAL: R$ 1.007,50.
FAVORECIDO: Obras Assistenciais Padre Natale Battezzi - OAPNB. CNPJ: 33.523.945/0001-
47. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 17, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993 c/c o Art. 76,
inciso II, alínea "a", da Lei 14.133/2021. AUTORIZAÇÃO, em 1º/12/2021: Deputado Arthur
Lira, Presidente.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
L I C I T AÇ ÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 - UASG 10001

Nº Processo: 888.961/2021. Objeto: Aquisição de tampas metálicas para
alçapão, novas e para primeiro uso.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 13/01/2022 das
09h00 às 17h59. Endereço: Camara Dos Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar, Zona Cívico
Administrativa - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/10001-5-00005-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 13/01/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 25/01/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no ComprasNet
e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. O Edital está disponível
também no site www.camara.leg.br..

LEONARDO TALAMINI NUNES DE ALMEIDA
Presidente da Cpl em Exercício

(SIASGnet - 11/01/2022) 10001-00001-2022NE000291

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - UASG 20001

Nº Processo: 00200.012838/2020. Objeto: Contratação de empresa para a
prestação de serviços desenvolvimento e manutenção de portais web para o Senado
Federal, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações
do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 13/01/2022 das 08h00 às 12h00
e das 14h00 às 17h00. Endereço: Senado Federal Bloco 16 - 1º Andar, Zona Cívico
Administrativa - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/20001-5-00012-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 13/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 28/01/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no
CATMAT e/ou CATSER e as constantes do edital prevalecerão as últimas. .

PAULA PARENTE CANTUARIA RAMOS
Pregoeira

(SIASGnet - 12/01/2022) 20001-00001-2022NE000006

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 - UASG 20001

Nº Processo: 00200.007749/2021. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de execução indireta nas áreas de televisão, rádio, jornal, agência de
notícias e relações públicas inerentes à Secretaria de Comunicação Social e a outros órgãos
do Senado Federal, de acordo com as quantidades, periodicidade, especificações,
obrigações e demais condições do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 10. Edital:
13/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Copeli - Senado Fe d e r a l ,
Via N2, Bloco 16, Cep 70.165-900, Zona Cívico-administrativa - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/20001-5-00011-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 13/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/01/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e/ou CATMAT e as
constantes do edital prevalecerão as últimas.

MARCUS VINICIUS DE MIRANDA CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 12/01/2022) 20001-00001-2022NE000003

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n 02 ao Contrato de Credenciamento n 055/2017 celebrado entre o STF e
a pessoa jurídica ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. - HOSPITAL BRASÍLIA, CNPJ
60.884.855/0022-89 (Proc. nº 006861/2017). Objeto: incluir, a partir de 12 de janeiro de
2022, pacote de honorários médicos e despesas hospitalares para realização de
Transplante de Médula Óssea (TMO) Autólogo no contrato vigente. Fundamento Legal: Lei
n. 8.666/93. Assinatura/Vigência: 12/01/2022. Assinam: Pelo Contratante, Sr. Edmundo
Veras Dos Santos Filho - Diretor-Geral e a Sra. Alda Mitie Kamada - Secretária de Gestão
de Pessoas; pela Contratada, Sra. Regina Célia Barros Duarte e Sr. Carlos Henrique Alves
Castanheira, Representantes Legais.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 02/2022, firmado entre o CNJ e a D&L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA. CNPJ: 09.172.237/0001-24. Processo SEI n. 06741/2021.
Objeto: contratação de serviços de apoio administrativo na área de
secretariado, a serem executados por meio de postos de trabalho.
Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico n. 39/2021 Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e 10.520/2002. Valor: R$ 14.456.569,60. Programa de Trabalho: PTR ES
167502. Natureza de Despesa: 3.3.90.37. Data da Assinatura: 12/01/2022.
Vigência: 20 (vinte) meses, iniciando-se no dia 13 de janeiro de 2022, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 57 da lei n. 8.666/1993. Signatários: pelo
CNJ, Johaness Eck - Diretor-Geral, pela Contratada, Luanna Simões Pereira -
Procuradora.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 01/2022, firmado entre o CNJ e a ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. CNPJ:
59.456.277/0003-38. Processo SEI n. 00445/2021. Objeto: serviços de manutenção, com
suporte técnico e atualização em softwares Oracle. Procedimento Licitatório: Inexigibilidade
de Licitação Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Valor: R$ 633.172,32. Programa de
Trabalho: PTRES: 167504. Natureza de Despesa: 3.3.90.40. Data da Assinatura: 12/01/2022.
Vigência: 12 meses, a iniciar da data de assinatura, prorrogáveis até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. Signatários: pelo CNJ,
Johaness Eck - Diretor-Geral, pela Contratada, João Carlos Orestes - Procurador.

EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão unilateral do Contrato n. 11/2018, firmado entre o CNJ e a HPEX APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI - ME. CNPJ 38.053.377/0001-81. Processo n. 00513/2017. Objeto:
rescisão a partir de 12 de janeiro de 2022. Fundamento: Cláusulas Dezesseis e Dezessete
do Contrato n. 11/2018, artigos 78, VIII e 79, I, da Lei n. 8.666/1993 e Decisão SAD
1236763 do processo 09645/2021. Data da Assinatura: 12/01/2022.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 41/2021

A Pregoeira do CNJ comunica que, no Pregão Eletrônico 41/2021, declarou
vencedora a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

VANIA CAMPANATE
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 040001-00001-2022NE000001

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S EC R E T A R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão do Contrato-TSE nº 46/2018 celebrado entre o Tribunal Superior
Eleitoral e a empresa Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47. OBJETO: Fica rescindido
amigavelmente e por interesse da Administração o Contrato-TSE nº 46/2018, a partir da
data de 14/01/2022, tendo em vista que o objeto do ajuste será englobado pela
contratação em trâmite no Procedimento Administrativo SEI 2021.00.000000916-4, sendo o
dia 13/01/2022 o último dia de prestação de serviços do contrato. ASSINATURA:
11/01/2022. ASSINAM: Adaires Aguiar Lima, Secretária de Administração, pelo TSE, Hider
Vinicius Goeking e Juliana Franco Jibran Hsieh, Procuradores, pela Claro S/A. Procedimento
Administrativo SEI nº 2017.00.000006367-1.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão do Contrato-TSE nº 47/2018 firmado entre o Tribunal Superior Eleitoral
e a empresa Oi S.A - Em Recuperação Judicial - CNPJ nº 76.535.764/0001-43. OBJETO: Fica
rescindido amigavelmente e por interesse da Administração o Contrato-TSE nº 47/2018, a
partir de 14/01/2022, tendo em vista que o objeto do ajuste será englobado pela
contratação em trâmite no Procedimento Administrativo SEI 2021.00.000000916-4, sendo o
dia 13/01/2022 o último dia de prestação de serviços do contrato. FUNDAMENTO LEGAL:
art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e parágrafo primeiro do 3º Termo Aditivo ao Contrato-
TSE nº 47/2018. ASSINATURA: 11/01/2022. ASSINAM: Adaires Aguiar Lima, Secretária de
Administração, pelo TSE; Sérgio Augusto Ferreira da Silva e Vanessa Borges Raupp Fonseca,
Procuradores, pela Oi S.A - Em Recuperação Judicial. Procedimento Administrativo SEI no
2018.00.000005789-8.

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão do Contrato-TSE nº 35/2017 celebrado entre o Tribunal Superior
Eleitoral e a empresa Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47. OBJETO: Fica rescindido
amigavelmente e por interesse da Administração o Contrato-TSE nº 35/2017, a partir de
14/01/2022, tendo em vista que o objeto do ajuste será englobado pela contratação
(Procedimento Administrativo SEI 2021.00.000000916-4), sendo o dia 13/01/2022 o último
dia de prestação de serviços do contrato. ASSINATURA: 11/01/2022. ASSINAM: Adaires
Aguiar Lima, Secretária de Administração, pelo TSE; Hider Vinicius Goeking e Juliana Franco
Jibran Hsieh, Procuradores, pela Claro S/A. Procedimento Administrativo SEI nº
2016.00.000016387-5.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 109/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORA: CNPJ:
18.887.366/0001-90 - San Pietro Vacinas Eireli.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 050001-00001-2021NE000107

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 118/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORA: CNPJ:
04.198.254/0001-17 - MCR Sistemas e Consultoria Ltda. - Itens 1, 2 e 3.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 050001-00001-2021NE000107

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 121/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: Deserta.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2022) 050001-00001-2022NE000107

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza

Luciana Costa de Souza


